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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 910, de 14 de outubro de 
2010, que outorga pelmissão a Deo Volente Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Monte 
Aprazível, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagemnº- 140 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 605, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nº- 606, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nº- 610, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nº- 613, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nº- 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nº- 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nº- 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nº- 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nº- 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval- MG; 

10 - Portaria nº- 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nº- 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nº- 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda -
ME., no município de Salvaterra - P A; 
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº- 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria liº- 913, dc 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 201 0- Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nº-1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº-1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nº- 1.299, de 9 de dezembro de 2010- Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº- 1.300, de 9 de dezembro de 201 O - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº- 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - POliaria nº- 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nº- 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nº- 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abr i J de 2013. 



EM n2. 137/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 13112001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Monte Apr!lzível, Estado de Sã() Paulo. __ ~ ~ --- --- --- .-

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a _peo Volente Ltda. 
(Processo nº 53830.000334/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 09 de fevereiro de 2010, motivo pelo qual outorgo a permiss~(), na 
forma da Portaria inclusa. ~~- _.-.- -- -.-. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

I( 
.,.-}, ,~ 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 910 ,DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 

53830.00033412002, Concorrência nQ 131/200 l-SSR/MC, resolve: 

Art. l Q Outorgar permissão à DEO VOLENTE LIDA para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Monte Aprazível, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada. reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art. 3Q O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4' Esta Portaria entra em Vi~ data Kb1icação . 

.JOSÉ ARTURf\ ~I LEItE l~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

,.------ DEO VOlENTE l TOA 
INTERESSADO; 

230 - Radiodifusão - Frequência Modulada 

I-A-S-S-U-NT-O-;-- Edital de Concorrência n° 131/2001 

CAT-SP 25/04/02 

OUTROS DADOS; 

SEQ SIGLA 

01 CA\. ~ 

04 t;Ze d~(J2e J 

05 

06 

07 

53630.000.334/2002 

CÓDIGO; 

1--~-----------~--------~--------4---~----------4--------I----------
08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS; 

! 
,I 
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Delegacia no Estado de São Paulo .... ~ ;\. -::', i\ ~ . .J L. ' .. 

Nome DEO VOlENTE l TDA 

04.927.750/0001-64 

Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Edital de Concorrência nO 131/2001 

Localidade(s) Pretendida(s) Mococa 

~~r-~-fv-e-I 
Monte Azul Paulista 

UF: 

Sollcitllnfe: CAT-SP 25/04/2002 



.... 

:~ 5 ARR 08 4 1 ~;g 

CARTÃOtlE IDENTIFICAÇÃO 
rJA 'Uê'IT ANTE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCORRÊNCIA No131/2001 - SSR 1 MC 

Razão Social 

DEO VOlENTE L TOA 

CNPJ 

04.927.75010001-64 

localidades 

ococa 

onte Aprazível 

onte Azul Paulista 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicacões 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Representantes e Localidades 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 131/2001 ~ SSR / MC 

Data da Conconência: 25/04/2002 Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Razão Social: DEO VOLENTE LIDA 

CNPJ: 04.927.750/0001-64 N° de Identificação: 23 

OJ INELSON DE LIMA DAMIÃO 

ASSffimwa:~~ 

DOI~ ____________________ ~ 
Assinatura: 

Mococa 

Monte Aprazível 

Monte Azul Paulista 
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SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
DEO \lOlENTE l TOA. 
CONTRATO SOCIAL . "~o,,Y"'> 

Pelo presente instrumento, NELSON DE LIMA DAMIAo, brasileiro, cast~ 
escriturário, natural de São Paulo, SP, nascído em 16/06/1972, residente e domicíliado à R~L 
Ricardina Esperança de Jesus, n° 333, Jardim São Lucas, CEP 37.890-000, Muzambinho, MG, . " .. ".,,, 
portador do RG n° 20.659.566, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de' " 
São Paulo, inscrito no CPF sob nO 100.421.078-73 e PETERSON GOMES BATISTA, brasileiro, 
solteiro, autônomo, natural de Ipatinga, MG, nascido a 12/12/1966, residente e domiciliado à Rua 
Lima Barreto, nO 186, CEP 31.565-220, Belo Horizonte, MG, portador do RG n° M-4.172.624, 
expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, inscrito no CPF sob 
n° 605.206.716-00, resolvem, neste ato, constituir uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

, I 

PRIMEIRA CLÁUSULA: 

A sociedade terá a denominação social de "DEO VOlENTE l TOA". 

SEGUNDA cLÁUSULA: 

A sede do estabelecimento será à Avenida Oscar Ornelas, n° 107, A, Centro, 
CEP 37.880-000, na cidade de Cabo Verde, MG. " 

Parágrafo único: A sociedade mediante a autorização específica poderá abrir 
filiais nesta ou em outras localidades do território nacional. 

TERCEIRA CLÁUSULA: 
!! . 

O objetivo da sociedade será de INSTALAÇÃO, EXECUÇÃO E EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MODULADA OU EM 
ONDAS MÉDIAS E/OU GERAÇÃO OU RETRANSMISSÃO DE TELEVISÃO, BEM COMO, 

'\ ESPECIAIS DE MÚSICAS FUNCIONAIS E REPETiÇÃO E/OU RETRANSMISSÃO DE SONS 
E/OU PROGRAMAS ESPECIAIS PRÉ.GRAVADOS OU AO VIVO, SEMPRE VISANDO 
FINALIDADES EDUCATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS, CiVICAS E PATRiÓTICAS, DE 
FORMA A CONSTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO DA NAÇÃO, ATRAVÉS DO 
APERFEiÇOAMENTO INTEGRAL, MEDIANTE CONCESSÃO DADA PELO PODER 
CONCEDENTE E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECíFICA QUE REGE A MATÉRIA. 

QUARTA cLÁUSULA: 

O capital social subscrito é de R$40.000,00 ( Quarenta mil reais) dividido em 
4:000 (quatro míl ) quotas de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, assim distribuídas entre os sócíos: 
a) NELSON DE LIMA DAMIÃO ...................................... 2.000 quotas no valor de R$ 20.000,00; 
b) PETERSON GOMES BATISTA. .............. , ................. 2.000 quotas no valor de R$ 20.000,00. 

QUINTA CLÁUSULA:· 

O Capital subscrito, na cláusula anterior, será assim integralizado: 
a) 2,000 (duas mil) quotas, neste ato, em moeda corrente nacional, sendo a integrali ção de 

cada sócio, no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) ; 
Q1 2.000 (duas mil) quotas, a serem integralizadas em 24 (vinte e quatro) mes , contar da 

data da concessão dada pelo poder concedente, sendo o valor de a só io de R$ 
10.000,OO( dez mil reais). 



SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
DEO VOlENTE l TDA. 
CONTRATO SOCIAL 

SEXTA cLÁUSULA: 

A responsabilidade dos sócios é limitada à importância do capital social, nos 
termos do artigo segundo "in fins" do decreto n° 3.708 de 10/01/1919. 

, I 

SÉTIMA cLÁUSULA: 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o expresso consentimento dos sócios, aos quais ficam assegurados o direito de preferência 
na sua aquisição, em igualdade de condições de pagamento e preço. 

OITAVA cLÁUSULA: 

o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas 
atividades na data do registro,na JUCEMG. 

NONA CLÁUSULA: 

A gerência e administração da sociedade caberão a ambos os sócios, já 
identificados no preâmbulo, podendo um dos sócios nomear o outro procurador para sua 
representação. 

DÉCIMA CLÁUSULA: 

Cada um dos sócios terão direito a uma retirada a título de Pro Labore, cujo valor 
será fixado anualmente e livremente de comum acordo entre os sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA: 

Os lucros ou prejuízos apurados em balanço, que se dará em 31 (trinta e um) de 
dezembro de cada ano, serão distribuídos e ou suportados pelos quotistas na proporção de 
suas quotas, podendo os lucros serem levados à crédito da conta "Lucros Suspensos". 

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA: 

Havendo retirada, inabilitação, interdição ou morte de um dos sócios, a sociedade 
poderá prosseguir suas atividades, devendo ser providenciado um balanço geral na data do 
evento, para apuração do Patrimônio Líquido da sociedade e os haveres do sócios retirante, 
inabilitado, interditado ou falecido, pagando-se ao mesmo ou seus herdeiros legais do sócio 
falecido, todos os direitos e haveres na sociedade, no ato ou parceladamente, no máximo em 12 
(doze) parcelas mensais, vencendo-se a primeira parcela 60 (sessenta) dias após a ocorrênci 
do evento. 
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~u",n:.LJA.LJt: t-'UK l.lUOTAS DE RESPONSABiliDADE liMITADA 
DEO VOlENTe l TOA. 
CONTRATO SOCIAL 

DÉCIMA TERCEIRA cLÁUSULA: 

OS SOCIOS declaram, sob as penas da lei, que não incorrem nas proibições 
previstas na Lei nO 8.934, de 18/11/1994 e no Decreto n° 1.800, de 30/01/1996. 

DÉCIMA QUARTA cLÁUSULA: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo Verde, MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou contestações que por ventura surgirem na aplicação do presente contrato. 

DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA: 

Os administradores deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e a sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido 
aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

E assim, justos e combinados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, devendo a primeira via ser 
arquivada na JUCEMG, para que possa produzir os jurídicos e legais efeitos . 

. NELSON DE\lIMA DAMIÃO 

Testemunhas: 

ia) ~~ .. 
Adriana CriSttna da Silva 
RG n° MG10.501.092 SSP/MG 



SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
DEO VOlENTE l TOA. 
CONTRATO SOCIAL 

Di 
Pelo presente instrumento, NELSON DE LIMA DAMIÃO, brasileiro, casado, 

escriturário, natural de São Paulo, SP, nascido em 16/06/1972, residente e domiciliado à Rua 
Ricardina Esperança de Jesus, n° 333, Jardim São Lucas, CEP 37.890-000, Muzambinho, MG, 
portador do RG n° 20.659.566, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
São Paula, inscrito no CPF sob n° 100.421.078-73 e PETERSON GOMES BATISTA, brasileiro, 
solteiro, autônomo, natural de Ipatinga, MG, nascido a 12/12/1966, residente e domiciliado à Rua 
Lima Barreto, nO 186, CEP 31.565-220, Belo Horizonte, MG, portador do RG n° M-4.172.624, 
expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, inscrito no CPF sob 
n° 605.206.716-00, resolvem, neste ato, constituir uma sociedade por qUóf~::; r:P' 

.fi~ 

responsabilidade limitada, mediantfil as seguintes cláusulas e condições: ( fi 

PRIMEIRA cLÁUSULA: ' 

A sociedade terá a denominação social de "DEO VOlENTE L TDA". 

SEGUNDA cLÁUSULA: 

A sede do estabelecimento será à Avenida Oscar Ornelas, n° 107, A, Centro, 
CEP 37.880-000, na cidade de Cabo Verde, MG. 

Parágrafo único: A sociedade mediante a autorização específica poderá abrir 
filiais nesta ou em outras localidades do território nacional. 

TERCEIRA cLÁUSULA: 

O objetivo da sociedade será de INSTALAÇÃO, EXECUÇÃO E ~XPLORAÇÃO 
COMERCIAL DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MODULADA OU EM 

~
J - ONDAS MÉDIAS EIOU GERAÇÃO OU RETRANSMISSÃO DE TELEVISÃO, BEM COMO, 

, ." ESPECIAIS DE MÚSICAS FUNCIONAI~ E REPETiÇÃO E/OU RETRANSMISSÃO DE SONS 
~, E/OU PROGRAMAS ESPECIAIS PRE-GRAVADOS OU AO VIVO, SEMPRE VISANDO 
'J FINALIDADES EDUCATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS, CfVICAS E PATRiÓTICAS, DE 

FORMA A CONSTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO DA NAÇÃO, ATRAVÉS DO 
APERFEiÇOAMENTO INTEGRAL, MEDIANTE CONCESSÃO DADA PELO PODER 
CONCEDENTE E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECiFICA QUE REGE A MATÉRIA. 

QUARTA cLÁUSULA: 

O capital social subscrito é de R$ 40.000,00 ( Quarenta mil reais) dividido em 
4.000 (quatro mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
a) NELSON DE LIMA DAMIÃO ...................................... 2.000 quotas no valor de R$ 20.000,00; 
b) PETERSON GOMES BATISTA ................................. 2.000 quotas no valor de R$ 20.000,00. 

QUINTA cLÁUSULA: 

O Capital subscrito, na cláusula anterior, será assim integralizado: 
a) 2.000 (duas mil) quotas, neste ato, em moeda corrente nacional, sendo a integralização d / 

cada sócio, no valor de R$10.000,OO(dez mil reais); 
.!ll 2.000 (duas mil) quotas, a serem integralizadas em 24 (vinte e quatro) meses, à con r da 

data da concessão dada pelo poder concedente, sendo o valor de cada sóci de R$ 
10.000,OO( dez mil reais). 

Ta6efumato lo 1° Ofício 1:' N 'tis 
Ana Maria Rnndínel/ . 

Tabeliã 
MUZAMBINHO ~ MG 



~UL;II::UAUI:: t"'UK ~UU I A~ UI:: KI::~t"'UN~A~ILIUAUt: LIMITADA 
OEO VOlENTE l TOA, 
CONTRATO SOCIAL 

SEXTA cLÁUSULA: 

D2 

A responsabilidade dos sócios é limitada à importância do capital social, nos 
termos do artigo segundo "in fins" d9 decreto n° 3.708 de 10/01/1919. 

SÉTIMA cLÁUSULA: 

As quotas são indivisíveis e não podmão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o expresso consentimento dos sócios, aos quais ficam assegurados o direito de preferência 
na sua aquisição, em igualdade de condições de pagamento e preço. 

OITAVA cLÁUSULA: 

( O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas 
atividades na data do registro na JUCEMG. 

NONA cLÁUSULA: 

A gerência e administração da sociedade caberão a ambos os sócios, já 
identificados no preãmbulo, podendo um dos sócios nomear o outro procurador para sua 
representação. 

DÉCIMA CLÁUSULA: 

Cada um dos sócios terão direito a uma retirada a título de Pro Labore, cujo valor 
será fixado anualmente e livremente de comum acordo entre os sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA cLÁUSULA: 

Os lucros ou prejuízos apurados em balanço, que se dará em 31 (trinta e um) de 
dezembro de cada ano, serão distribuídos e ou suportados pelos quotistas na proporção de 
suas quotas, podendo os lucros serem levados à crédito da conta "Lucros Suspensos". 

DÉCIMA SEGUNDA cLÁUSULA: 

Havendo retirada, inabilitação, interdição ou morte de um dos sócios, a sociedade 
poderá prosseguir suas atividades, devendo ser providenciado um balanço geral na data do 
evento, para apuração do Patrimônio Líquido da sociedade e os haveres do sócios retirante, 
inabilitado, interditado ou falecido, pagando-se ao mesmo ou seus herdeiros legais do sócio 
falecido, todos os direitos e haveres na sociedade, no ato ou parceladamente, no mãximo em 12 
(doze) parcelas mensais, vencendo-se a primeira parcela 60 (sessenta) dias após a ocorrên . 
do evento. 

TaGeaonato lo 1° qftcio le Notas 
Ana Maria Rondínelí 

Tabelíã 
MUZAMBINH;O # MG 
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SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
DEO VOLENtE L TDA. 
CONTRATO SOCIAL 

DÉCIMA TERCEIRA cLÁUSULA: 

Os sócios declaram, sob as pf.mas da lei, que não incorrem nas 
previstas na Lei n° 8.934, de 18/11/1994 e no Decreto nO 1.800, de 30/01/1996. 

DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA: 

Fica eleito o Foro da çomarq:t de Cabo Verde, MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou contestações que por ventura surgirem na aplicação do presente contrato. 

DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA: 

Os administradores deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e a sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido 
aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

E assim, justos e combinados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, devendo a primeira via ser 
arquivada na JUCEMG, para que possa produzir os jurídicos e legais efeitos. 

Cabo Verde, MG, 28 de Janeiro de 2.002. 

Testemunhas: 

1
8

) 'e· Adriana C a da SIlva 
RG n° MG10.501.092 SSP/MG 

AUTEI\rrICAçÃO 
Confere com o original que mefai 
apresentado, doufé. 

Muzambinho,7.~.de. '?~. , de ~~(l! 

J 'YI{>J 111 OVW ov fUQ Yj~imJ..v ................................................. 
_--,1;;",,*~<JU.,IÃ 

Dj 
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ANEXO li 

Os abaixo assinados, dirigentes da Deo Volente Ltda., declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, nas localidades de Mococa, Monte Aprazível, Monte Azul 
Paulista, Estado de São Paulo, e que não excederá os timites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei 'no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12, do 
Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. /' 

Cabo Verde, MG, 25 de abril de 2002 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS Of 
RECONHECER FIRMA NO: 
TaG AGífto Machaáo Fi(ho 

• Av. AJonso Pena, 1.162 
Belo Horizonte - MO 

Cartório áo JaGaquam 
Av. Fagundes Filho, 286 

São Paulo - SP 

NE 

Benjamin Rondinelli, Escrivão Judicial 11 da Secretaria 
do Juízo da Comarca de Muzambinho, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, na forma da lei, 
etc .. 

CERTIFICA, que revendo nesta S~etaria 
dos autos findos e em os em andamento c.ive.is - deles 
verifiquei NADA CONSTAR, nos ú1t.imos cinoo anos, contra 
~LSOB~E L~DAMl~O, brasileiro, natural de São Paulo, 
nascido em 16.06. 72, escri turário, residente nesta 
cidade, na Rua ,Ri9ardina Esperança de Jesus, 333, Jardim 
São 11 Lucas, ,/,portador do CIC. 100.421.078-73. 
Eu J;:tL.(f{lL'- L( tt.,:\. ~)'lA ('lu, ,.L"- E s c rl' vão JUdl' c l' aI I I 

, ••• { ••••••••• ,J./ •••••••• , , 

pesquisei, digitei, conferi, subscrevo e dou fé. 

Ta6efionaM do 1° 0;"ltJ 
Ana Maria Rc 

Tabeliã 
MuZAMBINBd 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original que meJoi 
apresentado, douJé. 

Muzambinho,~.~.de. ?~. , de .J!.f??J 
JlI10V fflo.Nv<N fW)1~nAW • ............................................ .... 

la TABELIÃ 

.... 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

RECONHECER FIRMA NO: 
y. {j A6ílto Machado FiCho 

a • Av. Afonso Pena. 1.162 
Be(o HorLzonte - MG 

Cartório do Ja{jaquara 
Av. Fagundes Filho. ~1iJ1j 

1;1"-" FtlUL.Cl • ~, 

NEGAT 

Benjamin Rondinelli, Escrivão Judicial 11 da Secretaria 
do Juízo da Comarca de Muzambinho, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, na forma da lei, 
etc .. 

CERTIFICA, que revendo nesta Secretaria 
dos autos findos e em os em andamento crim;na~ deles 
verifiquei NADA CONSTAR, nos ú~timos cinco anos, contra 
~LSON D~l)AMIÃOT~c,brasileiro, natural de São Paulo, 
nascido em 16.06.72, escriturário, residente nesta 
cidade, na Rua RLoa-J7d.ina Esperança de Jesus, 333, Jardim 
São /l Lucas, (oeita.dor do ClC. 100.421.078-73. 
E ,ve/...4a~c ~ ',{UJjé--cA E' ã J d' . 1 11 u, •.• o{o •••• o •• ~I.t'a ••••• , scrlV o u lCla , 
pesquisei, digitei, conferi, subscrevo e dou fé. 

MUZAMBINHO, MG.05/Ó3/2002 

Tabenonato do 1° . 
AVTE lCAÇÁO 

Confere com o original que mefoi 
apresentado, douJé. 

Muzambinho,~~.de. ?~ .. , de .~~ 

.... ~??0: ... ~. ~'7M~ 
1 a Ti-ÍBELiÁ .. · .... · .. · .. · .. 

02 
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RECONHECER FlRMA NO: 
TaG. A6mo Machad"o FiChO 

Av. Afonso Pena. 1.162 
BeCó HorIzonte - MO 

Cartório do JaGaquam 
Av. Fagundes Filho. 281> 

SCIo .I"(J.!J.!Çl° IiJP 

TA 8FLJO/'v> I TO DE PIUUEST{:~'i- ilfU7.d!lflyS({fJ---..-:: ,H!,\J\' G[J(Jl:S 
Rua João Pessoa, 45 -}vfllzamhinho -AJG, Fone/Fax (035) 3571-1051 

CE T/DÃO 

Wilson Rm'di Cassiano, (!/icial de Registro de Prote5·tos 
da Comarca de !lluzambinho, h'stado de l\llinas Gerai,..,', na fôrma da Lei, 
etc ................................................... ........................................................................... . 

Cert(f/co e dou fé, a pedido verhal de pessoa interessada 
que, revendo o arquivo do Tabelionato de Protestos desta Comarca, de cinco anos 
até esta data, vertl/quei NÃO CONSTAR nenhulI1 registro de protesto de título ou 
documento de responsabilidade de NELSON DE LIMA DA MIÃ«brasileiro, 
casado, portado!' do CPF lv/F ,,0 1 (142/.078 73 e do NG 20.659.566 SSP S'P, 
residente nesta cidade na Ru icard;n E,..,perança de Jesus, 333. O referido é 

Nada 111 's ./ói pedi ) cert(licar. Dada e passada ne,..,'ta cidgde, 
do 111 ~ "id(f A1a' o de dois 11/il e dois (05.03.2002).( Eu, 

I'; 

~' 'ti/ ,a digitei e suhscrev; ........................................ ...... .. 
!'fí/? -, 

AUTE ICAÇÃO 
Confere com ° original que mefoi 
apresentado, doufé. 

b · h ;z,~ d {)'" d;WV zam ln 0, ..... e ...... , ..... 

.... ~nw. ... ~~ .. ~.~.~ .. 
la TABELIÃ 

09 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Nº 0jtl832 / 

CARTÓRIO DO PARTIDOR E DISTRIBUIDOR DO TERMO / ft7f\ 

NEGATIVA 

DE BELO HORIZONTE 

Titular: FREDERICO DE ARAÚJO MILTON 

FREDERICO .DE ARAÚJO MILTON, Partidor e Distribuidor 

do termo de 8elo Horizonte, capital do Estado de Minas 

Gerais, em pleno exercício do cargo etc. 

CERTIFICA, que revendo em seu cartório os livros de distribuição de títulos para protesto, 
/" 

\ i I aJ' 
'1/" u ~ ~, • " ,),. ,.",. . 

\<;~::,'l:;:i'~"~ j 

deles nada consta de responsabilidade de: PETER-"ON -'-ME'-' BATI'-'TAF~~- npF R"C r,~c 71°,.'('" t,1 '8 GO IJ 'J - \-" : ::>"Ju. ";;':;0. O/I:,J(:J. ~ 

O PRRIODO DE 05 ( C I N C O ) ANOS ANTERIORES A ESTA DATA******************** 
*******~:*********************************************************************** 
******************************************************************************* 

O referido é verdade do que 

RUA GUAJAJARAS, 329 - LOJA 15 - CENTRO 

c/ .... 

1,° OFíCIO DE NOTAS 
H'te, - MG - Tel. 3222-0584 

Mauricio Vilano Ferraz 
ENTICAÇÃO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
COMARCA DE CABO VERDE - MG 

CER TIDÃO , 

RECONHECER FIRMA NO: 
TaG. AMA0 Macfuu{o Filho 

Av. Afonso Peno. 1.162 
Belo Hor{zonte - MG 

Cartório d" Ja{jaijual'a 
Av. Fagundes Filho. 286 

São Fali'" ' SP 

,. 
BEATRIZ DE MELLO SA, Escrivã do Judicial I Substituta desta Comarca 
de Cabo Verde, Estado de Minas Gerais, no exercício do cargo, na forma da 
Lei, etc ... 

CERTIFICA, atendendo a requerimento da 
parte interessada, que, revendo os livros de Registros de Feitos e Distribuição 
deste Cartório, verificou NÃO constar, nos últimos 05 (cinco) anos, nenhuma 
distribl.úção de ações contra o Sr. NELSON DE LIMA DAMIÃO, brasileiro, 
casado, escriturário, portador do CPF nO 100.421.078~73 e RG nO 20.659.566-
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Ricardina Esperança de Jesus, 333, 
Jardim São Lucas, na cidade de MuzambinholMG, quer sejam Ações Cíveis. 
Criminais, Acidentes de Trabalho, Ex~cutivos Fiscais. Protesto Contra 
Alienação de Bens, FalêncÍr! e Concordata, bem como Ações de Família. em 
especial capacidade Civil, Interdição, Curatela, Tutela. A presente certidão 
não exclui a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa 
daquelas aqui mencionadas, da fé. / 

AUTE ICAÇÃO 
Confere com o original que mefoi 
apresentado, doufé. 

Muzambinho,f.~.de. ~~~. , de .Jf!.J.~ 

... ~.n0.< ... f:lw'w'w. .. ~.~#.~ ....... 
la TABELIÃ 

Cabo Verde, 25 de março de 2001.' 

~1X~ , 
BEATRlZ DE MELLOSA 

Escril'lI .flldicÚlll SllbstlJuta 

---_._------
S e c r r l:H i () I lI! d i (' i :~ I d:\ C o m a r I.::.l 

r:.~_:~I.:I·, '. ,'t';"1 1\:. ! ~;un::;TITt)Ti\ 
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CARTÓRIO DE PROTESTO DE CABO ~BDE -lVIG. 
Av. Luis Ornelas de Podestá, 154, Cabo Verde, MO - CEP- 37880.000-

Fone: 035-3736-1465 
Magda Ap3recida Silva Lima 

,Tabeliã Substituta 
RECONHECER FIRMA NO: 
TaG. AGíCio Machado Fi(hO 

Av. Afonso Pena. 1.162 
Befo Horizonte· MG 

Cartório do J a6aquara 
Av. Fagundes Filho. 286 

/:lal;l ./"Au,,,, ' fM' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE rROTESTO 

Certifioo e dou fé, que revendo o arquivado 
do Cartório de Registro de Protesto desta Comarca, verifiquei que 
não consta nos últilnos cinco (05) anos nenhu111 título protestado 
em n01ne de: NELSON DE LllvU\ D.i\l\i1IÃO, brasileiro, oasado, 
esoriturário, portador do CPF nO 100.421 .078.73, RG- 20.659.566 
SSP/SP, residente e domioiliado na RU8 Ricardina Esperança de 
Jesus, 333, em MUz81ubinho, lvlG. 

TaGeuonato lo fi 

O l'cferido é verdade c dnu fé. 
Cabo Verde, 1\10,/ de mar~~o de 2002 

" 

lvfagda Aparecida Sil la Lima 
Tabeliã Substitur 

M"IJdI1 ,\pcnnd' 1" ~: íl 110 llro(J 
("(;çj,,1 (;,,!,,',-lIiI.d,) r/r" 

~ , ~- < '> t f ; ,> ~ , ' . 

p (: 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original que mefoi 
apresentado, doufé. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
COMARCA DE CABO VERDE - MG 

.AS 

REGIANE PAMPLONA DE FIGUEIREDO COUTINHO, Escrivã do 
Judicial I Substituta desta Comarca de Cabo Verde, Estado de Minas Gerais, 
no exercício do cargo, na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA, atendendo a requerimento da 
parte interessada, que, revendo os livros de Registros de Feitos e Distribuição 
deste Cartório, verificou NÃO constar, nos últimos 05 (cinco) anos, nenhuma 
distribuição de ações contra o Sr. PETERSON GOMES DA TISTA, 
brasileiro, solteiro, autônomo, portador do CPF nQ 605.206.716-00 e da RG n° 
M. 4.172.624- SSPIMG, residente e domiciliado na Rua Lima Barreto, 186, na 
cidade de Belo Horizonte IMO, quer sejam Ações Cíveis, Criminais, 
Acidentes de Trabalho, Executivos Fiscais, Protesto Contra Alienação de 
Bens, Falência e Concordata, bem como Ações de Família, em especial 
capacidade CiviL Interdição .. Curatela, Tutela. A presente certidão não exclui 
a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas aqui 
mencionadas, da fé. / / 

Cabo Verde, 16 de abril de 2ÚOú"// 

REGIANE PAMPLONA DE FIG 

SE'CRe;T ARIA J lID/f;/Al DA. C0M l\Rr.A ~ 
ESCRIVÀ n'f)l·.JAL I ~FI:'~;Tl·.'I''r.~ f 

RegiilOl' Patrl"bn3 dI' F:.~! Coutinho I 
l: :"~.~~~ ~~ ~~ .a_:.~~ ~ D ~ - MO j 



CARTÓRIO DE PROTESTO DE CABO VERDE -lVIG. 
Av. Luis Omela.c: de Podestá, 154, Cabo Verde, MG - CEP- 37880.000-

Fone: 035-3736-1465 
Magda Aparecida Silva Lima 

,Tabeliã Substituta 
RECONHECER FIRMA NO: 
TaG. AGíCio Machado Fi(ho 

Av. Afonso Pena. 1.162 
Bero Horizonte - MG 

Cartório do JaGaquara 
A ... Fagundes Filho, 286 

/:lIav fflYlfl • &l" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

Certifioo e dou fé, que revendo o arquivado 
do Cartório de Registro de Protesto desta Comarca, verifiquei que 
não consta nos úluruos cinco (05) anos nenhul11 título protestado 
em nome de: NELSON DE Lllv1A DA1\'lIÃO, brasileiro, casado, 
es oriturário , pOliador do CPF nO 100.421 ,078,73, RC}- 20.659.566 
SSP/SP, residente e domioiliado 113 I~u(( Rlcardin3 Esperança de 
Jesus, 333, em Muz8n1binho, lvlG. 

Tavenonato /010 

O referido é vcrdadce dou fé, 
Caho VenJc, ]'v'l(} ,I de março de 2002 

"' 

l\/Iagda Aparccída Sil '8 Lima 
Tabeliã Substítut 1 

M'~(Jdn ,~\pmn6,lp ~,íI\l(l !.l\1'l(1 

t 'k" ,/ (;, ,( v,-li iJ.dn d" 

,\ -I, {-ti f: 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original que mefoi 
apresentado, doufé. 

]aTABEL 
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CAl~TÓRIO DE Pl~OTESTO DE C.t'\JlO VERDE - lVIG. 
Av. Luis Omelas de Podestá, 154, Cabo Verde, MO - CEP- 37880.000-

Fone: 035-3736-1465 
Magda Aparecida Silva Lima 

Tabeliã, Substituta 
RECONHECER FIRMA NO: 
TaG. AGífio Machaáo Fi(fio 

Av. Afonso Pena. 1.162 
Befo Horizonte· MO 

Cartório áo JaGaquara 
Av, Fagundes Filho, 2&6 

13M Paulo' "P 

CERTIDÃO NEGATIVA DE rROTESTO 

Certifioo e dou te, que revendo o arquivado 
do Cartório de Registro de Protesto desta Comaroa, verifiquei que 
não consta nos últinlos cinco (05) anos nenhUlTI título protestado 
em nome de: PETERSON G01v1ES BATISTA, brasileiro, solteiro, 
autônomo, pOliador do CPF nO 605.206.716-00, RG- Jvf-4.l72.624 
SSPIM:G, residente e don1ioiliado na Rua Lima BalTeto, 186, e1n 
Belo Horizonte, MG, 

l'a6eGonato /0 10 Cjíc' 
Ana Maria ReJ; 

7ãbdíã 
MUZAMBINHO" 

o referido é verdade e dou te. 
Cabo Verde, MG, 21 de 111ar90 de 2002 

IvIagda Aparecida 3i1 1a Lima 
Tabeliã Substituta 

Mogda Apamoeb Silvd Uma 
Ofidol $ub::litula do 
'Corl6tio R,,,qi~h <.' d", 

._ Prr)b.\'1 r lS·' 

( ,( .!h<. \J'-j".,I,~. . fv\ ('-. 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original que mefoi 
apresentado,doufé. 

Muzambinho,~~.de. ~.~ .. ,de ...... 

.JlncvP1ovWcv (?JO~ , ............................................... 
la TABELIÃ 
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TRIBUNAL REGlüNAL ELEI'l'OAAL 

MINAS GERAIS 

--------~ 

1f 

CER'l'lE'ICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

NELSON DE LIMA DAMIAO 

ONDE CONS'l'A O SEGUlN'l'E: 

NUMERO DO TITULO 10189'/1160248 
ESTADO CIVIL CASADO 
DATA DE NASCIMENTO 26/06/1972 
FILIACAO (PAI): UNILSON DAMIAO DE MENEZES 

(MAE): MARIA DOS SAN'I'OS LIMA DE MENEZES 
PROFISSAO OUTROS 
VOTA NA ZONA : 189 SECA0: OO~l 

COM INSCRICAO DESDE : 04/04/1994 
RESIDENCIA: R LICINDA MOURA 14~ 

CONSTANDO AS SEGUINTES FILIAÇÕES: 

PHS - PARTIDO HUMANIS'l'A DA SOLIDARIEDADE 

CER'l'lFICü, MAIS, QUE O CITADO ELEI'l'OR ESTA REGULAR. 

CONS'l'ANOO AS SEGUINTES OCORHENCIAS: 

RECONHECE.R FIRMA NO: 
Tab. A6íAo Machado Fi{hO 

Av. Afonso Pena. 1.162 
Be(Ó liorizonte - MG 

Cartório do , abaquara 
Av. Fagundes Filho. 286 

Sdo Plãu!o • SI' 

EM 07/05/1999: FILIADO A PARTIDO POLITICO - PHS - PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARI 
-EDADE 

/ 
MUZAMBINHO, O~ de Março de 2002 

Tabelionato rio 10 qftcio 
Ana Maria 

Tabeliã 
MUZAMBINHO _ 

\ 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original que mefoi 
apresentado, douJé. 

Muzambinho,·::~.de. ~~. ,de ~f.! __ ---.;/'-~ __ -I---____ cJ 

.... ~?7.Q'y ... ~~0.1 t?to'rJc1v~~ laTABELiÁ················ 
~ ..• 



CERTIDÃO NEGATIVA DE CRIME ELEITORAL 

CERTIFICO que, neste FORO e por parte dos 14 
(quatorze) Cartórios Eleitorais desta Capital, NÃO HÁ 
QUALQUER PROCESSO COM CONDENAÇÃO POR 
CRIME ELEITORAL, relalivo ao deilor(a) abaixo 
identificado( a). 

CERTIFICO, ainda, que PETERSON G01V[ES 
BATISTA, filho (a) de PETROMAURO BATISTA e de 
RAIMUNDA MARTINS GOMES, nascido(a) em 12/12/1966, 
inscrição eleitoral nO 040399180248, seção 224a

, Zona Eleitoral 
037a, de Belo Horizonte, ENCONTRA-SE QUITE COM A 
JUSTIÇA ELEITORAL. 

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2002. 

S BRASIL JOST 
Secretária do F oro Eleitoral 



(1 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

A 

JUSTIÇA DE PRIMEIRA INST ANelA 
COMARCA CABO VERDE - MG 

REGIANE PAMPLONA DE FIGUEIREDO COUTINHO, Escrivã do 
Judicial I Substituta desta Comarca de Cabo Verde, Estado de Minas Gerais, 
no exercício do cargo, na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA, atendendo a requerimento da 
parte interessada, que, revendo os livros de Registros de Feitos e Distribuição 
deste Cartório, verificou NÃO constar, nos últimos 05 ( cinco) anos, nenhuma 
distribuição de ações contra a empresa VOLENTE, inscrita no CNPl 
04.927.750/0001-64, estabelecida à Av. Oscar Omelas, l07-A, Cabo 
VerdeIMG, quer sejam Falência e Concordata. A presente certidão não exclui 
a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas aqui 
mencionadas, da fé. 

Cabo Verde, 16 de abril de 2002. 

REGIANE PAMPLONA .DE FIGUEIREDO COurtNHO 

SeCRE'TIl,RIA JLlDIr.IM DA COM",RCA 

twCRlvi\ .rI'Ol·;,IAI, J 9tT~T"l'1''1'F\ , ' 
~ Regian.e Pamplona d~ PfI:j. Courl.nho t 
L:~~8~-OOO _,C~~D~ - MO i 



-------~ DEO VOlENTE l TOA. .~ 
Avenida Oscar Ornelas, 107 A Centro Cabo Verde - MG CNPJ 04927750/0001-64 Inscrição Estadual 0951644820084 

BALANÇO DE ABERTURA EM 21.02.2002 DEMONSTRAÇÃO PATRIMONIAL 
ATIVO 
CIRCULANTE 
DISPONíVEL 
Caixa ........................... 20.000,00 
REALIZÁVEL 
Capital a integralizar ... 20.000,00 
TOTAL DO ATiVO .................... . 

FÓRMULA 
IS=AT/(PC+ELP»=1 
IS= índice de solvência 
A T= Ativo total 
PC= Passivo circulante 
ELP= Exigível a longo prazo 

40.000,00 
40.000,00 

DEMONSTRAÇÃO DO 

PASSIVO 
PATRIMÔNIO lÍQUiDO 
Capital sociaL ............. 40.000,00 
TOTAL DO PASSiVO................. 40.000,00 

DICE DE SOLVÊNCIA 

ATIVO TOTAL: R$ 40.000,00 PASSIVO CIRCULANTE: R$ 0,00 EXIGíVEL A LONGO PRAZO: R$ 0,00 
OBSERVAÇÃO: Considerando que inexiste o Passivo Circulante e o Exigível a Longo Prazo, no Balanço de Abertura, 
o índice de Solvência é igual ao Ativo Total, portanto maior que 1 (um), ou seja 40.000 (quarenta mil). Reconhecemos 
a~tidão do presente demonstrativo, cujos valores foram extraídos do Balanço de Abertura levantado e,m 21.02.2002, 
onstante do LWVo Diário 1 (u~), fL. i-v (um ~so), registrado na JUCEMG s~~~ro 51.004.604. 

~ 

'ar de Souza 
t/MG 56.670 

Cabo Verde, 26 de março de 2002 

) ~~; 
~~ 

~ 
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e, se houver qualquer 

SECRETARIA LlA RECEITA FEDERAL 

ConJerecom O 

apresentado, 

Muzambtriho,~? 

-~::/~REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURfDICA 

ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

H rlkONI COI t EL [FONE 

ESPECIAl 

IIMUtllCfPIO 

CABO VEROE 

RECONHECER FIRMA NO: 
Ta6. AMfio Macliaáo Filho 

Av. Afonso F. ena, 1.162 
Belo Horizonte - Ma 

Cartótiô ff'd JaBáquara 
Av. Fagundes Filho, 286 

São Paulo· SP 

DATA OE ABERTURA 

19/02/2002 
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UTENTICAÇÃO 
njere com o original que mejoi 
resentado, doujé. 
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Tabelíã 
MUZAMBINHO ~ MG 

;; RECONHECER FI.RMA NO: 
m Tav. AMuo Macftaáo Fi{fto 
:n Av, Afonso Pena. 1,162 
m Be[o Horizonte - MG -g Cartório áo J avaquara 

Av, Fagundes Fl1ho. 289 
,stl.(I W,\lIt' ' @l' 
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~NOME 

- NELSON DE LIMA DAMIÃO 
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Conjere com o original que mejoi 
apresentado, doujé. 

Muzambinho,~.~.de . . ~.~. , de .~::~ 

... ~?Jw. .. !r!~0( ... fI."!:r),(j.jy~ ...... . 
]QTABELIÃ 

I - I 

r . 



( 

Prefeitura Municipal de Cabo Verde· MG 
Av. Oscar Ornelas n.º 152 - Tel/Fax (35) 3736.1220 

CNPJ. : 17.909.599/0001~83 - CEPa 37880~OOO 
Data fundação: 1510811762 - Emancipação Político-Administrativa 30/1011866 

Home page www.caboverdemg.com.brE.mailcaboverdemg@caboverdemg.com.br ' 

"ALVARÁ 
ICENÇA ~A~ LOCALIZA'ÇAO, FUNCIONAMENTO 

RECONHECER FIRMA NO: 
'rab AbíCio Machadoli(/io 
.... , . Av. Afonso Perla. 1.16 , 

ALVARÁ No.: 24" 
VALIDADE: ,15/03/,2003 

',\1 !' !,}, ., .. , ,,' i; "r~/' ,. ,I, ' 

1 < ~ I, I t 

Be[o Horizonte - MG, I, ' 
Ca1-tório do Ja{jaqu~ra 

Av. FagundesFilho. 286 
DADOS DO CONTRIBUINTE: 
Inscrição municipal: 1'<::'j 
Código do contribuinte: ! i 
Razão social: ," r ,"j 

Nome fantasia: 
Endereço .fiscal :' ,,' 
CNPJ/CPF: ' 

'. <! 

IDENTIFICAÇÃO: " 
Data de início dás atividades: 
No. processo administrativo: 

" 

DADOS DA lICENÇA:\ 
Horários d,a. funciohamento i 

• _ ') i", ,1 I ',I, ,'" ; 
1 , \ '! I . 

:0001139~f 
3710 
DEO VOlENTE l TOA 
RADIO 

$llIJ i'tu!lg , 1fJ'f' ., 
, ',' 'o, ,- \:~ 

AV. OSCAR ORNElAS, 127 - A, CENTRO, CEP.: 37880000 
04.927.750/0001-64 

13/03/2002 
347/2002 

06.00 as 20.00 hs 

AUT ICAÇí\O! 
Confere com o original que ~ejol 
apresentqdo, doufé. 

( ÂI ;lJ ;, \) ~ ;wJ ;V Muzambihho, ..... de . ..... "de ....... 

..... ~.3)9.Y.., J!l~w..: .. ~'~'~i~' t •••• ; 

la TABELIA . 
Atividades Principal eSecundárias : 
56789999 . RADIO : 

INFORMAÇÕES 'COMPLEMENTARES: 
Ta6eaonato lo 1° Ofie 

Ana María ROI 
7ãbdíã Observações/ressalvas ou restrições: 

C>, HORARIO E~PECI,Al.DE 20.00 AS 22.00 HS. 

,j~~j~~Q 
MuZAMBINHO ~ 

, \ : i ;t' i 1..1 \ .\\~ .\r:) 

RESPONsÁ VEL 

FISCAIJZAÇÃO 

CABO VERDE, 15 de MARCO de 

Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Cabo Ve 
Av. Oscar Ornelas, n° 152 - CEP37.880-000 Telefax: (Oxx 

E-mail: caboverdemg@caboverdemg.com . b 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

04927750/0001-64 
DEO VOlENTE lTDA 
AV OSCAR ORNELAS 107A / CENTRO I CABO VERDE I MG / 37880-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima, ideQtifiQada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações COlrl o FGTS. 

Validade: 16/04/2002 a 15/05/2002 

Certificação N(irnem: 2002041600011203609002 

Informação obtida em 16/04/2002 , às 13: 14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei está condicionada à verificação de autenticidade no site 
da Caixa: www.caixéI.gov.br 

... /t-geLtSlmpnmlr.A!::>PNAl{peSSoaMatnZ=llLU3bl!~&VA"pessoa==1 lLU3bUY&VA"Ut=Ml:i&VARln!lb/U4/L 
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CERTIDÃO 

CNPJ:04.927.750fO' 4 
NOME:DEO VOLENTD, 
ENDEREÇO:AVENIQÃ OS ORNELLAS - NR. 107 - A 
BAIRRO ou DISTRITO:C TRO 
MUNICíPIO:CABO VERDE 
ESTADO:MG 
CEP:37RRO-OOO 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVE L OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA 
PARA A nNAL1DADe: 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 
VALIDA PARA TODOS 

FORl.JA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
D1SC1UM1NADA, lNe:X1S'1'e: De:l:llTO lMPe:Dl'l'l VO A e:XPe:D1CAO Uj,;S'l'A 

DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
vMW.previdenciasocia1.gov.br, OU JUNTO A PR~VIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITID~ 

e:M1T1DA e:M, 17 De: Al:lk.1L De: 2üü2. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E I~IFORMAC)ÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

tltl"n' //wwwll ri ri t;:m rpv . nov. br: t'lUt'lU/ Cnd/ CndOed. ntml 

1 ae 1 

11/U4/LUUL 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria' daí Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

l,.iÍ.-
NolmlllÁ.JEO VOlENTE l TOA 
CNPJ: 04.927.750/0001-64 

Ressalvado o direito de l Fazflnda Nacional cobrar quaisquer dtvídas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas, ~ certificado que nlio constam, até esta data, pendêncIas em seu nome, relativas aos tributos e 
contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidlio refere-se exclusivamente à sltuaç§o do contribuinte no tJmblto de~ecretaria da Receita Federal, nlio 
constituindo, por conseguInte, prova de Inexlsténcla de débitos Inscritos em Dtvída Ativa da Unllio, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 10:02:35 do dia 2jJ04/2002 (hora e data de Brasllia). 
Válida até 24/1 O/2002~ 

Código de controle da certidão: 801E.36AF.802C.7076 

lÃ ~ ~ ~ ~á ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no endereço 
http://www.recelta.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurfdica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INlSRF n2 93, de 23/1112001. 

nttp: / / WWW. receita. tazenoa. gov. or / Apllcacoes/ certIClao/certlnter/certloaoup. a 

1 de 1 
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Página da W 

MINISTÉRIO DA PAZENDA 

PROCLJRADORlA~GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA uNIÃo 

NEGATIVA 

CNPJ 

04.927'+50/0001-64 

Nome Completo 

DEO VOLENTE LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifica-se, para os 
fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou~se a NÃO EXISTÊNCIA (le 
INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede 
mundial de computadores), esta certidii<) NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nº- 22, de 19 de janeiro de 2001), não 
prevalecendo sobre certidões enútidas posteriormente. 

Decreto-lei nº- 147, de 03 de fevereim de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de 
quitação de tributos federais, incluir-se~á, obrigatoriamente, dentre aquelas, á certidão negativa de inscrição de dívida ativa 
da União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE / 

7 
Emissão às 13:03:17 do dia 16/04/2002 

Código de Controle da Certidão: 0315.E102.0SEA.9341 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedot' poderá ser verificada na seguinte 
página na Intemet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

1 de 1 

http://www.pgtn.razenda.gov.br/serpro/certldao/certldao.flSp lb/U4/LUUL 
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PROTOCOLO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA DE MINAS GERAIS 
REQUERIMENTO/CERTIDÃO DE DÉBITO 

AF: 

TAXA EXP. RECOLHIDA PELA GA N.o DE BANCO: 

1 ___ RAZÃO SOCIAL / NOME --------------------------,'IlhI.l1ttl'luntaes 

~-------- NOME DO LOGRADOURO ----------r--NúMER01COMPLEMENTOTN .• DE COMPL. 

O~JOAn onrrlU-JAS 107 A 

1 __________ MUNIClpIO-------,- ESTADO -( 1---------- CGC / MF---------j 

CATIO VERDE MO L 04927750/000164 . 

_--INSCRiÇÃO ESTADUAL ---

095.16~~82.00-8~ 
F f---C.P.F,---.,CONTR] 

FINALIDADE: 

concorrência pública 

LOCAL:Cabo Verde 

ASSI 

INSCRiÇÃO DE PRODUTOR RURAL-

, 19 DE março 

CARGOY óC i o 

IDENTIDADE: 20659566381'/3 

POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 
(VER RESSALVA) 

NÃO CONSTA 
EM NOME DO REQUERENTE ~ , ATE A PRESENTE DATA, DÉBITO, CONFORME O 

ABAIXO INDICADO. 

E DE CENTO E OITENTA (180l DIAS ° PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE CERTIDÃO, 

RESGUARDA-SE D DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL VIR A CONSTI 
RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE E QUE, ATÉ ESTA DATA, AINDA NÃO FORAM 

RESSALVA: 

É de 60 (sessenta) dias o prazo de va 

QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULA A PRESENTE 

DATA 

HOMOLOGO: 

~/ 03/ ~OO~ _____ ~~~~~~~~.~~~~ __ ~ 
DATA ' 

original que mefoi 
fé. 

.. ~~~~ ........ 
TABELIÃ 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA 



(' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO VERDE 
CEP.: 37880-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS CGC. : 17.909.599/0001-83 

Av. Oscar Omelas n.o 152· Tel. (035) 736.1220 - Fax. (035) 736.1358 , 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS 

Nome 
DEO VOLENTE LTDA 

ENDEREÇO: 
AV. OSCAR ORNELAS,107-A 

RECONHECER FIRMA NO: 
TaG, AGifli) Machado FilHo 

Av. Afonso Pena, 1.162 
Bero Horizonte· MG 

Cartório áo JaGaquara 
Av, Fagundes FlIho, 286 

Sdo PauLo' {jf' 

Ressalvado à Fazenda Municipal o direito de 
pleitear a cobrança de quaisquer débitos, apurados posteriormente ao 
fornecimento da presente, CERTIFICAMOS para os devidos fins, que 
não existe débito referente a Impostos e Taxas, na Prefeitura Municipal 
de Cabo Verde, em nome da firma: Deo Volente ltda. 

3J 

AUTENTICAÇÃO 
Conjere com o original que mejoi 
apresentado, doujé, / 
Muzambinho,~~,de, ,?,~ , de ,;;.,~~ 

Jlnov 1howí; .1',._.\', .... , ........ " OV filo ~uw, V\IlN 

, i'~'TABELLX""'"'''''''' 

Taveáonato do 1° 

Válida por 90 (noventa) dias. 

Cabo Verde, 21 de Março de 2002. 

OI (j)/?J '?U J? '" P""1";.~"c' ))~ r:n ,..l, @ --:-";["tt 
CHIiF'(' In' II00JV TAIIAo 

Francisco de Paula e Silva 
Chefe do Setor de Tributação. 



NTAÇAO DE HABILITAÇ 
a nO 1311200 I - SSR/M C 

DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s) de Prestação do Serviço: Mococa, Monte Aprazível, Monte Azul 
Paulista /UF: SP 

ela Modulada·· FM UF: SP 

Social da Proponente: Deo Volente Ltda. 

Conteúdo: 
Conjunto nO 1 - Documentação de Habilitação 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

aridade Fiscal 





SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRE~~~TJ~~I~i:~gg~6~~~g6TFUSÃO 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO DA 

CONCORRÊNCIA N.o 131/2001 - SSR/MC 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

Folha n° !fo 
~ ... 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de 2002, às 9:00h (nove horas), no Auditório da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro nO 3073, Vila 
Mariana, São Paulo-SP, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída 
pela Portaria n.o 63, de 05 de fevereiro de 1997, alterada pela Portaria n.o 567, de 20 de setembro de 
2001, do Ministério das Comunicações, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída 
pela Portaria n.o 4 do Presidente da Comissão Especial de Licitação, de 01 de abril de 2002, publicada 
no D.O.U. de 04 de abril de 2002, com a participação de seu Presidente, o Sr. Ricardo de Toledo Piza 
Frange, de seu Vice Presidente, o Sr. Francisco Carios Bignardi e do titular, o Sr. Décio Oliveira de 
Almeida, para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preços dos interessados nesta licitação, que tem por objeto a 
outorga de permissão para execução, no Estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), nas localidades de Mariápolis, Mococa, Monte Aprazível, Monte Azul 
Paulista, Monte Castelo, como especificado no Anexo I do Edital de Concorrência n.O 131/2001-
SSR/MC, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação 
dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (I) assinatura da Lista de Presença pelos 
Representantes Legais das Licitantes ou seus procuradores legalmente constituídos, bem como da 
Lista de Presença do Público, que serão anexadas à presente Ata; (11) entrega dos Cartões de 
Identificação das Licitantes à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das 
Proponentes, com registro do horáric., de comparecimento à licitação e indicação das localidades 
pretendidas; (111) entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas 
e Propostas de Preços à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das 
Proponentes, que foram convocados na mesma ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, 
sendo: 01 - RÁDIO TROPICAL FM LTDA, CNPJ n° 53.669.636/0001-97, Lacalidade(s): Mariápolis, 
Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, 02 - SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA EPP, 
CNPJ n° 04.393.681/0001-56, Localidade(s): Mariápolis, Monte Aprazível, 03 - RÁDIO FM BRISAS 
SUAVES LTDA, CNPJ n° 00.951.876/0001-13, Localidade(s): Monte Aprazível, 04 - SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, CNPJ nO 04.974.569/0001-09, Localidade(s): Mococa, 
05 - RÁDIO E TV SUPER NOVA LTDA, CNPJ nO 04.956.115/0001-05, Localidade(s): Mococa, 06 - (, 
SISTEMA JUSTI DE COMUNICAÇÃO DE MONTE APRAZíVEL L TOA, CNPJ nO 04.995.408/0001/00, 
Localidade(s): Monte Aprazível, 07 - AAS. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 
04.510.029/0001-74, Localidade(s): Mococa, 08 - C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA, CNPJ n° 04.510.011/0001-72, Localidade(s): Macoca, 09 - EMPRESA DINÃMICA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA, CNPJ nO 04.969.75'110001-71, Localidade(s): Monte Aprazível, 10 - SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO MONTE CASTELO - ME, CNPJ na 04.999.210/0001-96, Localidade(s): Monte 
Castelo, 11 - RÁDIO CONFINS LTDA, CNPJ n° 04.983.831/0001-81, Localidade(s): Mococa, 12 -
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ nO 04.626.744/0001-77, Localidade(s): Mococa, Monte 
Aprazível, Monte Azul Paulista, 13 - R & V COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 04.966.498/0001-00, 
Localidade(s): Mococa, 14 - RÁDIO IT/\MARATY FM MONTE AZUL LTDA, CNPJ n° 04.470.412/0001-
46, Localidade(s): Monte Azul Paulista, 15 - SOCIEDADE MOCOCA DE RÁDIO LTDA., CNPJ n° 
04.244.334/0001-61, Localidade(s): Mococa, 16 - RÁDIO 630 LTDA, CNPJ nO 04.465.152/0001-10, 
Localidade(s): Mariápolis, Mococa, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo, 17 - RÁDIO 
810 LTDA, CNPJ nO 04.463.705/0001-04, Localidade(s): Mariápolis, Mococa, Monte Aprazível, Monte 
Azul Paulista, Monte Castelo, 18 - RÁDIO 1030 LTDA, CNPJ nO 04.464.793/0001-50, Localidade(s): 
Mariápolis, Mococa, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo, 19 - RÁ.DiO LGT L TDA, 
CNPJ n° 04.463.619/0001-93, Localidade(s): Mariápolis, Mococa, Monte Aprazível, Monte Azul 
Paulista, Monte Castelo, 20 - RÁDIO 820 LTDA, CNPJ n° 04.463.567/0001-55, Localidade(s): Mococa, 
Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, 21 - RÁDIO 880 LTDA, CNPJ nO 04.463.546/0001-30, 
Localidade(s): Mococa, 22 -RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA, CNPJ nO 04.461.207/0001-14, 

.. P!,;,~.L,~,,,,,,,, 1 
I 1 ' .. r\'"':'_:. ," -

.... ".\L 

."".,~,.", .. _ .•• "~A,,",_,,",,(i .... ~,,f;2.L~. 

(ATA DE REUNIÃO - CONCORRENCIA N' 131/2001-SSRlMC. de 25 de abril de 2002) 
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Lacalidade(s): Macaca, 23 - DEO VOLENTE LTDA, CNPJ nO 04.927.750/0001-64, Lacalid e 
Macaca, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, 24 - MAZINI & MAZIERO L TOA, 
04.393.967/0001-31, Lacalidade(s): Macaca, 25 - SISTEMA APRAZíVEL DE RADIODIFUSÃO LT A­
ME, CNPJ n° 03.277.460/0001-50, Localidade(s): Monte Aprazível, 26 - S.P. COMUNICAÇÕES & 
PUBLICIDADE LTDA, CNPJ n° 04.359.734/0001-12, Localidade(s): Monte Azul Paulista, 27 - EXITUS 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 03.820.753/0001-31, Localidade(s): Macaca, Monte 
Aprazível, Monte Azul Paulista, 28 - INTERNET CORP LTDA, CNPJ n° 04.200.856/0001-61, 
Localidade(s): Mariápolis, Macaca, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo, .29 -
EDCOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n° 01.777.154/0001-57, Localidade(s): Macaca, 30 - RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., CNPJ n° 58.945.338/0001-04, Localidade(s): 
Mariápolis, Macaca, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo, 31 - RÁDIO E TV SERRA 
DA MANTIQUEIRA LTDA, CNPJ n° 04.398.557/0001-83, Localidade(s): Macaca, 32 - PORTO DE 
CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TDA, CNPJ n° 01.759.012/0001-67, Localidade(s): Mariápalis, Macaca, 
Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo, 33 - SISTEMA STUDIO DE COMUNICAÇÃO 
L TDA., CNPJ nO 02.222.163/0001-44, Localidade(s): Macaca; (IV) para todos os feitos desta Ata, fica 
estabelecido que daqui em diante os proponentes serão identificados pelo número correspondente, 
conforme indicado no item anterior, que é o mesmo número do Cartão de Identificação; (V) rubrica dos 
invólucros fechados contendo as Propostas Técnica e de Preço, por localidade de execução do 
serviço, por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de 
Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes, constituída pelos licitantes de nO 06, 
n° 16, e nO 24; os invólucros de Propostas Técnicas foram lacrados, sendo para Mariápolis n° 0037415, 
Macaca lacre nO 0037422, Monte Aprazível lacre nO 0037478, Monte Azul Paulista lacre n° 0037437, 
Monte Castelo lacre nO 0037466; os invólucros de Propostas de Preços foram lacrados, sendo para 
Mariápolis nO 0031826, Macaca lacre nO 0037417, Monte Aprazível lacre n° 0037457, Monte Azul 
Paulista lacre nO 0031809, Monte Castelo lacre nO 0037406; que ficarão sob a guarda da Comissão de 
Assessoramento Técnico para abertura em reunião específica, em data oportuna; (VI) abertura e 
rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, na ordem de chegada, conforme 
Cartão de Identificação, contagem e registro do número de documentos/folhas e rubrica de todos os 
documentos/folhas por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de 
Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes,constituída pelos licitantes de nO 06, 
n° 16, e n° 24; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida: licitante 01 (67 folhas), 
02 (45 folhas), 03 (80 folhas), 04 (24 folhas), 05 (22 folhas), 06 (41 falhas), 07 (217 folhas), 08 (216 
folhas), 09 (35 folhas), 10 (38 folhas), 11 (53 folhas), 12 (42 folhas), 13 (46 folhas), 14 (43 folhas), 15 
(46 folhas), 16 (42 folhas), 17 (40 folhas), 18 (51 folhas), 19 (31 folhas), 20 (40 folhas), 21 (27 folhas), 
22 (29 folhas), 23 (31 folhas) , 24 (40 folhas) , 25 (42 folhas) ,26 (46 folhas) ,27 (77 folhas) ,28 (57 
folhas) ,29 (73 folhas) , 30 (33 folhas), 31 (39 folhas), 32 (57 folhas) ,33 (51 folhas); (VII) o presidente 
da Comissão de Assessoramento Técnico faz registrar as seguintes ocorrências: 1 - os invólucros 
contendo a habilitação jurídica, a proposta técnica e a proposta de preço da concorrente n° 34, 
Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda., CNPJ nO 04.471.056/0001-85, para a localidade de 
Macaca, foram lacrados à parte, lacre n° 0037489, por terem sido entregues após o horário limite das 
9:00 horas, estabelecido no edital, sendo registrado às 09:06 horas, conforme o respectivo Cartão de 
Identificação; 2 - por solicitação do Sr. Frederico Alves de Oliveira Neto, RG nO 10.266.974-0 -
SSP/SP, procurador da Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Uda., CNPJ n° 04.471.056/0001-25, 
que recebeu o protocolo de nO 34, inclui-se na presente Ata: "Ref.: Atraso circunstancial sem prejuízo 
as normas e licítudes da referida concorrência, por motivo de saúde. Motivo: Fatos. Exatamente a uma 
quadra (150 m) o presente procurador que esta subscreve preCÍsamente às 8:57 minutos, foi 
bruscamente tomado por um momento de vertigem, que obrigou-o a parar por alguns minutos. 
Exatamente às 9:02 (estava adentrando no estacionamento deste Ministério) onde, entre o 
deslocamento até o protocolador gerou 04:00 minutos. Cheguei até o protocolo onde a minha frente 
encontravam diversas pessoas, que estavam em fila em sentido da escada p/ o 1° andar, onde, lá 
havia outra fila cl finalidade de recolhimento ou providências de "xerox" identificatórias pl ~ 
concorrênCÍa. Em último a competente concorrência só iniciou-se oficialmente às 9:35 hs, a 1a 

chamada pl entrega dos envelopes por ordem de chegada efetivamente com todos os participantes 
alocados. Em resumo, friso que a efetiva e total acomodação dos participantes, para as entregas, 
identificação, e início dos trabalhos ocorreu às 9:30 horas. Diante do exposto, em razão dos poucos 
minutos, que incontestavelmente não mudaram os rumos dos trabalhos, pois os mesmos estavam em 
fase de rotineira acomodação, e todos os pressupostos da concorrência por parte do recorrente terem 
sido cumpridos; pelo número de participantes total ser de 33+1=34, e com certeza levará o efetivo 
início das rubricas e abertura dos envelopes à partir das 10:45 !círCjunstancial 

(ATA DE REUNIÃO - CONCORRÊNCIA ti' 131.12oo1-SSRlMC. de 25 de abril de 2002) 



Folha n° !i2 
de caráter de saúde e~momentânea, não e nem poderá ser causa excludente principal a p~P 
impossibilitar a apreciação das documentações do recorrente (habilitação/técnica/preço). O~ 
Julgador, acolhendo este recurso, e julgando-o procedente ao final se espera, estará tomando decisão 
da mais lídima jurídica, visto que mesma nestas sítuações o recorrente estava presente à 
concorrência, inclusive redigindo e terminando seu recurso declaratório, às 9:50 hs, exatamente na 
chamada de nO '!2, sentado à frente da D. Comissão da Concorrência, de punho próprio manifestando 
suas declarações, na presença de todos concorrentes e público em geral. Termos em que, pede 
deferimento. SP 25/04/2002. ", tudo fielmente transcrito conforme Termo(s) de Inclusão anexo(s) a esta 
Ata. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 12:28 horas do dia vinte e cinco de 
abril de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme por todos os 
presentes, vai assinada pelos membroS' da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de 
Representantes. 

COMISSÃO DEASSESSO:E~~~~ ~ 

~ 
::;> Ricardo de Toledo Piza Frange 

Presidente 

=-:'::-:c~~~~~-?-J>~·_--
Francisco Carlo 

Vice Presi e 

Décio Oliveira e Almeida 
Tit ar 

COMISSÂO DE REPRESENTANTES: 
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DMC-SP 

Serviço Público Federál 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

,em 29/04/2002 

N° do Processo: 53830.000.334/2002 

Interessado: DEO VOlENTE l TDA 

1 - Nesta data, de ordem,fol'nwlizei o presente processo, constituído, inicialmente, de 

numeradas seqllencialmente de OI a_W_L __ 

2-À CELlMC - Comissão Especial de Licitação 

Fls.: ~'1 

deciocat 

folhas 

Comisstio de Assessoramento Técnico em .. \'tio Paulo 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O"~ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: L( J 
N° desta folha: ----'ii_2.l-1 __ 

N°s das demais folhas juntadas : 1(5 

Brasília, 2 S de hlxn\ º 

t·//
J, /1·~ 

, .. ,---;// ... 

Ra
l 

1 Ba" eto 
Secret~rio Sub'stituto 

J 

C:\Ancclmo\lvleus documentos\T ermo de j untada.doc 

de 2002. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 6940/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N": 131/2001 - SSR/MC 

Licitante: DEO VOLENTE L TDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53830.000334/02 

IResultadO: HABILITADA 
UF 
SP 
SP 

SP 

Localidade 
Monte Aprazível 
Monte Azul Paulista 

Mococa 

Serviço 
FM 
FM 

FM 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 

B 

SComissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 



SERVIÇO PUELICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃOESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada elos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

~ 
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 

-4~ . ~" L_'~~ 
ANACLETO RODruG ES CO EIRO 

Titular . 

Vice-Presidente 

ÁLVAROAU 

ES 

~OUZANETO 
itular 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) RESULTADO(S) N.O(S) 
N.O(S) 

124/2001 6265,6267,6269,6271,6272,6274,6275,6277,6278,6279, 6281, 
6283,6285,6288,6291,6294, 6297, 6300, 6303, 6306 e 630912002 

125/2001 6326,6329,6332,6334,6335,6336,6338,6340,6342,6344, 6345, 
6347,6348,6351,6354,6357,6359,6362,6365,6369,6373,6374, 

6375,6376 e 6377/2002 
126/2001 6382,6384,6386, 6388,6391, 6394, 6397, 6400, 6403, 6406 e 

6409/2002 
127/2001 6422,6437,6443, 6453,6456, 6458,6460, 6462, 6468 e 6474/2002 
128/2001 7819/2002 
129/2001 6613,6618,6623,6628,6633,6638,6642,6647,6650,6652, 6654, 

6657,6660,6664,6668,6672,6677,6682,6687,6692 e 669712002 
130/2001 6725,6727,6731,6735,6738,6743,6751,6755,6760,6765,6770, 

6775,6779,6783,6788,6793,6798,6803,6807,6810,6820,6824, 
6828,6832,6835,6838,6847 e 6850/2002 

131/2001 6858,6861,6864,6867,6870,6874,6877,6880,6884,6888,6892, 
6897,6901,6905,6909,6913,6917,6921,6924,6928,6932,6936, 

6940,6944,6948, 6952,6956, 6958, 6960, 6964, 6968, 6972 e 
6976/2002 

132/2001 6986,6987,6995,7000,7005,7010,7014,7018,7022, 7026, 7030, 
7033, 7036, 7039, 7042, 7048, 7045 e 705012002 

133/2001 7125, 7128, 7131, 7134, 7137, 7140, 7143, 7146, 7149, 7152, 7155, 
7158, 7161, 7164, 7167, 7169, 7170 e 7171/2002 

134/2001 7183,7186,7189,7191.7193,7195,7197,7199,7201,7203,7205, 
7207,7209,7211,7213,7215,7217,7219,7221,7223, 7225, 7227, 

7229,7231,7233 e 7235/2002 
135/2001 7244, 7246, 7248, 7250, 7252, 7254, 7256, 7258, 7260, 7262, 7264, 

7266, 7268, 7270, 7272, 7274 a 7282/2002 
136/2001 7283 a 7091, 7821 a 7827,7829, 7831, 7832/2002 
138/2001 7312, 7314, 7315, 7318, 7320, 7322 a 734912002 
139/2001 7350 a 7360, 7362 a 7378 e 7836/2002 
140/2001 7379 a 7394, 7396, 7398, 7400, 7402, 7404,7406,7408,7410,7412, 

..--. \7414 e 7416/2002 

~ / 

\~ a; 
~\~ l!f 

/ 

~ / 
./ -

"-
;/ 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

N esta data, juntei ao presente processo, além desta, âs oS folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

' .. :."::-. .'::'" 

N° da folha anteri?r: . ~f 
N° desta folha: 0i 1/. t 
N°s das demais folhas juntadas: 7 :~ a 5'7-

.' ' 

D:\Ancclmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 



Razão Social da Proponente: Deo Volente Ltda. 
Edital de Concorrência n° 131/2001-SSR/MC 

ANEXO 111 

Proposta Técnica 

CNPJ/MF: 04.927.750/0001-64 
Localidade: Mococa UF: SP 

Data: 25/04/2002 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) (Relativo ao subitem 6.1.1): 1440 ( minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

';'.'~>{~. 
i. ~ . 
~ \ " 

Z' \ 
[ \ 

--------------- --------------L~2..-c~~ :.' 

J
~'empo dos programas em minutos t (%) J 1~ •.. ····1:·· 

programas jornalísticos, educativos (B) ______ (B/A)x1 OO __ ~_l~ " __ 

e informativos _____ 1152_______ 8 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

programas ele serviço noticioso Tempo dos prog[:~as em minutos T __ =~~~= (B/;;100 ==-=~=j 
115,2 r _________ --ª-_______ _ 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) \\ 

. \ 

f \ \ I 

[

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na]~empo dos programas emI-(%)-l\V. 
própria localidade ou no município minutos (B) (B/A)x100 \ 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 57,6 _~__ \ 

~ ~ 
<'l...Vt:. -
'-.J ;;l] 
~ G , I;f ., 

?fJ:-"v:-. ~: "cA,.. C ~ o) 
V:'3,.., ,:;, __ , t .. 5;\;'; 



5-Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
bieto da outoraa (Relativo ao subitem 6.1.5) - ------,-----.-

Programa de serviços noticioso produzidos e Tempo dos programas em minutos ( (Yo) 
gerados na própria localidade ou no município (B) 
ao qual pertence localidade objeto da outorga 57,6 

------ ----

6--Prazo de execução do serviço em caráter definitivo( Relativo ao subitem 6.1.6) 

I Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo ' 

7 -Local data e assinatura do(s)dirigente(s) ( Relativo ao subitem 6.2) -

Cabo Verde, MG, 25 de abril de 2002 

----_ ... _--

MESES 

09 (Nove) 

( B/A)x 100 

4 

" ~;7_, 
1 y-::,' , 
// / :,t/~~~ i::~--:7 

P,~er on Gom_ atista 
I Sócio 

. CPF 605.206.716-00 

~\ 

===J = 

,&~. ? 

,_ /' ,/t-.z.-/-v ,.....~ 

~IL 

() 
.0 ...... ) 



Razão Social da Proponente: Deo Volente Ltda. 
Edital de Concorrência n° 131/2001-SSR/MC 

ANEXO II1 -----

Proposta Técnica 

CNPJ/MF: 04.927.750/0001-64 
Localidade: Monte Aprazível 

Data: 25/04/2002 
UF: SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) (Relativo ao subitem 6.1.1): 1440 ( minutos) j f"Q 
(., . 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) ~ . 
: \ 

-----------~~--- ~ -4-~-=- ~ 

[ ~:I;empo dos programas em mínU~OS] (%): Yj 
programas jornalísticos, educativos (8) _____ (B/A)~ 00_ i ;~ :',:) 

e informativos 115,2 8 '0 
--------------

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

I~~~ programas de serviço noticioso 
Tempo dos programas em minutos 1--------(%-) ------1 

(8) ________ @/A)x1 00 
115,2 8 

._..L..-~ _______________ _ 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

[

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados nalTempo dos programas em C--(o/O) ~-~ 
própria localidade ou no município minutos (8) (B/A)x100 _ 

a~al pertence a localidade objeto da outorga 57,6 '" ---4-- ,tb~ ~~ 
---~ ""'~':. 

-!. '," S\ 

i 

Q "ê\ 
\ 

(r1 
I ~,::... 
r;Jw/~...., r', 

!"1%J/) l·~~~l:":j ." ,;f'" 
a/ v

f
'" o,lÜ f, 

/ ! ~ 
I 

"'~ , 



Razão Social da Proponente: Deo Volente Ltda. 
Edital de Concorrência n° 131/2001-SSR/MC 

ANEXO liI 

Proposta Técnica 

CNPJ/MF: 04.927.75010001-64 
Localidade: Monte Azul Paulista 

Data: 25/04/2002 
UF:SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) (Relativo ao subitem 6.1.1): 1440 ( minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

[---------------~I J;l--------------------Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) ______ (B/A)X100 ______ ;j 

e informativos 115,2 8 
----------------

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

1= ~J~ ~~_l------------------d Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso . (B) ______ (B/A)x100 _____ _ 

________________ 115,2 8 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

[p~rogramas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados n1 Tempo dos programas em (%) 
própria localidade ou no município ____ rninutos (B) __ _i!3/A)x100 _ 

__ ~~§!2ertence a localidade objeto da outorga _____ 57 ~_ ~_~. 



5-Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
J 

~------------

Programa de serviços noticioso produzidos e Tempo dos programas em minutos ( %) 
gerados na própria localidade ou no município (B) ( B/A)x 100 
ao qual pertence localidade objeto da outorga -----------

57,6 4 
~-----------_. . .. _---- - --- ------_ .... _--

6-Prazo de execução do serviço em caráter definitivo( Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo I --
MESES 
--

09 (Nove) ~ 
7-local data e assinatura do(s)dirigente(s) ( Relativo ao subitem 6.2) 

Cabo Verde, MG, 25 de abril de 2002 

~'0{{{' (J [(~{HW~ 
elson de ~amião 

Sócio 
100.421.078-73 

y 
7/-~ / / 

/

_ li'erél sôftPm'é'~B't~'-<:> ~~:0 ~i-~ 
Q/ .' a 1St 

~ . '--l-OCIO 
CPF 605.206.716-00 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA NQ 131/2001-SSRlCEL/MC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA O SERViÇO DE FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

AS LOCALIDADES DE: MARIÁPOLlS, MOCOCA, MONTE APRAZíVEL, 
MONTE AZUL PAULISTA E MONTE CASTELO, 

NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NQ 1 (AUNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 ALTERADA 
PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO NQ 3 (ALlNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E NQ 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A 
PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUilHERME GONÇALVES SOARES 
QUINTAS E SEUS MEMBROS ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ 
ANCElMO NOGUEIRA, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON 
LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O 
OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO 
PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU 170, DE 03 
DE SETEMBRO DE 2003, SEÇÃO 3, pAG. 49, DAS PROPONENTES .' 
HABILITADAS NA CONCORRÊNCIA 131/2001-SSRlCEUMC. PARA OUTORGA \~ 
DE CONCESSÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DE FREQÜÊNCIAS .../,:/ 
MODULADAS (FM) PARA AS LOCALIDADES DE: MARIApOLlS, MOCOCA, l\' \ 
MONTE APRAZíVEL, MONTE AZUL PAULISTA E MONTE CASTELO, NO· . 
ESTADO DE SÃO PAULO, NA SEGUINTE ORDEM: (I) AS EMPRESAS QUE ' 
TERÃO SEUS INVOLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTAS p.-~~ 
COMISSÃO PARA AS LOCALIDADES DE: 



2 

MARIÁPOLlS/SP SÃO AS SEGUINTES: PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000343/02, RÁDIO 1030 l TOA. PROCESSO 
53830.000329/02, RÁDIO 630 l TOA. PROCESSO 53830.000327/02, RÁDIO 810 
L TOA. PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 
GRANDE DO SUL lTDA. PROCESSO 53830.000341/02, RÁDIO lGT lTDA. 
PROCESSO 53830.000330/02 E RÁDIO TROPICAL FM l TOA. PROCESSO 
53830.000312/02. MOCOCAlSP: A.A.S. SISTEMA BRASil DE COMUNICAÇÕES 
L TOA. PROCESSO 53830.000318/02, C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES PROCESSO 53830.000319/02, DEO VOlENTE lTDA. 
PROCESSO 53830.000334/02, EDCOMUNICAÇÕES lTDA. PROCESSO 
53830.000340/02, MAZINE & MAZIERO l TOA. PROCESSO 53830.000335/02, 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO l TOA. PROCESSO 53830.000343/02, 
R& V COMUNICAÇÃO l TOA. PROCESSO 53830.000324/02, RÁDIO 1030 l TOA. 
PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO 630 lTDA. PROCESSO 53830.000327/02, 
RÁDIO 810 lTDA. PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO 820 lTDA. PROCESSO 
53830.000331/02, RÁDIO 880 l TOA. PROCESSO 53830.000332/02, RÁDIO 
CONFINS lTDA. PROCESSO 53830.000322/02, RÁDIO E TELEVISÃO SERRA 
DA MANTIQUEIRA l TOA. PROCESSO 53830.000342/02, RÁDIO E TV SUPER 
NOVA lTDA. PROCESSO 53830.000316/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL lTDA. PROCESSO 53830.000341/02, RÁDIO lGT 
l TOA. PROCESSO 53830.000330/02, RÁDIO NOVO MilÊNIO l TOA. 
PROCESSO 53830.000333/02, SINAL BRASilEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
lTDA. PROCESSO 53830.000315/02, SISTEMA STUDIO DE COMUNICAÇÃO 
l TOA. PROCESSO 53830.000344/02 E SOCIEDADE MOCOCA DE RÁDIO l TOA. 
PROCESSO 53830.000326/02. MONTE APRAZíVElISP: CANADÁ 
RADIODIFUSÃO l TOA. PROCESSO 53830.000323/02, DEO VOlENTE l TOA. 
PROCESSO 53830.000334/02, EMPRESA DINÂMICA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
l TOA. PROCESSO 53830.000320/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
lTDA. PROCESSO 53830.000343/02, RÁDIO 1030 lTDA. PROCESSO 
53830.000329/02, RÁDIO 630 lTDA. PROCESSO 53830.000327/02, RÁDIO 810 
l TOA. PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO 820 l TOA. PROCESSO 
53830.000331/02, RÁDIO FM BRISAS SUAVES lTDA. PROCESSO 
53830.000314/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL lTDA. 
PROCESSO 53830.000341/02, RÁDIO lGT lTDA. PROCESSO 53830.000330/02, 
RÁDIO TROPICAL FM l TOA. PROCESSO 53830.000312/02, SISTEMA 
APRAZivEl DE RADIODIFUSÃO l TOA. - ME PROCESSO 53830.000336/02 E 
SISTEMA JUSTI DE COMuNICAÇÃO DE MONTE APRAZIVEL PROCESSO 
53830.000317/02. MONTE AZUL PAULlSTAlSP: CANADÁ RADIODIFUSÃO 
l TOA. PROCESSO 53830.000323/02, DEO VOlENTE l TOA. PROCESSO 
53830.000334/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000343/02, RÁDIO 1030 l TOA. PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO 630 
lTDA. PROCESSO 53830.000327/02, RÁDIO 810 l TDA. PROCESSO 
53830.000328/02, RÁDIO 820 lTDA. PROCESSO 53830.000331/02, RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL l TOA. PROCESSO 
53830.000341/02, RÁDIO ITAMARATY FM MONTE AZUL L TOA. PROCESSO 
53830.000325/02, RÁDIO lGT l TOA. PROCESSO 53830.000330/02, RÁDIO 
TROPICAL FM lTDA. PROCESSO 53830.000312/02 E S. P. COMUNICAÇÕES & ~ 
PUBLICIDADE l TOA. PROCESSO 53830.000337/02. E MONTE CASTELO/SP: ~ 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO l TOA. PROCESSO 53830.000343/02, ' ~ 
RÁDIO 1030 L TOA. PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO 630 l TO _ ~ 
PROCESSO 53830. 000327/02:~?1~, ~,1,~, ~~~~.PROCESSO 53830.000328~ ~ 

r-/', 
, ! 
\....- ' 

~\~L>m~~ho\~~~Á~:~'\7ÀODEABERmUDEPRoe=A1trndICA7f:WM2~~=C1"2001-
';,. <I '.,.Ii 

/} 

/ 
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! '.'. 

<;-0 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. PROCESSO /J( 0":[ %. 
53830.000341/02, R,!\DIO LGT L TOA. PROCESSO 53830.000330/02 E SISTEMA '~~~i;,i('íl:~J/ ~. 
DE COMUNICAÇAO MONTE CASTELO L TOA. - ME. PROCESSO ,\ (~'iJ ~ 

3 

53830.000321/02. (11) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A COMISSÃO >fJQ)0' 

DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INíCIO A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS LACRADOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DAS LOCALIDADES 
DE: MARIÁPOLlS, MOCOCA, MONTE APRAZíVEL, MONTE AZUL PAULISTA E 
MONTE CASTELO, NO ESTADO DE SÃO PAULO. (111) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RU BRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. (IV) NADA MAIS 
HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS 
TRABALHOS ÀS 15:00 H (QUINZE HORAS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA 
QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS 
DA COMISSÃO DE ASSESSO~JJEN--I9 T~CNICO DO DISTRITO FEDERAL. 

COMISSAO: \ ~'\.'" 
\, \ 

\\ \ 
) \, 

GUILHERME GONÇALVES SOÀ QUINTAS 
/ P~ESID T '\ //' ~~ 

JO~É/ _~~ GU RA - A~ENZIO TRAJ, p'rfpO DE MORAIS 

~ " ~ ME~BRO , I Ir ,'r (/Í / _______ , _____ ~,L I 

S íL O . DA ROCHA (";~~N Lô~tJ.st 'E OLIVEIRA 
M RO ;ME BRO ' 

" , 

, ~·v' 
SERGIO AUGUSTO ERRA DE MEDEIROS 

BRO 

D:' . .tr.OOJD:nis: tnb1lho\.AT,"..$\AT.\D.\ REl1-.1ÀO DE ADERll-'RADE PROPOST.-\ lÊCNICA'(r)os 2OOJV.TACONC 131 ZOOI-.dcc: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as di folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ç' 72 
N° desta folha: -1)< 
N°s das demais folhas juntadas: ~-·9 

D:\Aneelmo\Meus doeumentos\Tenno de juntada.doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 131/2001 rn SSRlMC 

LOCALIDADE: MocaCA rn ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de MOCOCAlSP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

Vr m ~ /.s!:w--I ~ .... 
VíTOR DE ÚMA MAG LHÂES d~'(\ '~ . O\O--\JJ0.eQJ.. 

A IA DA CONCEiÇÃO G~RA O 
Titular 

Titular 
TÂNIA REGI~J-,RA LOPES ~~l~E1 

{;l2?/-:' 
.-- ,/ ... '" ' 
'-. .~~'~. 

~--- . 
, Fí /, 
\ (' 
\ . 

FRANCISCO GILMA E IRA DO CARMO 

Publicado no DOU de 06 / r/ O /2003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. 

Concorrência 131/2001 
SP Mococa 

FM 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA 53830.000315/02 B 

RÁDIO E TV SUPER NOVA LTDA. 53830.000316/02 B 

A.AS. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA 53830.000318/02 B 

C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA 53830.000319/02 B 

RÁDIO CONFINS LTDA 53830.000322/02 B 

R & V COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000324/02 B 

SOCIEDADE MOCOCA DE RÁDIO LTDA 53830.000326/02 B 

RÁDIO 630 LTDA. 53830.000327/02 B 

RÁDIO 810 LTDA. 53830.000328/02 B 

RÁDIO 1030 LTDA 53830.000329/02 B 

RÁDIO LGT LTDA 53830.000330/02 B 

RÁDIO 820 LTDA. 53830.000331/02 B 

RÁDIO 880 LTDA 53830.000332/02 B 

RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. 53830.000333/02 B 

DEO VOLENTE LTDA 53830.000334/02 B 

MAZINE & MAZIERO LTDA 53830.000335/02 B 

EDCOMUNICAÇÕES LTDA 53830.000340/02 B 

RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL 53830.000341/02 B 
LTDA. 

RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA. 53830.000342/02 B 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 53830.000343/02 B 

SISTEMA STUDIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000344/02 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classi ficada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100 ~ Classificada 

0.0 O Classificada 

t(E/P~'fI~ a. 
~ 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N° do Processo: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Concorrência: 1131/2.001 • Localidade:,M.ollllcllllo.ca ____________________ • UF: 

Serviço: .,1 FIIIIM_"IIIIF.re.qllllu.ê.nc.i.a.M.olllldllllulllllalllld.a ___________________ .1 Grupo Enquadramento 

Legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 + T2+T3+ T4) : 

>ontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

I 

I 
r 

til 
~/ 

62,°°1 

32,°°1 

6,00 

100,°°1 

CLASSIFICADA • 

Observações: 

Jozilene Maria de Góis 
Membro Titular 

o~9c~;~ 
Membro Titular 

"" Tânia Regina Pe eira Lopes 
Membro '1 itular 

,~tútmr-------------------~ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 131/2001 m SSR/MC 

lOCALIDADE: MONTE APRAZíVEL a ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de MONTE APRAZíVELlSP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
1) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

\r ~ ~Ls~rC- ~ n ~ , tt~ 
VíTOR DE LIMA ~~~Â)ls N, Presidente 

JO~~GÓíS 
Titular 

( 

~. ~ '( }f--M-
II)(~CONC ÇÃO~G~E'~R~A~t~D~~~ 

Titular 

TÂNIA REG~IRA LOPES ~~;tRE 

~/ 
J 

PEREIRA DO CARMO 

Publicado no DOU de V.6 I /0 /2003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 131/2001 
SP Monte Aprazível 

FM 
RÁDIO TROPICAL FM LTDA 

RÁDIO FM BRISAS SUA VES LTDA 

SISTEMA JUSTI DE COMUNICAÇÃO DE MONTE 
APRAZIVEL LTDA 

EMPRESA DINÂMICA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA 

RÁDIO 630 LTDA. 

RÁDIO 810 LTDA. 

RÁDIO 1030 LTDA 

RÁDIO LGT LTDA 

RÁDIO 820 LTDA. 

DEO VOLENTE LTDA 

SISTEMA APRAzíVEL DE RADIODIFUSÃO LTDA - ME 

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LIDA 

Num. Proc. 

53830.000312/02 A 

53830.000314/02 A 

53830.000317 /02 A 

53830.000320/02 A 

53830.000323/02 A 

53830.000327/02 A 

53830.000328/02 A 

53830.000329/02 A 

53830.000330/02 A 

53830.000331/02 A 

53830.000334/02 A 

53830.000336/02 A 

53830.000341/02 A 

53830.000343/02 A 

\T 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

91.000 Desclassificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classi ficada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classi ficada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N° do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: 131/2.001 Localidade: Monte Aprazível DF: 

Serviço: t,IFIIIIM_" IIIIFrllllellllqIlllUlllllênmC.ia.M_od.ulllllalllldlllla ___________________ IIIIIII Grupo Enquadramento ...... _. 

Legenda da PrOgramação: 

Ti = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 + T2+ T3+ T 4) : 

':>ontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definítivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT) : 

Observações: 

62,00. 

32.00 • 

6,00 

100.00 I 
CLASSIFICADA I 

~"~~~ 

JOZI 'ene Maria de Góis 
Membro Titular 

Membro Titular 

Tânia Regina P eira Lopes 
Membro] ilular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 131/2001 ~ SSRIMC 

LOCALIDADE: MONTE AZUL PAULISTA ~ ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os qU9~ 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de MONTE AZUL PAULlSTAlSP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
1) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

v\+~ L~~ L. tl J_ ~t -~ 
vífbk DE LIMA ~'':drL~S 

r{residente 

~I:ll 1f110 Á, 

JOZIL E ;:Ri1~~GÓíS 
Titular 

~~~Á-Cn),~ nJ~ 
MARIA DA CONCEiÇÃO ~ 

Titular 

r--~' TÂNIARE~IRALOPES 
" . G1N~;lRE 

-. .,~ 
/,,_1, 

",~. ;Z·~-~ . 

FRANClico~-~_lEREIRA DO CARMO 
- ular 

----

Publicado no DOU de tJ,b 1 yP 12003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. 

Concorrência 131/2001 
SP Monte Azul Paulista 

FM 
:RÁDIO TROPICAL FM LTDA 53830.000312/02 A 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA 53830.000323/02 A 

RÁDIO ITAMARATY FM MONTE AZUL LTDA 53830.000325/02 A 

RÁDIO 630 LTDA. 53830.000327/02 A 

RÁDIO 810 LTDA. 53830.000328/02 A 

RÁDIO 1030 LTDA 53830.000329/02 A 

RÁDIO LGT LTDA 53830.000330/02 A 

RÁDIO 820 LTDA. 53830.000331/02 A 

DEO VOLENTE LTDA 53830.000334/02 A 

S. P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA 53830.000337/02 A 

RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL 53830.000341/02 A 
LTDA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 53830.000343/02 A 

t/ 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classi ficada 

100.000 Clàssificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classi fica da 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N° do Processo: CNPJ: 104.927.750/0001-64 I 

Razão Social: 

Concorrência: 131/2.001 Localidade: Monte Azul Paulista DF: 

Serviço: ,IFIIIIIM_-IIIIIFlllllrelllllqIllllUllllênllllcllllia_M.ollllldu.l.ad.a ___________________ 1IIiIII1 Grupo Enquadramento [:!J 

Legenda da PrOgramação: 

I 
Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 + T2+ T3+ T 4) : 

">ontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

I 

_ \0 ~t~ _~ __ '--'-----~V~ de Lima Magal 
C~QlliU:L~Qrt~~ 

Maria da Conceição Geraldo 
Membro Titular ir\dente 

/\! 

JO~ 
Membro Titular 

-----T--â-n-;"R,g~L-O-p-e-s---­
Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as OJ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: G 1-
N° desta folha: (,S. /' 
N°s das demais folhas juntadas: fCJ9 

Brasília-DF, -fi de tx:2r011J B/?D de 2003. 

C:lMeus documentos\Termo de juntada doe 



Cabo Verde, MG, 10 de novembro de 2003 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília - DF 

Ref: DESISTÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO EM CONCORRÊNCIA DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA 

A empresa DEO VOLENTE LTDA., inscrita no CNPJ sob o número 
04.924.750/0001-64, estabelecida na Avenida Oscar Omelas, 107 A, Centro, Cabo Verde, 
MG, CEP 37880-000, representada pelos seus sócios-gerentes 

Nelson de Lima Damião, brasileiro, casado, escriturário, natural de São Paulo, SP, 
nascido em 16/06/1972, residente e domiciliado na R Rícardina Esperança de Jesus, 333, 
Jd. São Lucas, CEP 37890-000, Muzambinho, MG, portador do RG número 20.659.566 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o número 100.421.078-73, e 

Peterson Gomes Batista, brasileiro, solteiro, autônomo, natural de Ipatinga, MG, 
nascido em 12/12/1966, residente e domiciliado na R. Lima Barreto, 186, CEP 31565-220, 
Belo Horizonte, MG, portador do RG M-4. 1 72.624 SSP/MG, inscrito no CPF sob o número 
605.206.716-00, 

vem até a Comissão Especial de Licitação apresentar seu PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA e REQUERER O DEFERIMENTO para retÍl'ar-se do processo de 
concon"ência pública de serviços de l'adiodifusão sonor'a em fl'eqiiência modulada do 
edital e localidade abaixo identificados: 

EDITAL 
131/2001 

SERVIÇO UF 
FM SP 

Nestes termos, 

LOCALIDADE 
MOCOCA 

PROCESSO 
53830.000334/02 

! , 

AZRGIEru: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Ó j> folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ((9 
N° desta folha: ..--It O . ..---:>/ 
N°s das demais folhas juntadas : _T--,-__ a 13 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DA REUNIÃO N° 015/2004 

Aos 15 ( quinze) dias do mês de janeiro 2004, às 11 :30 horas, na sala 100, na sobreloja do 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria 
n.o 811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30/12/97, e suas alterações, 
composta pelo Presidente Vítor de Lima Magalhães e membros titulares, Maria da 
Conceição Geraldo, Tânia Regina Pereira Lopes, Jozilene Maria de Góis, Francisco 
Gilmar Pereira do Carmo, e do Secretário Guilherme G. Soares Quintas, com o objetivo 
de conhecer e deliberar sobre PEDIDO DE DESISTÊNCIA de participação em licitações, 
de acordo com as indicações a seguir: (1) PATER NOSTER L TDA., Concorrência n.o 
1 01/2001/SSRlMC, localidade(s) de CAREAÇÚ e CONCEiÇÃO DO PARÁ/MG, serviço(s) 
FM; Concorrência n.o 105/2001/SSRlMC, localidade(s) de PIUMHí/MG, serviço(s) FM, 
Concorrência n.o 106/2001/SSRlMC, localidade(s) de POMPÉU e SANTANA DA 
VARGEM/MG, serviço(s) FM., Concorrência n.O 107/2001/SSR/MC, localidade(s) de 
SETE LAGOAS e UBERABA/MG, servi90(s) FM. Concorrência n.o 108/2001/SSR/MC, 
localidade(s) de ALMENARA e ARAÇUAI/MG, serviço(s) FM; (2) DEO VOLANTE L TDA., 
Concorrência n.o 101/2001/SSRlMC, localidade(s) de CAREAÇÚ e CONCEiÇÃO DO 
PARÁlMG, serviço(s) FM; Concorrência n.o 103/2001/SSR/MC, localidade(s) de 
GUARANI, IPABA e ITAOBíM/MG, serviço(s) FM. Concorrência n.o 107/2001/SSRlMC, 
localidade(s) de TEÓFILO OTONI/MG, serviço(s) FM. Concorrência n.o 
131/2001/SSRlMC, localidade(s) de MOCOCA/SP, serviço (s) FM. A Comissão analisa os 
pedidos e conclui pela aceitação das DESISTÊNCIAS em, conformidade com o art. 43, 
parágrafo 6º da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a acrescentar, é lavrada a presente Ata 
pelo Secretário da Comissão que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, 
membros Titulares e Secretário da Comissão Especial de Licitação. 

\r,l" J-LL~ ~Lvl~ 
VíTOR DE LIMA MA'GALHÃES 

Presidente 

TÂNIA RE R~~IRA LOPES 

~~JRl: .,/' 

cJ'(o~~Grtez,: ,1 IJ -lL,~ 
MARIA DA CONCEiÇÃO ~ 

Titular 

!~ 

JOZ~~'GÓIS 
Titular 

GUILHERME G. SOARES QUINTAS 
Secretário 

Publicado no DOU de {l ó2 / Ô é2 200Y. 



PREfEITURA D[ SERRA :\ZUL De l\lINAS MG - Clln\~nin n~ 
15t)ó,OI rom pn:-:lílçi\t\ dc ~l'f\'i~{}s na n!:!~m'ia dc correios dn Illunicípio de 
SERRA .. ,:".ZUL D[ 1I.1/;-..iAS l\lei. 4~ T..:nno Aditivo n~ 150ú ~OOl. d­
u':nl'iíl de il5 11200:\. pmmlgal,'ào ll<leon\0ni(\ por mai" um ann, pl'rkwJo 
de 0.5 11 :-003 J I~ 1i 201l4, fl'~()I\cl11 alt.:rnr a dálL~uln D0cimn S0tima. 

~~~~1~*~);;1~~~~nt~ ':~~I~~',~ Idg~i ?~~\h\;~ )~~;1~~:~1:~tl,\t~tl:ãS~1~: 
\'I(U C,I TR~,SPOlnl' WIX)\l\RH)· TR-\~SCOP !T[)-\. CNI'J: 
05.ltJ-t.41~ IlOIH-l5. () \nlnrglnNI J;"11id!.lçii.o Iknu l'lll RSI4.n·C • .t.l. 

pnr.(;,\O N~ 127/2UII':\ 

OOJCTO - ('ulllrnla~',\ll dI: cmprc~n pari! rrl.'.~la~àn dc ~I.'f\ iços me. 
dicn~ Cill dlli~ turno..; tli;Írill~ de 4 hnr,b em\l I.'slilllnthn do: ::!4 con­
~ulta~ nni.:)r~d\~íl" Jia, rl.'allLndo etn 0(. I) I ~()O.l, :\C!1dll 1\ c~'nal11C ht)· 
tlll1lngadn· i'l t:\1Irr~'~a: ("O.\U'\:\!II·\ .\1I:-';J:Ift·\.O[ SAlIDr,· CON­
SULTORJ '\. AII!)ll ()Rl:\ [ AD.\ll\:ISTRAC..·.·\O EM S \I.!{)[ S (' 
LTDA. ("!'.P.J: ()I.Uld.O~1 OlHll-:'Hl. O \nltlr glnhnl dn lidtnçii.n lico\! 
~'11l R$ R$152,f)(,4,OO 

JOI\f.\R I ('CIO \1·\RTf:-.lS 
Pro:glX!iro 

DIRETORIA REGIOt\AL NO PARANÁ 

HESl'I,TADO OE PIH)POST.\ TF:<,I\II('.\ 
('i)\('(}IutE:"\ClA N~ CUACClIDH -PR 0.12/2002 

ICtll1lunk'a11l11"; a Int!ll'; Il~ inkr~''';''adll~, 1.'111 rdi:r0ncin n Clln· 
l·orr':rll'ia N: « At ('1 DR-I'R Ol~'~on~, ilCtll UI, cu,in ohi~'tn 0 a 
I'enni ... ,,;it") ('M,I ,I opo:ra,'Jll da" '\g':lll'ia" dI.' (orráh (\lln~'rl'l;"!i.~ Tipo 
I_ ACC L qU~',l L'lllprL'''-1 Aul0 Pihl\l O..:-:te \'crd..: ttda. foi n mdhor 
.... la . .;.;itil.'adn lia ;"!\all<1\',ill ll<1 Pnlpll:-;la 'f0..:nkn 1.."1)111 594 rllntll~. 

JA\![S IIllTO:'\ ~I():-':T[S (jeZZONI 
(lro.:silll'nto: dn CEl 

DIRETORIA REGIOt\:\L E~1 S.\O PAULO It\TERIOR 

AVISOS I)E LlClTAÇ.\O 
l'REG,.\O W 1/IUO..J 

A Oir..:torin Ro:ginnnl lk S~il Pau (o Into:rillr. ror meio do 
Pro:godrn· dl.'.;iglladn, tnrnn pllblico quI.' rcnliLnrá ú Pro:gi'in n~ 
Ouo~.~()O-J. • [)R SPI. lirn 11\00!lllr rrC~'ll, ~'uill nhjl.'ln e nljlli~iç'nn do.: 
pnl.'us I.' cãrnnrns dc nr. para \dcuhls po:rto.:nl'o:nll.'.~ 11 fn)ta da [CT'Oi­
retllri.1 Ih:l.!inn,11 dI.' Siil) Paulll Inll.'rinr. cunflJrmo.: I.'uital o: SO:lI~ ano.:xlIs. 
O rl.'!.'chilllo.:Ul11 Ulh I.'I1\clnpl.'~ "Prllro~la [eonúlllicn" o.: "[)lIeumcnto~ 
lk IInhillt:w,ln" Ilc\lrtcriÍ n,1 Sl.'~si\() púhli..:n dn Prl.'glin, quI.' scri'l ro:n­
li/ndi'! .;..; ( 1):1)1) hl1r,l<: do dia U il~ ~Ott·L n,1 S,lli'! de Udt'Wik" di'! 
[( T Dlt ''';;1'1. III000alt/all.l n Pr.wn D. Pl.'drn 11. 4·5.5. Snhro.:hlia, ('CP 
17015·90(1, t'\!!llrtl, Bnuru'SP. O~ inlo.:rl.'''~adn" plhll.'r?i1J rl'tir<1r'o [tlil<11 
rt..:.~~l' Cl1dL'rl.'~'I\. nt\ hor~ritl J,l~ ()l);t)1) a~ 11 ::irl I.' lias 14.00 n;; HdO 
hllras, no C\hlll dI.' RS (l.tlO nu alrn\e~ dll ~itl.' JII'i ('orrelo~, \,,\\\\.o.:nr­
r..:ill~.cnJll.hr. t--.I,dnf(,s inliHt11,wik's PL'!O thnL' (14) .1~J5·J65lJ. 

PIU:(; .. \O N~ ..-7/2UOJ 

A Diretnri,l Rq;illnal de S~l) P,lUIII Interior. por meio do 
Prq;nl'iro Jt:~i!!nadn. Itlrn.l pt'shlil'n quo: rl.'nlilará I) Prcgnn n~ 
0047 ~()I):; • r>(~,SPI. tirl\ 11ll'l1llr prl.'~·n. ruin oh.i0.:1n é <1 l'nntrnlnçii.n 
di\~ so.:n 10.::"" Jç tr,\l1~pllr1o.:..; dc (·nrga l'll ... ml. no ~i~tcm,l 1'001 (~ci~ 
linha,,). d .. Diretoria Ito:ginll,1( L11.' S:\n Paulo Interior. UR'!)PI, l'un~ 
fnnnc I.'ditnll.' ~I.'U~ nn('w~. () rcco:hi111~'ntn d(\." cn\dnpcs "rroro~ta 
econômica" ~' "Dú..:urn..:n1ns \k Hahillt'wiio" oenrro.:rá na !)o:~~õn PÚ· 
hlkn do Pro:gào, quI.' serâ ro:nli/ada às ()IJ:O\J hllrn.~ di) dia lú 02·::!OO-l. 
l1a Snla d ... • Lititnçil..:~ Ja rCT UR·SPI. ltl1.·nli/nda nn Prnt;n D. Po:drll 
11. .l-55. Snhrclnia. (TI' 17015-905, ('cntro. BnufuSP. (h il\to.:rc~" 
sndn~ p'H.kràn rl'lirar ~l rdiU\! n..:""O: I.'nlkre~·Cl, n\\ hnrárin da:" O:-<:O() as 
I ~:Hn c das 1.1·J(j il~ J(dO horn~. ao C\l~11l do.: RS (1.01) \lU atr;"!\ é..; 1.10 
sitl.' dos t.~orro:i\l~ (\\w\\.cnrrcins.com.hr), Mniorc;; intbnnaçõ..:s pelo 
Tddnnc .. r·AX: {141 .1~.15·3659. 

LUIZ CARLOS rERREIRA 
Prcgno:im 

DIRETORIA REGIONAL Ei\1 SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRITOS DE I'STRt:~IE"TOS CO:-';TRATl'.-IIS 

OI) ConTrato n~ 2490.1. d,tla da a~sill:1turn: 1:-<'I~ 0.1. \ic':nda: 
I S !~.t).1 .a 1:-: 06 0-1. nOIl1O: da l.'olllrotaJn: Datarrint Lida., õhjo.:ln: 
lorno:l.'Írnl."nt\l dI.' li1rmu!;irill eontinun. Li..:i1n~·àn: Pro:gào n~ tl70 0.1 do: 
16'1 o':!o~)J·(j[:R·\OlnR·SP\I, dn .... ,~ilkn<.,,,lo orçametlt,'irín: nti\iJado: 
t)[lHOO. l't">nta :.:!o~·OI 14JX""l I.' ::W~-I(l (1)5,ú~"u). l'lns~itiel'wn() con­
tóhil: 021.4-1.j1)~.O::!()[)O 1 c 011.44402.02110(11, \ alnr lotai dn contrn· 
tnç50: R$ 1.0S-I.117.Yll. Jl·~e!1lhnJ .. \l no o.::-'l'reido: R$ !.tl54.~~7.lJt). 
O~) Contrato n~ 2'11) 0.1. dnt.l Ja n:-;..;lnntura: 02'0 I '::![)04. \ i!!0ndn: 
tl~'()1 '::!004 a 02 OI<!tlIl5, IlIlll1l.' ti" contrnlndn: (\In1pe!.! Ctlrner:'ial do: 
Pl.'~n..; Call1rina~ l!Jn. ohklo: rnrnl.'citno:nfo de pl.'~'a~ dI.' rcpll~içii.\) 
nriginni" ou go.:nuin;'1~ pnm \o:kulns pesadns ~ mnrcn Agrnk. Li· 
ci!n~àn: Condll.' n~ IIX 200.1 1.1..: ()(I'!O ~OOJ-{;[R:\D,OR'SPM. I.'ln~· 
~itkiWii.D or~·a1l1..:ntária: mh iJ:1Jo.: oo~no, (unta 2114.02. c1a~;;itkn~·ii.n 

Diário Oficial da União - Seção 3 

contáhil: tl(~.4..wt).:!.O:!t}llI2, \ator total da contratação: RS 44AIJ2.67. 
dl.'~~mhnlf;o no exercício: RS 44.4',)2,67. 
0:1) Extrnt(l d~ Rc!!L~lro dt: Pr..:ços n! 00.4/04. dnta da n.c;f;inatura: 
II}'t2 J!l.1, nom!.' da'""Contratndn: R!' Bra.~il Comcrdnl Ltdn .. ohjo:to: 
R..:gislfO Ul' Pro.:çn'i dc mnll.'riais I ito.:m-tll Tnncr rnrn irnrrl.'s~om [.c'(­
mark ~ rnlldl.'lo Optra [J 12 c itcm-O~ Tllnl.'r pnra i1l1pr~s~orn lc.'unnrk 
~ moudo Tfl!O): PrO:I!~O n~ 097'03 • OERAD'DR'SPt<.1. c1a.~::;ilknçii.1l 
orçamcntárin: nthidn~lo: OOSOO, conIn 2.02-16. clas~ilknç~n contáhi!: 
01144402.02.001. \ ntnr lolal dn contríllaçii.n. R$ 205.IJO:-:,1l0 (duLcntM 
c l'incn mil, nO\cco:nto.~ o: oito ro:ni.,q, Jo.:sernhnlso no c'(ercicill RS 
:!n5.lJOX.OIl Idu/!.'ntos I.' cinco mil c nn\'l.'co:nto~ I.' oito rl.'ais). 
4) 2~ Tl'rmn Aditi\l) ali ('onlrntn n~ IO:!.'O.1. unta do: assinatura: 
20'01 200-l. \ ig0n!.'in: ~tHll'21)(1.t, nnml.' da Conlrnlada: Itiquira Tu~ 
riSITl('1 LIda .. nh,il!to: aditam..:nto contratual. 

A\'ISO DE LlCITA( .. \O 
PREG,\O N~ 1221200,:\ 

r\ Oirctoria Rcgillnal dI.' Sãll Paul" ~klrnr()litnna. tnmn pú· 
hlil.'a n nhl.'nura uo Pro:g~tl n~ 1~2<!003 - GERA0 DRISrt<,.1. l'lIl 
\3 O~ ·200..J 11~ 09:{)() hi)fas. quo: to:m pnr ohjetn a prl.'~tnçãn do: so.:f\ iços 
do: limpeza, COnsO:T\ açno, higil.'ni:t3çãn I.' do:<;infl'cçno com toml.'ci· 
llll.'nln do: material Jl' limpo.:/n c higil.'nl.'. cq\lipnrnl.'nto~ I.' tltl.'n~i!io~. 
em tll1idndc.<; da Reop Sul ~ ECTIOR'SPM. dI.' acordo com a.~ cs­
po.:cilica~·õc!' tét'nicas I.' condiçiks dctinidas no Edital c SI.'US An..:xns. 
Pntrimõnio Liquido minímn c'(i!:!ido pnra participação: Ri tlO.UIlO.OU 
(oitenta mil r~'ai~l. O I.'dital L'ncontrn'~ disponí\'cl 00 sitl.': W\\\\.cor­
rciO~.I.'Olll hr, O Incnl da Ikiln~'Jo s..:r;Í na RU<l MCrL!enthakr. )l):! • 

Oloco li . 13~ andnr • Viln LcnpolJin<l ~ S.PallloISP~ 

ANT()~IO Cr\RLOS DOS S·\NTOS 
Pregodro 

A\'ISO DE RE\'O(;A('\O 
PHEG . .\O N~ 1}l)J200J 

COITHlnkarntls n 1odll~ os intl.'rl's~ado~ quo.: o Pregão n' 
1}l}'~t)03 • (i[RAO'DR'SPM, cujo objeto e " pro:sla~'ào dc so.:r\"i\·o~ do.: 
so(ução d..: transmis'do do: I1ll.'nsJgcn..; ;J.tríl\(;$ de tekloni.l Jigit:ll, CDm 

eohl.'rtura na r..:giào Metropolitana dI.' Sil,n Paulo c Bai.~ada S:mthta. 
cnrnpr..:cndo:ndo a cnmunicaç.lo dc \ OL com mnminl! nacillnal. além d~' 
fnrnccimo:ntll do.: at0 170 (cl.'nto e st'tcnta) apart:lhll~ com linhn<: em 
comndntn qllC ao termino da contratação ra<;~arii.o n s\!r dl' propril'dndl.' 
da [:CT. foi ro:' og>ldn ror não acudir intl!reSS[lflns. ro:;;ttlndo do.:s":r1n. 

ANTONIO CARI.OS DOS So\NTOS 
Prcgodro 

SECRETARIA DE SER\'IÇOS DE CmW;-';ICAçÃO 
ELETRÔNICA 

A\'ISOS 

A Cllmi,~\o [~pt:cinl d~' Licitaç;ill, c\ln<;titl1ída po..'ln (lt)r1ari"l\.lC 
n~ 1\11. de 29 do: Je/l'rnnro do.: 1997, $\Ja~ illternçiic~. torna pühlkn. ror 
mdn d~'..;tl' A\ i~ll I.' SI.'U al1o.:xo, ddihl'r.lçãn ~hro.: oIs) PcJiJo{s) dI.' Do.:· 
si,t0nda daI") pmronl.'nto.:{~) 1.'. CTn confonnidadl.' l'om o nrl. 4.1, ~ 6".lln Lo.:i 
X.{)(}6, do.: 2.1 dl.'junho dI.' [IN3. concluiu rx:ln ACEITA(,'Ao lI11S pl.'dii!n~. 

(·,'n,"fT~n".l Ir 

I)N!t~~).. \1T 
S<;R \le 

H'U,:!IWH1- RS 
SSR \11' 

H:7 :'(~11. SI' 
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SW\!< 

I 1'1 ;'!~II. SI' 
SSR\1(' 

1.1:!!lMII. <.;1' 
SSR \l{' 

Inl ~lHH· \1(, 

"'''R\H' 

nrn~ílin ~ or, 29 de ial11'iro (1..: :.:!ll04 
\'!lOll DE LI~IA ~1·\l;AL".\[S 

Pre~ídl!ntc da ('o111i"<;'1o 

ANEXO 
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1 TO .. \ 
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SSR\I(' Ilim 0/\. 
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SSR\lC n.\. 
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SSR\H' D.\ 

WI11~H· \1(, (':lr,~.I\u ~ C"n.:dç~" f\f 1'\TfI< NOSTrR ~'1lfJom11'IO 

S<;R\1C ,~, ['ad Ll[)\ 

lU5!IHI[. \H, 1~!Jl11hi F\I l'\lrR NOSTrk H71UIHW)1!JU 

S<;R \1(' ITI)\ 

W(,~IHII. \1(, r'"Hf'I.'I,,'S:lnl.:lI\.l 1"\1 P.\UR NOSTr:R ~.nI!H~H)l5" fi 

S";R\W lI;] \',ln'<"l1 !Til \ 

111" ~I~H· \H; ::""l~ I.I<-~',l\ c n .. ..:r;'. f\f ['.\!rR NilSTrR ~.'ilU IH~I-IIII' 11 
S<;R\I(' " 11).\ 

III~ l1MII. \Ui \llll<:rurJ " ;\rJ\'\~11 f\' 1'.\TrR NII"TfR ~nl().!~~1+I1 li 

S<;R\!I' ITD\ 

11 \ ~IMH· se 1,'lll~fC I.' lu f\f kOS"ll. TI\R.\N· ,~7~1I t)1~I!Nt 11 
S<;R\!(' cri I! ITIl\ 

U\lIWll. RS \uur:,IFCfTJd,lf.l'\<· f\f IW~~l .l:. II.\RAN. ':;''l'ilI!KI1I7Il-11) 
S"R\tc lmg.lc s;l,\ Ff;Jn-:h· cru.! LTrl,\. 

u, ,I~ A"h 

1-112IWJ1. R~ ~bquin,' f\j I'RI:>\tA R,\IlI0/ll· .~.lNIIIIl)()7:!1 H 

SSR\W FI'sAI) nOA 

A Comi~~ão Espl.'clal de Lil.'ilaçi'io, clH1.~tilulJn peln Portnrin 
f\IC n! ~Il. de 2t,1 dI.' dc:tcmhrtl dI.' lt,llJ7. suas nlteraçõcs e. 1.'111 

confonnid"Jc com o [dita! de Licitação, tornn púhlico quI.' renlilará 
sl."~;'() e~r..:dlicn par" nhcrtma do ;11\ 111ucro cnnl..:ndn a Propo..;ta dI.' 
Pro:ço lia Pmr\InC!\IO: rl.'lncionndn no quadro ahaixo. no dia 05 d!.! 
1l>\l.'reiro de ~llO-l. à" 09:00 hmn~, lbignaúa a Comissão uc A.". 
Sl.'.;snraml.'ntn T':cn1t:o do f)i~tril;) ro.:dl'r<ll para des":l1\oh..:r O~ tm· 
hnlhn'. no ~l'g\Jintl.' enJ!.!r..:~'{): [~pl,lnada L1n~ ~linisterins. OIllt·O R, 
Snhrdoja • "';'l[a 107. Ed. SCJL" nr,l~l\iõ1·Or. rÍl'mn Cnn\ocnuos os 
r;1r1kipl.'.~ da lieit,Wti.o, h..:rn C()$llil C01\\ iJadns Jo.:mais inlo.:ro.:ssaLlos 
pnm <lcnmr,lnhar os 1rnhalhos. 

I'Rl)l'tINr.NTr. 

IL\llIO nn ITI).\ 

A Cnll1i~s5{) E~pe~ia( de Licitação, constituida pda Portarin 
Me n! flll. Jc 29 ti..: de:to:mbro do.: 19t,17. suas nlto:raç-õl!s, em con­
ronnidad..: com o Edital. torna PIU'dico que a sessi\o para il nho.:rtura 
dos i!nól\ll.:ms contendo as Pmpost:lS dI.' Preços das Proponcntc~ 
cl;}s~itieada~. sl.'rn rcaliLadn do: ncordo com o indicado no quadro 
nhtli.xo. dcsignndn il Comissão do: ASSessoramento Técnico do Distrito 
fo.:do:rnl p"rn descnvo!Vl.'f os tmbnlho..;, no so:gllinll! enu..:reço: Es­
plJnada dn.; ~linistérins, 010('0 R, Sohrcloja • snln I1l7, Ed. So.:Jc. 
[3ra..;iliNDr. fkam convocados os rnrticipcs dn licitação. hem como 
c\lnvid<1dll~ dt:(11ai~ in1I.'res~adn~ p:1,ra acornpnnhar M Irnhnlhos. 

Brasil;n ~ or, 30 d..: j"ndro de 20!)·J 
ViTOR DE LI~IA MA(;.-\LHAEs 

PrcsiJcnlO: da Comissão 

HESL'I.1ADOS DE ,WU;Ai\IENTOS 

RO 

A COl1li~~ã~l [sr":l.'ial de Licitaç.itl, con.;tillliúa pda Portarin 
Me n~ SII. 1.1(' 21) do: Jl.'lcll1hro de IlJ1J7. SU.1~ altcrações c. em 
cnnfor111idndl' com o~ Editais de licitaçõo, tornn púhlico I) ro:sultndo 
d:1 pontuação lia Propostn dt' Prl.'ço~ pda Outorga (PP) o: do Valor 
PnllJwlJn (\'r) ntrihuithl n cada !idlantL'. d..:c!nfilndll \enel'Jora. pnra 
n Incnlidnd..: inJlcndn nn Anl.',n. a propnn..:nll.' quI.' obthc II mninr 
Vnlor Pond..:rado na Concorr0ncia de n! OI4/':WOO-SSRiMc' 

ANEXO 

Ctlncllrrêl\t:ln n' 014 20t}{)-SSR ~1('.lr)('nlidi'lJo: dc Itamogi M<.I. 

f'r,' 'n,'nl~, N' oi" l'r.,.:' .... '" pp n 
U \DIO 1T\\I!){,1 r\1ITIl.\ '" <17IUf)lW\(,I(W ,,~ '(H 

R \[110 \R \RI r\ll.Tn\ r\l ~'~IIfIH~\(,t \ m 'li \~ .. 

rRrI)1 tN("\\ nR\";lI rIR \ nr f\r ~17W (_~II'~~ Ik) 7H." .. Q ~7.~~'1 

{"1l\l1'Nll'\c(lr;; ITrl\ 

S1STr\I,\ ru<, or: Co\j! Nl. f\' 5'1lu I~~K'~' IHI (,7.'1H? <,>(,.7'11 

C.\ ôrSITJ)\ 

A Comi)"ão Especial de Lieitnr;~I), cnnstituldn pdn Portaria 
~,c n~ ~II. dI! 2t,1 1.11.' dl.'l..:rnhro de 1t,l97. suas alterações e, Ctn con· 
for111idad..: ctlm o.; Editais de Lkitaç~I), torna púhlico os ro:sultados da 
pontuação das Propl\~ta" do: Prl.'ços pl.'ln Outorga (pp) e do Vnlor 
Pnnderndo (\,p) ntribuido a cnda licitant..:, d..:c1arnnJo \I.'nc..:dora$. pa­
m ílS Inc.1IiJlId..:,~ inJicadn.<; no Ano:.'(n, n.~ rmponentes quo: onli\'o:rnm o 
mniClr Vnlpr PllJltil.'líldn nns ConcClrr0ncins de n"$ OI612I)o(-SSR'~IC. 
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Cnnenrr:i'T1~'ia n~ () 1 tJr:!Olll -SSft MC, llll.'aliJaJe de S:lh aJnrlBA. 

::, f< \1111) r'-J 11 111 \ "OI ITIl\ nl 

:,.; ('SR SI "'lrnt\ f>\11ISn r\1 
Ir 'O\IUNI\,\ '(, snn\ 

r\1 IN H:;>;TRI\I IT I \1 

A COllli;;.~~o ["redil! de l.kil;l\~O. constituilla pela Portaria 
MC n! RII. de 2l) de delel11hrn de Il)n, sua.~ alh.:raçõl.'~ c. em 
cnnfonnúl;tlh.' com os Editais dI! Licitaçuo. toma púhlico o resultado 
da ponttl aç~o da Proposla do.: Pro.:ço" po.:la Outorga frr) c do Valor 
Pondcnll.do (Vr) nlrinuÍl!p n cada licitanlc, do.:darandn \enccdnra. para 
" Incillki<lúo.: indkada no Ancxn. " prnpt1nellle que nhlhe o maior 
\'nlN Pr--;"l1lkr,ldn ntl ('llllçnrrl'n<.'Í:l di' n~ tl~')'I\)9X·SSI~'r-.IC. 

Cnlleorr.3ncia n~ O::!l) lt.J'JX·SSR'~lC. Loca1ida\k de Sahador 
do Sllll~S. 

\tORRO ,ITIl r\1 ITIl\ 

R,\/H() ~ \I'l'rSnrR<, !TI) \ 

I.TO,\ 

R\1l!Ofu 1\Nc\\'\ I In F\I 

R\nU) C:õllt.\71fl1 DE N(I\',\ F\! 517411 IlflO.'41) <,lH )I~.n""l1 H.\O~ 

,,\'H\ RIT\1.Tf)\ 
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RESl'I.TADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Cnrni,,~à0 ["pl.'dnl do.: Lieit:lr;'on. no" teflno" ua pnrtnrin 
MC n~ X I!. do.: ::!I.} de dell.'mhro dI.' I'N7. S\ln.~ nlternçõe". I.'m cnn~ 
t"Mmiunde com o .. Editai .. de licitnçtin. tornn pllhlkn. ['H.)r mdll dc:'te 
r\' i~n e seu Ancxn. o.~ ro.:~uhndn~ da pnntunçi'in di"ls Pmrn~ln<; Técnic;l;; 
dns lid!antes hnhi!it;ldas na Concorr0ndn n'! 003·::!tlO:!-$SR'MC. 

O . .; autn..; dn~ rroCI.'';~()'' I.'~tarãn cnm dsta franqueaua a partir 
dn dia IN a 1.1 dI.! ti:\l.'reiro dI.' 21.10-1-, Ila Comis.::..iú lk Assc"soramento 
Téenico dt1 Distrito feder;}1. no sl,.'guime enuo.:reçn: E::planaJn do" 
Ministérios. mneo R, Sohrc\tlja • saIu 107. [d, Sede. Bra.~ilia'Dp. 
local I.',~to.: onde d..:\emo so.:r rWlOt.'n1iludnó: 0<; e\cntuai~ recursos, 

A l,.'Onlagem do pnlLn lk'cinco uiu.<; utds. para a inter"pO<;içãl) 
de e\entuni" recursos. $eguid ns regras do artigo 10'->. inci,~o I. nlino.:a 
"b" ç ~S'I e artigo 110, da Lo.:i n" X.666. dI.' 21 uejunhll de 1993. 

A:-<EXO 

Cono.:nrr~ncia n' 003 :!OO:!-SSR ~1C. llX'alidade de Nh:IITlUn-
dáfAM. 

f> T~ 

R,\Dltl JORN \1 A CRI· F\l ('I,M:;~ln(',\rM 

TIC.\ 1.Tf)\ 

R.\OIO TIR.\Or-NTfS rll 5,(,1UOHOIlIt()2 ]011,/"1)(1 CI.AS<:;IFICAf),\ 
1.Ti)\ 

A Cnnll..; ..... ~[) ESPl'l'ia! dl' Udt.1~'ii,). nn..; térn\ll~ da Porlilfb 
r-.I<' n~ XII. tk :!9 dI.! Jo.:/o.:mhro dI.' 1997. sua" allo.:raçiil!s, em con· 
(4)ffllillalk l'Olll o~ r.\lil>li.~ dI.' Lieila~'ào, torna rilhlico. por meio Je.~te 
A\ ISO e seu Anexo. o~ rl.'sultildn..; da pontua~'iin da~ Pmjloslas Técnk>ls 
das lkilanle~ hahililaJa .. na ConCl1rr0nc13 n'! \J[:!':!U01·SSR'~Ic' 

Os 31110~ dos prol'essus estaro!) com \ i~la franqueada a partir 
uo dia ()IJ a 13 dI.' Ii.'\ereiro de 20o-t. na COtllis~50 til' Asses~oramentn 
T écnko do Distrilo reuera1. 1111 ;;eguinte endereço: Espl>lnadn Jo .. 
Minist~rio.~. Oloço R. Sohreloja • sala 107. EJ. Sl!de. OrasHiwDr, 
localesto.: onJe deverão so.:r pr;)tncnliLadu~ o,> e\l.'ntuais reeursos, 

A contagem do prilLo dI! cinco dia" ulds. pam a interpllsiçãn 
de e\l!nluai." reeur.~o.~. ,~guirá n.~ rl.!gras tln artigll 109, ind,,,!) I. alinl'a 
"ti" I! ~5~ e artigo 110. da Lei n" X.Ú66, de 21 de junhn do.: 1~93, 

ANEXO 

Concorr0ncia n' OI2i2001·SSR/MC, Localidade de Cu~t&. 
dialpr, 

SI"Tr\1 \ Ilr CO\tt:NIC\· r\t 
·\O{,R W\T\ fTll\ 

RrDr flR \<:11 nr CO\t1 NI. rll 

\1 \(,O,\S C(l\!! Nwv:\n rll 
I Tn\·\lr 

k.\ilIO nln:R\] nr \'\. r\1 
TORI\ T 1\ 

R.\f)tt) t mrf<l\t:;\O fll r\1 

tTIM 

Rror nr ("0\1\ NIC,\('.\ll rll 
Y\lro tnlT1I\ 

tf~I,I~HI n. \S'ilnc \0 \ 

Im,lHWI (l.,\SSlrI(·\1J\ 

CI,\SstrrC\IJ,\ 

Conenrrcnda n~ 012,::!t}OI-SSR 1\1C. Ltll.'aliJadl.' de E.XII'PE. 

Rt'\ul:1t!.' 

stSTT:\I.\ DE Ct)),tt,lI1C\· F\] ~JII)\.tlólfl2tH OI 100,000 Cl.ASSlnC,\D,\ 

<:'\0 CONSfI,IIE1RO $,\-

R,\l",\lT1J.\ 

SlSH\I,\ IH' CO~lt:NW'\- F\! ~.1111.\.(~Hll10 ti! tl~)3~HI Cl.AS:;IF1(,,\O,\ 
',\OtiR\\'\T,\ In),\ 

RrDr nR \SIt Dr CO\lI Nl· 1'\1 H1U\IHH)~~llll I1WIJHHI CI, \SStrlC/\!J,\ 
t',\ 'I)f~ lTO\ 

\t \1,1)\<; ('11\11 t:1i'\(:i.rI r\1 ~111l11~vl'~1nl ll"l'~~! ('1 \,,-.;rT1r"·\II\ 

ITTl\.\lf 

R\llIoctln'!(,\l,nr\1· r\1 ~llo11~~I:~~1I1 j!HI.lKXI (I '''StrW\lI\ 
ToIH\ ITO, 

RAmo I.InrRT.\ç,\o F\I F\! ~.'III' IHHll1111l1 jlKI,Ij(XI C I .\sstnc.\f).\ 
tTIJ,\ 

Rror: nf. CO\H:NI(',\Ç'\o F\! 5\11I1IHKI~~7()1 

\',\1 r 11\ t\'\ lT1).\ 

Concorrcncin n~ OI2 1:!OOI-SSR'MC. LocaliJ,lde de Ihimirim'P[. 

5ISTr-\I:\ \)1'; <'O\t\.lI1('.\- r\l ~)J()l t~W11~O OI tOO.fH)() C1.ASSIFrC' \0.\ 
',\0 (iR,\\'\ .\1.TIM 

Rrnr. nR '~I1. Dr: ("()\WNI· ri! '-'\(lI OO!l~::l UI 11~1.t~~) ('1 .\SSIFlC\lJ \ 
c.\ 'j)f<; no,\ 

N" 22, segunda-feira, 2 de fevereiro de 2004 

]Trn 

Hr1lr nr OI\lI'~h-,\l:,\I) 1'\1 ~\101IHKI11:1)1 IIHI,IIIKI {'!..\SSlrw\f)\ 
\.,] r Il\ I'\,\ ITr)\ 

Concnrr~no.:ia n~ 012':!OOI·SSR ~1C. locnlid:JJe de Lngoa UrJn­
do.:/PE. 

SISTf.\1.\ Dr Pl\1t NW,\· f\1 Ulln.1H)()1~U (H lIHI,I>fHI Cl .. \!'\slnc.\D\ 
',OI;R \\'\TI ITI" 

Rrtlr FlR.\"" flr.nl\Il:NI. F\I ~,\1Il1.lHII11111l) \!HI.!)lHl CL\SSlr1('AIl.\ 

C\ 't)rs ITI)\ 

,\I~,,(iI)\S (ll\i! NI('\('\() F\I 5\!II'I"MI~.11UI IIHI.IMltl CL\S.<;lrr("ll\ 

1.Ti>,.\lL 

RWE Or. CO\l1'NIC .... <,,\O fll 
V,\lr MI\'AlTll· 

100.001 CI.A5~1r1(",\f) \ 

Concorrêncin n~ 011/2t101-SSR/MC. Localidade de OuricuriIPE. 

\ll\"W\r\!ITD\ r\l 

QSTr\t.\ or ('0\11 NIC,\. F\l 
C\I)(,R,\\'\T\ \Til \ 

SI'iTr\l\ R\\IO<; IH: co· rlt 
\tI NIC,\ úrs ITIl\ 

Rrnr lIRASII.llr C()\I\·NI· F\1 
c"n)rs!.T),\ 

.\1 ,'(;()\~ ('O\U NI('A~',\O F,\l 
IT\)\-\lr 

R '/)10 I mrRT\C\O r\l F\t 
TJ,\ 

RFOr: DE lO.\it:NH'A<·Ao HI 
VAU: O,\:V T), 

Ql()1.rHHll11 (lI IIHI.lIIMI ('I,AS.'ilrlC"Il.\ 

UltI,\ !H~l~~J'1l1 II)I),I)(~I ('L\SSIr:tCAI'JA 

SJl0HMH1227'Ol 100,000 CI.A$SlF1CAIJ,\ 

A Cornis<:;ão [~pcçjal dI! Licitação. no<:; tenno<; ua Port,uia 
Me n' ~ll, do.: 2~ uI.' delemnro de 1997, sua.~ alto.:raçiks. em cnn· 
fonlJidadl.' cnm os Editais de Licitaçào, torna púhlico, por meio de~11! 
A\'isll e seu "nç-.;o, os resultados da rOnluaç30 da.~ PrnpMtas T~enjças 
das licitantes hahilitadas na ('onl.'orr~ncia n~ O·nI2()OO·SSRI~IC. 

o~ nulo" do" proce"so.~ I!stnnltl com vista fraJlqUL'ada í\ pilnir 
d)) Jia tl9 ól IJ lk 1i:\Creiro de 201)-t. na ('omissão de A~<:;o.:ssommentll 
T~l'nkn do Oi~lritn rederal. no seguinte cndere~'i): E:,planilda dO" 
Mini<;téri(\~. U!Ill'l) R. Sohrdojn ~ snlil 107, Eu" SI.'ue. Urn~i1in'lW, 
IlIl.'al este onde dl'\erào ser protneoliadn<; n~ e\entuai" reeurso'\', 

A cllnlago.:m do praLo ue dncn dia" illeis, parJ a intl.'rpo;;kàn 
J ... e\ enluai" ro.:l.'tlTsos. seguirá a~ regras do artigo 101}, inl'Ístl I. nlinl'a 
"b~ e ~5~ '" artigo 1i 11. da lei n" X,66tJ. de 21 dI." junho de [t}i}], 

[3,,!.~ilin • Df. 30 Je janeiro de .200-4 
VITOR De LIMA MAGAlHAES 

Pre,~iJente da ComL~~ào 

ANCXO 

Concorrcncia n~ 047<!Ot)()·SSR:MC, LOC':JIiJaue de Sel1íl 
~IJJurdra/AC, 

\JlInnR \1l NTr~ I,TI) \ .F\ ~11>'n UIHll1,x 00 (IH1OOfl Ilrsl~TrNC·t \ 

,\ ll\rt'NW 'j)rSIlu, F\I ~'(,1nt~w.ltr,'l(HI HHlt)l)lj C! ,~<;fFI'\) 

\\i,\7/')NI \ ('MIO ITr'" r" q(,ln(~~117(J IHI 1(1 ~~tI DrS{'f ,\.<;.<;Ir1C,\f)\ 

TELECO'llINICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
(VincII1;,\d" ao Ministcrio díl<; ('omllnicaçl)o.:s) 

l UMJ'ANIIIA AULKIt\ 
CNP) N' 00.J36.701 '0[)01·0. 

NIRE: 533000012311 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n! 002 '2004 • Tclebrás. 
Data dl' A~~inaturil; 27 d.:' jandro de 2004. 
Contratada: Dinãmica Administração. Serviços c Obras Ltda, 
Vigência: 27/011201)4 a 26101/2005, 
Objeto: ('onlralaçao de serviço dI! locação de veículo com com· 
busli\"el I.' motorh>ta 
ModalidaJo.: de Lidtação: Prel!àú Presencial n! 01/2003. 
punJamento legal: Artigos 5"~ e 57 da Lei ~.4n'<)7, DD Tl.!k'brcls n~ 
136, de 15,04,1997, 

Ordl!m de Compra n! 01104 
Valor do Contmlo: RS 69.197.76 (Se.<;"enta e nove mil. ccnto e no· 
\'enla c scte rcaL~ c setenta e seis ccntrl\ os) 
Proce<;"o n~ O(}()I)..I()I:!003. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0'3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: . r/3 
N° desta foi ha : 'IJ( 
N°s das demais folhas juntadas: \LS 

Brasília-DE, 1 • de !Z}tr!r \e de 2005 
---/-!-I -"-,-,-,u..u...7~-

UINTAS 
LIMe 

C:\Mcus documcntoslTenno de juntada doe 



ANEXO IV 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por locaiidade de execução do 
serviço: 

Razão Social da Proponente: 
Deo Volent Ltda. 

2. "NPJ/MF: 04.92 . 

3. Edital de Concorrên . . o 131 12001-SSR/MC 

4. viço: F eqüência Modulada - FM 

5. UF: SP 

6. Valor Propo 
setecentos 

R$ 295.700,00 ( duzentos e noventa e cinco mil e 

18 Parcela: R$ 147.850,00 (cento e quarenta e sete mil, oitocentos e 
cinqüenta reais ); 

28 Parcela: R$ 147.850,00 (cento e quarenta e sete mil, oitocentos e 
cinqüenta reais ); 

,7 
( j
' 

Cabo Verde, MG, 25 de abril de 2002 

sócio 
PF 100.421.078-73 



ANEXO IV 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço: 

" ~ 1. Razão Socjal da Proponente: 
~Deo VOlent~eda. 
~-" 

2. CNPJ/MF: 04.927. 50/0001-64 

3. Edital de concorré~131/2001-SSRlMC 
4. rv.' O' Freqüência Modulada - FM 

5. : Monte Azul Paulista UF: SP 

6. Valor Proposto R$ 125.700,00 ( cento e vinte e cinco mil e setecentos 
reais) <'_ 

--~ 

18 Parcela: R$ 62.850,00 (sessenta e dois mil, oitocentos e cinqüenta 
reais); 

28 Parcela: R$ 62.850,00 ( sessenta e dois mil, oitocentos e cinqüenta 
reais). 

~ .. 

Cabo Verde, M ,25 de abril de 2002 

sócio cio 
\ 

CPF 100.421.078-73 PF 605.206.716-00 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 131/2001 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), 
PARA AS LOCALIDADES DE: MARIÁPOLlS, MOCOCA, MONTE APRAZíVEL, 

MONTE AZUL PAULISTA E MONTE CASTELO, 
NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, 
ÀS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISsAo ESPECIAL DE 
LlCITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISsAo ESPECIAL DE LlCITAÇAo, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU':SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇAo Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEçAO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 45, DE 08 DE MARÇO DE 2005, 
SEÇÃO 3, PÁG. 58, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS N 
CONCORRENCIA 131/2001-SSRlMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DO 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODU A 
(FM), PARA AS LOCALIDADES DE: MARIÁPOLlS, MOCOCA, MO E 

J ~ 
\ . 
\ 
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I. .......j 
RUbrkJ' ::., 

APRAZíVEL, MONTE AZUL PAULISTA E MONTE CASTELO, NO ESTADO DE \~..5''''!~~/<P,?J] 
SÃO PAULO. (I) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇAS DAS <.) - s 
PROPONENTES E DO PÚBLICO QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE ATA. 
(11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA AS LOCALIDADES DE: 
MARIÁPOLlS/SP: RÁDIO TROPICAL FM LTDA PROCESSO 53830,000312102, 
RÁDIO 630 L TOA. PROCESSO 53830,000327/02, RÁDIO 810 L TOA. 
PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO 1030 L TOA 53830.000329/02, RÁDIO 
LGT L TOA 53830.000330/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE 
DO SUL L TOA. PROCESSO 53830.000341/02 E PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO L TOA PROCESSO 53830.000343/02. MOCOCA: SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA PROCESSO 53830.000315/02, 
RÁDIO E TV SUPER NOVA L TOA. PROCESSO 53830.000316/02, A.A.S. 
SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TDA. PROCESSO 53830.000318/02, 
C.S,R, SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES L TDA PROCESSO 
53830.000319/02, RÁDIO CONFINS L TOA PROCESSO 53830.000322/02, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53830.000323/02, R & V 
COMUNICAÇÃO L TDA 53830.000324/02, SOCIEDADE MOCOCA DE RÁDIO 
L TDA. PROCESSO 53830.000326/02, RÁDIO 630 L TOA. PROCESSO 
53830.000327/02, RÁDIO 810 L TDA. PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO 
1030 L TDA PROCESSO 53830.000329102, RÁDIO LGT L TOA PROCESSO 
53830.000330/02, RÁDIO 820 L TDA. PROCESSO 53830.000331/02, RÁDIO 880 
L TOA. PROCESSO 53830.000332/02, RÁDIO NOVO MILÊNIO L TOA. 
PROCESSO 53830.000333/02, MAZINE & MAZIERO L TOA PROCESSO 
53830.000335/02, EDCOMUNICAÇÕES L TDA. PROCESSO 53830.000340/02, 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. PROCESSO 
53830.000341/02, RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA. 
PROCESSO 53830.000342/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 
PROCESSO 53830.000343/02 E SISTEMA STUDIO DE COMUNICAÇÃO L TOA. 
PROCESSO 53830.000344/02. MONTE APRAZíVELlSP: RÁDIO FM BRISAS 
SUAVES LTDA. PROCESSO 53830.000314/02, EMPRESA DINÂMICA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO L TDA. PROCESSO 53830.000320/02, CANADÁ 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000323102, RÁDIO 630 L TOA. 
PROCESSO 53830.000327/02, RÁDIO 810 L TOA. PROCESSO 
53830.000328/02, RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO 
LGT L TOA. PROCESSO 53830.000330/02, RÁDIO 820 L TOA. PROCESSO 
53830.000331/02, DEO VOLENTE L TOA PROCESSO 53830.000334102, 
SISTEMA APRAZíVEL DE RADIODIFUSÃO L TOA. - ME PROCESSO 
53830.000336/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA. PROCESSO 53830.000341/02 E PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA. PROCESSO 53830.000343/02. MONTE AZUL PAULlSTA/SP: CANADÁ 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53830.000323/02, RÁDIO ITAMARATY FM 
MONTE AZUL L TOA. PROCESSO 53830.000325/02, RÁDIO 630 L TOA. 
PROCESSO 53830.000327/02, RÁDIO 810 L TOA. PROCESSO 
53830.000328/02, RÁDIO 1030 L TOA PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO 
LGT L TOA PROCESSO 53830.000330/02, RÁDIO 820 L TOA. PROCESSO 
53830.000331/02, DEO VOlENTE L TOA PROCESSO 53830.000334102, S 
COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE L TOA PROCESSO 53830.0003 /02, 

0;\11 20H5 DClIhc!Tilnalhn\ • .l.TAS\ATA DE REUN1AO DE PROPOSTA DE PRE(OS\()"\ 14 ~!Hl~\ATA CONe I~ 1201 
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RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 'GRANDE DO SUL L TOA. PROCESSO 
53830.000341/02 E PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000343/02. MONTE CASTELO/SP: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
MONTE CASTELO L TOA. ME PROCESSO 53830.000321/02 
(DESCLASSIFICADA), RÁDIO 630 L TOA. PROCESSO 53830.000327/02, 
RÁDIO 810 L TOA. PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO 1030 L TOA. 
PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO LGT L TOA. PROCESSO 
53830.000330/02. RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
L TOA. PROCESSO 53830.000341/02 E PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000343/02. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS 
TRABALHOS, O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE: MARIÁPOLlS/SP: 
RÁDIO 630 L TOA. R$ 60.010,00 (SESSENTA MIL E DEZ REAIS), RÁDIO 810 
L TOA. R$ 60.030,00 (SESSENTA MIL E TRINTA REAIS), RÁDIO 1030 L TOA R$ 
60.040,00 (SESSENTA MIL E QUARENTA REAIS), RÁDIO LGT L TOA R$ 
60.020,00 (SESSENTA MIL E VINTE REAIS), RÁDIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL LTOA. R$ 54.000,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL 
REAIS) E PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA R$ 27.000,00 (VINTE 
E SETE MIL REAIS). MOCaCA: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LTOA R$ 359.100,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA E NOVE MIL E CEM 
REAIS), RÁDIO E TV SUPER NOVA L TOA. R$ 380.000,00 (TREZENTOS E 
OITENTA MIL REAIS), A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TOA 
R$ 136.800,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS), C.S.R. 
SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTOA R$ 156.600,00 (CENTO E 
CINQÜENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS), RÁDIO CONFINS LTDA R$ 
351.500,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA E UM MIL E QUINHENTOS 
REAIS), R & V COMUNICAÇÃO L TOA R$ 500.943,00 (QUINHENTOS MIL E 
NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS), SOCIEDADE MOCOCA DE 
RÁDIO L TOA RS 411.500,00 (QUATROCENTOS E ONZE MIL E QUINHENTOS 
REAIS), RÁDIO 630 L TOA. R$ 150.010,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL E DEZ 
REAIS), RÁDIO 810 L TOA. R$ 150.030,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL E 
TRINTA REAIS), RÁDIO 1030 LTDA R$ 150.040,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL 
E QUARENTA REAIS), RÁDIO LGT L TOA R$ 150.020,00 (CENTO E 
CINQÜENTA MIL E VINTE REAIS), RÁDIO 820 LTOA. R$ 180.500,00 (CENTO E 
OITENTA MIL E QUINHENTOS REAIS), RÁDIO 880 L TOA R$ 311.360,00 
(TREZENTOS E ONZE MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS), RÁDIO NOVO 
MILÊNIO L TOA. R$ 311.340,00 (TREZENTOS E ONZE MIL, TREZENTOS E 
QUARENTA REAIS), MAZINE & MAZIERO LTDA R$ 205.102,00 (DUZENTOS E 
CINCO MIL, CENTO E DOIS REAIS), EDCOMUNICAÇÕES L TOA R$ 
512.000,00 (QUINHENTOS E DOZE MIL REAIS), RÁDIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL L TOA R$ 202.000,00 (DUZENTOS E DOIS MIL 
REAIS), RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA L TOA. R$ 
355.000,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA E CINCO MIL REAIS), PORTO DE 
CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS) 
E SISTEMA STUDIO DE COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 81.000,00 (OITENTA E UM 
MIL REAIS). MONTE APRAZíVELlSP: RÁDIO FM BRISAS SUAVES L TOA. 
53.500,00 (CINQÜENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS), EMp......--:::S~ 



Página..( SESSÃO 14/03/2005 (FM) 

DINÂMICA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. R$ 81.111,12 (OITENTA E UM MIL, 
CENTO E ONZE REAIS E DOZE CENTAVOS), CANADÁ RADIODIFUSÃO 
L TOA. R$ 150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS), RÁDIO 630 LTDA. 
R$ 80.010,00 (OITENTA MIL E DEZ REAIS), RÁDIO 810 L TOA. R$ 80.030,00 
(OITENTA MIL E TRINTA REAIS), RÁDIO 1030 L TOA. R$ 80.040,00 (OITENTA 
MIL E QUARENTA REAIS), RÁDIO LGT L TDA. R$ 80.020,00 (OITENTA MIL E 
VINTE REAIS), RÁDIO 820 L TOA. R$ 80.500,00 (OITENTA MIL E 
QUINHENTOS REAIS), DEO VOLENTE LTDA R$ 295.700,00 (DUZENTOS E 
NOVENTA E CINCO MIL E SETECENTOS REAIS), SISTEMA APRAZíVEL DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. - ME R$ 155.000,00 (CENTO E CINQÜENTA E CINCO 
MIL REAIS), RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. R$ 
76.000,00 (SETENTA E SEIS MIL REAIS) E PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO L TOA. R$ 29.000,00 (VINTE E NOVE MIL REAIS). MONTE AZUL 
PAULlSTA/SP: CANADÁ RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 140.000,00 (CENTO E 
QUARENTA MIL REAIS), RÁDIO ITAMARATY FM MONTE AZUL L TOA. R$ 
102.500,00 (CENTO E DOIS MIL E CINQÜENTA REAIS), RÁDIO 630 LTDA. R$ 
80.010,00 (OITENTA MIL E DEZ REAIS), RÁDIO 810 LTDA. R$ 80.030,00 
(OITENTA MIL E TRINTA REAIS), RÁDIO 1030 LTDA R$ 80.040,00 (OITENTA 
MIL E QUARENTA REAIS), RÁDIO LGT LTDA R$ 80.020,00 (OITENTA MIL E 
VINTE REAIS), RÁDIO 820 L TOA. R$ 80.500,00 (OITENTA MIL E 
QUINHENTOS REAIS), DEO VOLENTE LTDA R$ 125.700,00 (CENTO E VINTE 
E CINCO MIL E SETECENTOS REAIS), S. P. COMUNICAÇÕES & 
PUBLICIDADE LTDA R$ 202.104,00 (DUZENTOS E DOIS MIL, CENTO E 
QUATRO REAIS), RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA. R$ 66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL REAIS) E PORTO DE CIMA 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. R$ 29.000,00 (VINTE E NOVE MIL REAIS). 
MONTE CASTELO/SP: RÁDIO 630 LTDA. R$ 60.010,00 (SESSENTA MIL E 
DEZ REAIS), RÁDIO 810 L TOA. R$ 60.030,00 (SESSENTA MIL E TRINTA 
REAIS), RÁDIO 1030 LTDA. R$ 60.040,00 (SESSENTA MIL E QUARENTA 
REAIS), RÁDIO LGT L TOA R$ 60.020,00 (SESSENTA MIL E VINTE REAIS), 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. R$ 54.000,00 
(CINQÜENTA E QUATRO MIL REAIS) E PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO L TOA R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS). (IV) A 
PROPONENTE RÁDIO TROPICAL FM LTDA. PROCESSO 53830.000312/02, 
CONCORRENTE NAS LOCALIDADES DE: MARIÁPOLlS, MONTE APRAZíVEL 
E MONTE AZUL PAULISTA, NO ESTADO DE SÃO PAULO, PEDIU 
DESISTÊNCIA NO INICIO DA SESSÃO, CUJO DOCUMENTO ESTÁ ANEXO A 
ESTA ATA, FICANDO PARA ANÁLISE E ACEITAÇÃO DA DESISTÊNCIA PELA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL. (V) A PROPONENTE SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO MONTE CASTELO L TOA. - ME, PROCESSO 
53830.000321/02, TORNOU-SE DESCLASSIFICADA, PARA A LOCALIDADE 
DE MONTE CASTELO/SP POR APRESENTAR A SUA PROPOSTA DE PREÇO 
PARA A LOCALIDADE DE NOVA GUATAPORANGAlSP, PARTICIPANTE DA 
CONCORRÊNCIA Nº 032/2001-SSRlMC. (VI) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. (VII) NADA MAIS 
HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCER 

?--~ 

OS TRABALHOS ÀS 10:15 H (DEZ HORAS E QUINZE MINUTOS), T 
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MEMBROS DA COMISSÃO DE A8SESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL. (VII) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 10:15 H (DEZ HORAS E QUINZE 
MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA 
CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO ISTRITO FEDERAL. 

COMISSAO: 

GUILHERME 

ALBENZIO TRAJ /DE MORAIS 
MEMBRO 

GERALD 
MEMBRO 

IR~&;PES DE OLIVEIRA 
MEMBRO 

SERGIO AUGUST(7tfIRRA DE MEDEIROS 
~~O 
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DATA: J4, O 3. ,Q005 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° J 31 1c200.L- SSR/CELlMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N.! (;L 
./ 

[-sERVIÇO;-F-;c};ê-n~ r<locLRdc (F~I 
LOCALIDADES: rfleJA-Ã'c.' pO li::, / r1)Oc(1CO J i7ont­
lIovvk A ~ ~,Lfc- ~ r(1olAJ~ Cêl.-<1'"f€0:) 

1\'(J'\c":\ ~(j.<,,-º I 
V\-Ü (~~do 

Razão Social da Nome do representante legal 
ou Procurador 

\~('- ~ () 
~ :,c:::u(:y) . r~l,.Q· 

Assinatura Rubrica RG nQ/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( 
------------1 Procurador 

Sócio/Acionista 
Procurador 
- -
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista { 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 

,c:,- :U"T1 
.Cr... c: ~ 
G)~;' O> 
l::c;~~~ \lJ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° J 3.1 1~1-SS,f2/MC 

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

FOLHA ~ (I) ''/ Cz, 

----, ----, LOCALIDADES: rf/O./vJi"j~r:, I rf)~, {7~() -~ -A}~tCt. ~,\' ~e / 
SERViÇO: F"AJ2"0-&' 0..:<0. cóJx,k,lb.da [Fi<» I til O n±e ~ ~ ~ rf!oY\ Ie CcullJD, vvO Mdc c1 skLk 

Nome RG nQ/UF Rubrica~ 

6~~ 16 <? -Jr 

,...ç. - 10' 
D:\# 2005 Denise trabalho\'\ TASILISTAS DE PÚBLICO E PROPONENTE~\MODELO DE LISTA DE PUBLlCO.doce.;>V ,-E?;;: . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC~ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as U} folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior;:,_/!;-3 . 
N° desta folha: j;~ . . 
N°s das demais folhas juntadas : ,6 s-'- a t) '5 . 

Brasília, ::5 / de 2005 

." ..... 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 131/2001 ~ SSRlMC 

lOCALIDADE: MONTE APRAZíVEL ~ ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 198/2005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio de 2005, às 15:40 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
MONTE APRAZíVELlSP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos 
na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos m Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - lote 8 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual Gonsta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente DEO VOlENTE 
l TOA., que apre ntou o maior valor ponderado entre as licitantes para a localidade de MONTE 
APRAZíVELlSP. ada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. ! 

BAS SilVESTRE DE OLIVEIRA 
Titular 

lJ 
Titulg 

/ 
~-~~ RCE~~OKDISI DlMATTEU 

./ Titular 
~ 

f 

Publicado no DOU de ; 1- / oS- /2005. ' 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - ClassIficação das Proponentes 

Concorrência 131 I 2001 
Localidade SP Monte Aprazível 

Serviço FM 
Valor Mínimo 13.350,00 Grupo Enquadramento 

Pontuação 
A 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53830.000334/02 DEO VOLENTE LTDA 295.700,00 100.000 97.742 

53830.000336/02 SISTEMA APRAZÍVEL DE RADIODIFUSÃO L TDA - 155.000,00 100.000 95.693 
ME 

53830.000323/02 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA 150.000,00 100.000 95.550 

53830.000320/02 EMPRESA DINÂMICA DE RÁDIO E TELEVISÃO 81.111,12 100.000 91.770 
LTDA 

53830.000331102 RÁDIO 820 LTDA. 80.500,00 100.000 91.708 
! 

53830.000329/02 RÁDIO 1030 LTDA 80.040,00 100.000 91.660 

53830.000328/02 RÁDIO 810 LTDA. 80.030,00 100.000 91.659 

53830.000330/02 RÁDIO LGT LTDA 80.020,00 100.000 91.658 
I I 

I 
53830.000327/02 RÁDIO 630 L TDA. 80.010,00 100.000 91.657 

53830.000341/02 RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO 76.000,00 100.000 91.217 
SUL LTDA. 

53830.000314/02 RÁDIO FM BRISAS SUAVES LTDA 53.500,00 100.000 87.523 
,1 

53830.000343/02 PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 29.000,00 100.000 76.982 
A 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

Jaime ~V'''''JIP''''' 

Jo:;é Adilson Bezerra Torquato 
, I 

Membro Titular 

Jarbas Silvestre de Oliveira 
Membro Titular 

Z
'; ~~ ;>/I~-

Marce~okdisi Dimatíeu 
Membro Titular 

99,774 

99,569 

99,555 

99,177 

99,171 

99,166 

99,166 

99,166 

99,166 

99,122 

98,752 

97,698 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão' Esp~cial :de Licitação 

Relatório da ~roposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 

W do Processo: 153830.000334/02 CNPJ: 104.927.750/0001-64 • 

Razão Social: 

Concorrência: ,11.31./.2'.°°.1 __ liliiii1 Localidade: [,M.olIII·nt.e.A.pr.a.zí.vellllll ______________ 
IIIIIIIIIII

• UF: ~ 

Serviço: [:!:l 

L-IV_E_R_IF_IC_A-=Çe-A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_T_O_C_O_R_R_ET_O_D_O_S _IT_E_N_S_D_O_A_N_E_XO_V_: _____ ---111 SIM 11 NAO 

. .. <\ Proposta de Preço pela Out?rga está de acordo com as condições do Edital? x • 

IOBSERVAçAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : ,11IIIIIIIi ___ .1.01llll0 .• 001lll0.1 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ,1 _____ 9.7 .• 74.2.1 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : ' _____ 9_9,.77_4 •• 

Obsen1ações : 

ingos Casas 

ente /"'/7~' ./ ./ 

-Jo é AdIlson Bezerra T quato 
1:-1-'-'/ ~ ~ 
Membro Tirrll 

_~~. r----1..----;C 7;; ~ ~-. 
-~~celo~disi Dimatteu U Membro Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 131/2001 m SSRlMC 

LOCALIDADE: MONTE AZUL PAULISTA m ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 199/2005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio de 2005, às 15:50 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
MONTE\ZUL PAULlSTAlSP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados 
contido: ia Proposta de, Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
COnCOrlCilcia; c) análise do documento Papeis de Trabalhos m Classificaçao das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 8 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente S.P. 
COMUNICAÇÕES PUBLICIDADE L TOA., que apresentou o maior valor ponderado entre as 
licitantes para a I alidade de MONTE AZUL PAULlSTAlSP. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu po nce'rrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelo embros da Comissão. 

r ente 
//) 

á~
/ / //~// 

- : // 
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AO LSON BEZE A TORQUA TO 
Titula 

J 
!LX /~ 

AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Titular 

:.z~~TEU 71"(1.,.. Titular 

~. 

u MARIA~rrfR~~ REIS 
Titular 

Publicado no DOU de ~"7 I -05 /2005. 
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Ministério das Comunicações 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
localidade SP Monte Azul Paulista 

Serviço FM 
Valor Mínimo 12.660,00 

N° Processo Razão Social 

53830.000337/02 S. P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA . 

53830.000323/02 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA 

53830.000334/02 DEO VOLENTE L TOA 

53830.000325/02 RÁDIO ITAMARATY FM MONTE AZUL LTDA 

53830.000331/02 RÁDIO 820 L TOA. 

53830.000329/02 RÁDIO 1030 LTDA 
, 

53830.000328/02 RÁDIO 810 LTDA. 

53830.000330/02 RÁDIO LGT LTDA 

53830.000327/02 RÁDIO 630 L TOA. 

i I 
I 

53830.000341/02 RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO 
SUL LTDA. 

53830.000343/02 PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 

131 I 2001 

A 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

Valor Ofertado (PT) (PP) 

202.104,00 100.000 96.867 

140.000,00 100.000 95.478 

125.700,00 100.000 94.964 

102.500,00 100.000 93.824 

80.500,00 100.000 92.136 

80.040,00 100.000 92.091 

80.030,00 100.000 92.090 I 
80.020,00 100.000 92.089 

80.010,00 100.000 92.088 

66.000,00 100.000 90.409 

29.000,00 100.000 78.172 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

-----·-~~I 

Jaime I' os Casas 

7 Pltjt 
arbas Silvestre de Oliveira 

Membro Titular 

A 

(VP) 

99,687 

99,548 

99,496 

99,382 

99,214 

99,209 

99,209 

99,209 

99,209 

99,041 

97,817 

-~. A~;i,o~~ T ,q:,o-
------ ---_. ~~~ ! I Membro Titu r U . 

-"" .. ". 

~~~----
M(ria Ivagna Ferreira Mendes Reis 

Membro Titular 

arcelo Imo isi DimaUeu 
embro Titular 
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M i~istérlo dâs Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

I 

Relatório da Proposta de Preço e Res·ultado Final ~ Anexo V - Lote 8 

W do Processo: 153830.000334/02 CNPJ: 104.927.75010001-64 I 

Razão Social: 

Concorrência: ... 11.31./2 •.• °°.1 __ .. 1 Localidade: IMonte Azul Paulista • UF:~ 

Serviço: ,IFIIIIMIIII-IIIIFllllllre.q.ullllênllllclllliaJIIIIMIIIIOlllldlllllul.adlllla __________________ i Grupo 

LIV_E_RI_F_IC_A..:.Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_TO_C_O_R_R_ET_O_DO_S_IT_E_NS_D_O_A_N_EX_O_V_: _____ ---111 SIM " NAO 

A Proposta de Fjreço pela outorga dstá de acordo çom as condições do Edital? c X • 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : ,1 ____ I11III1.°.° •. °.°0 .. 1 
Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) :1 , _____ 9.4l1li.9.64.' 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : ... 11IIII!fiII ___ 1IIII9.9.A_96.' 

Observações: 

Jaime D 
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N' 100. sexta-feira. 27 de maio de 2005 

AVISOS DE HOMOLOGAÇoÜJ 
PHEGAO N' 500001012005 

Objeto: Fornecimento de coffee·brcaks. mediante contrato pelo pc· 
dodo de 12 meses. Comunicamos a homologação do Pregão n! 
50000 I 0/2005. sendo veneedora a seguinte empresa: UB Brasil Even~ 
IaS Ltda, no valor de RS 318.000,00, 

PREGÃO N' $000012/2005 

Objeto: Contratação de curso especializado no ensino de idiomas. 
Comunicamos a homologação do Pregão nt 500001212005. sendo 
vencedora a seguinte empres3: Lorenzo Cursos de Idiomas s/c Ltda., 
no valor de RS 42.999.84. 

PREC;,\O N~ !'(HIOOBI200S 

Objeto: Locação de veiculos com motorista (ônibu'i. micro-ônibus e 
van) mediante contrato pelo período de 12 meses, Comunicamos a 
homologação do Pregão n! 500001312005. sendo vencedora a se· 
guinte empresa: Solazer Transportes e Turismo lida .. no valor de Ri 
440,Ç95,80, 

Allil.lO AN1('NIO DE OLIVEIRA FRITrAS 
Prl'g'l~'lr,' 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR 

A\'ISO IlI: LICI nç.\() 
PREGA0 ELETRÔNICO N' 30/2005 

Objeto: Pregão Eletrônico n! 030/2005 • Aquisição de material elc­
trico. no sistema de registro de preços. para o pcrlodo de 12 meses. 
para suprimento da Diretoria Regional de São Paulo Interior, con­
fonne edital e seus anexos. Recebimento das Proposta.o;: no endereço 
http://www.correios.com.br ale 13/06/2005 às 08: 15 horas. Obtenção 
do Edita!: No endereço eletrônico acima. Inronnaçôes pelo vax: (14) 
4009 )659 e telcCone: (14) 4009-J55X. no horário de 08:30 às 17:00 
horas. 

SÚt\IA RE(il0iA BORGES MARC'H.O 
Pr\'g.od(,l 

AVISO 
CONCORRtNCIA N" 100/2000 

Diário Oficial da União - Seção 3 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS OE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

I) Sexto Tenno Aditivo ao Contrato n!09181OO. Contratada: Cavo Serviços 
e Meio Ambiente S/A. objeto: exclusão de scrviço. alteração do valor glo· 
bal para RS 79.228.50. vigência: 01/05105. data da assinatura: 29/04/05; 

2) Décimo Oitavo Tenno Aditivo o Contrato n! 1162/01. Contratada: 
Serial Sistemas LIda.. objeto: inclusão de unidades. alteração do valor 
global para RS 465.981.33. data de assinatura/vigência: 02105/05: 

3) Sétimo Tenno Aditivo· Termo de Cessão e Anuência ao Contrato 
n! 0035/04. Cedente: Preserve Segurança e Transporte de Valores 
Ltd:t .• Cedida: Proseb'llr Dr;t<;il SIA - Transportadora de Valores e 
Segurança, data de assinatura: 19/05/05. vigência: 01/04/05; 

4} Oitavo Tenno Aditivo ao Contrato n~ 0035104. Contratada: Pro~ 
segue Brasil S/A· Transportadora de Valores e Segurança. objeto: 
inclusão e exclusão de unidades. alteraçào do valor global para RS 
212.830,42. data de assinatura: 29/04/05. vigência: 01/05105: 

5) Décimo Tcnno Aditivo ao Contrato n~0IS5/02, Contratada.: Márton Scgu~ 
rança Eletrônica Lida. objcto: indus.!n'exclusão de Wlidades. alteração do valor 
gloOOl pam R$ 3<J.l,71I,86, daladc ,,"nAlUr.1: 21lfO.WS, vig<ncia: OI,uS,uS; 

6) Terceiro T~nno Aditivo ao Contrato n! 0036/04, Contratada: Rod· 
Ice Serviços Téenicos e Empreendimentos Comerciais Ltda .• objeto: 
inclusão d~ unidade. alteração do valor global para RS 504.664.89. 
data da assinaturaJvig~ncia: 02105105, 

,\VISO DE J(O:-'WI,()lJAr;\O 
PREGÃO ELETRÓ);ICO r;·51;10011 

Objeto: prestação de serviços de tapeçaria em geral e manutenção em 
bancos dos veiculos pertencentes à rrota da ECT, alocados na Diretoria 
Regional de São Paulo Metropolitana. realilada em 28/04/2005. sendo 
o certame homologado com adjudicação às empresas: "Antonio Man· 
frini & eia. LIda. - ME" ·CNPJ n~ 52,832.7)010001·52 no valor global 
de RS 49.709.92 (quarenta e nove mil setecentos e nove reais e noventa 
e dois centavos) para os lotes OI. 02 c 04: "Jael Oarbosa - ME" ~ CNPJ 
nl'> 67.313.775/0001·9g no valor glohal de RS 63.385,00 (sessenta e tres 
mil trezentos e oitenta e cinco reais) para os lotes OJ. 05 e 06. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Ilr~8ü .... j(l~ 

/SSN /677-7069 

RESUl:rAOO llF. H,,\HlLlTAÇAO 
PREGA0 ELETRÔNICO N' ,1l!)OfJ26 

A Diretoria Regional da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos. em São Paulo Metropolitana. toma público a habilitação 
da empresa "General Motors do Brasil LIda" na rase de habilitação 
do Pregão Eletrônico nll 5000026 • GERAD/DRlSPM. cujo objeto é a 
aquisição de aquisição de 02 (dois) veículos utilitários leves. con­
fonne as condições e especificações eonstantes do edital e seu(s) 
Anexo(s). confonne definido na ata de sessão pública realizada em 
2010512005. Os autos do processo estào franqueados à consulta por 
parte dos interessados. 

ANTONHJ CARLOS [lOS SANTOS 
Pfl'J!Mir~' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISO 
CONCOHlU:NCIA N' 211/20011 

A Comissão Especial de Licitação· CEL • convoca os par. 
ticipantes da Concorrência 02012000-SSR!l-.1C. a se manifestarem 
quanlo '0 ICor do PAREC8R1MC/CONJURlRMCIN' 0393-
2,17/2005, cujo teor opina no sentido de anular a partir da fase de 
habilitação. em relação à execução dos serviços de radiodifusão so· 
nora em frcquência modulada nas localidades de Cláudia. Campo 
Novo de Parecis. Carlinda e Conftesa, Estado de Mato Grosso. ope. 
rando·se a inabilitação das licitantes CONTINENTAL COMUNICA­
ÇOES LTDA .. SIST[I>!,\ GOlS DE RADIODlrUsAo LTDA. e SIS· 
TEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA .. 

Os autos do processo estarno disponfvcis para REQUERI· 
MENTOS DE VISTA no período de OI a 07 de junho de 2005, na 
Secretaria da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Co­
municações em Brasília. no seguinte endereço: Esplanada dos Mi­
nistérios, Bloco R. Sobreloja· sala 107. Ed. Sede, Brasflia/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados mt eventuais recursos, sendo que 
a contagem do prazo de cinco dias útcis só terá início a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao franqueamento dos autos. a teor do §5! 
• do art. 109 da Lei nP 8.666. de 21 de junho de 1993. 

BrJ~ilin-n['. ~5 (k Illaio d .... 21J()5 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Prc.lidcnte tll l'oml\~f!\} 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria Me n.o SII. de 29 de dezembro de 
191)7. c suas alteraçõcs, TORNAR SEM H'ElTO a publicação contida no Aviso às folhas 53. Seção 3. 
do Diário Oficial da União n.o 98. de 24/0512005. referente ti. pontuação das Propostas de Preços pela 
Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP), para as localidades de TRIUNFO e VERA CRUZ, Estado do 
RIO GRANDE DO SUL. Concorrcncia n~ 100/2000·SSR/MC, pelo motivo de não ter sido analisadas 3..0; 

propostas de preço da proponente FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES LTDA .. de· 
clarando veneedorn. para a localidade. a proponente que obtive o maior Valor Ponderado, indicada no 
Anexo Único. 

" 

A Comissão Especial dI! Licitação, constituída pela Portaria MC n~ 811. de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações. em confonnidade com o Edital de Licitação, toma público os resultados da 
pontuação das Proposta~ de Preços pcl3 Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuldo a eada 
licitante. declarando vencedora, para a. localidade indicada nos Anexos, a proponente que obteve o maior 
Valor Ponderado. Br.l'~flil1-DF. 25 de m.lil) de :011;). 

JAIME DOMINGOS CASAS 
rl\:$id~nH.: d.1 Co:ni.(<.;i'itl 

"NEXO l1i'\ICO 

Concorrência n." IOO/2000·SSRJMC, Loealidadc de TriunfolRS. 

~~ . > t , ' " 

li tJ ITU 

179 VC(\ 'H' • OI: \ '0 '11:$! o " 

'" RA Df) " I , R DO 'Xt 0$ 

5J790,{){l()C '7/00 '0 )~H't , 
" 

:'iJ79fl 0004<.1'1/00 RÁnlo RO\1AN 'ri , !TI), -,:;, 
:'i)7Q{J.MOJ.ll/OO .ESTri $ i ,TF. I'rn~ I:NI' nir:s TU " 

1790,000435/00 tl., .... N' "", • • mlTO 

lJ'''' 0Ml2R1OO ISISTI'\1 , rNTF.r.R .no nr: TJ!I J!VIS { '-TIlA, FM 

Concorrência n." I OO/2000·SSRlMc' Localidade de Vcra Cruz/RS. 

Pn 'é~"'\ N~ • IN JnC te' Se .' 

53790.0I)0.I52tOO /'ER.~I'r:rnV" emtt;NICA 'ÓE:" I.TOA FM 

:'i17Qí)()(}()4:'iI/OO S<X',f:r)Ar)E RÁtJlO SM{fA FI' 1C10Anr: I.mA 

3790 (l('o(U.: 1)/00 R,\nro RO.\1AN(·r:: r~t .T)\ 

"''lil """'" '00 tZR CO\! rNICACt)" ',Tn, 

53790.(){')()4))/OO .F.STI;.5 ;1. T~IF.('m 1:NlrAr()ES .mA 

5371}0.OOO--l.+O:OO II S RM)IODlrUS'\o 1.Tf)\.~IE 

f 

FM 
'M 

"I 
f-M 

o 

, , , 
" 41 

94. '7 
, ,<1 , 
""·0 
""11 

97.4'l6 

~~I~ >~") -

I) .32 
94997 
94.9 1 
91.77 

'" 9'.946 
!]{l.77() 

V 

" , 
99 

99 

99 

99.4K.l 
91)11:'i 

99.27 , '"O 
82.23 

VP 

99750 
11'1' . .'" 

,,'''' 
99,500 
QÇ496 

IN :\38 

" 06 

QQ29:'i 
I)I/on 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comis'ião de Assessoramento Técnico 
do Distrito Federal. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Dloco R, Sobreloja - sala f 07, Ed. 
Sede, Brasília/DF, local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A conta.sem do prazo de cinco dias úteis. para a interposiç!o de eventuais recursos, dar·se·á a 
partir desta publicação, conforme o subi tem 13,6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I, aUnca "b" c §5~ e artigo 110. da Lei nro 8,666, de 21 de junho de 199J, 

Dra'ãíhn-Dr, :!4 1.1.: maj,) tk ~005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

P(\'sidcn!C' dil Con*,ã!! 

ANEXO I 

Coneorrcneia n." 1J112001-SSRlMC. Localidade de Macoea/SP, 

N"d "=N~ Pmnoncntc ~rvin 
S1R1nooo1401O ,oc"", 'trArO" Im, 'M 

5JSJOOOOJ: 4/0' R 'rn""N'r,rln "M 'M 
53830000326/02 SOCIEOADF. M{)('O{'A DE RÁDIO I.TOA. fM 
<1R10,0001"'02 RAnro F: TV SIII'T:1l NOV I.Tt>A, FM 

53830.000315102 SINAl. BMSII.F.IRO Df. em.fUNICAÇ',\O Soe LT- FM 
OA, 

53830,000341102 ~;;"lO F. TEl.TIVISÃo SF.RRII DA MAmIQUF.IM fM 

._~lBJQ---ººQ1l2/02 R ,mo rnNFIN~ rmA fI 
"'," ",,',::" 

" 

:.rt· ,';'.: Ui)\ , ___ ,_, __ -,-'J_ 
ll'loooom/02 R.·\TJlO NOVO \ IL~Nro-I,TO . 'M 
~1810000)1~tn' \ ","" A7 "" TO' " 5)830.000341i02 RÁDIO I:\IPRF.NSA FM DF. VARGF..\i GRANDF. DO fM 

SL:I tTDA 

lH30,oool )/02 'DtO IDO t.TD 'I 

5)8)0.000319102 ('$ R. SISTF.\iA PAULISTA DI1 CO\IUN1(,AÇÓr:S fM 
ITIlo\, 

P VP 

" 4 
98,01' 

'I'"~ OR029 
~202 9760 

'''04 97.4 
94.501 97,251 

94.438 97,21Q 

94,J!t3 97 91 , 
-"J~;i~'- ~~,;2' 

'l{),7 " 86 
'l{),221 95.113 

""I ,.;-ru-
87,392 93.696 
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';180.00012Ilro2 R..\OlO I-OJOl.mA. 
., R6.84 9 4 

80.000 28/0" RÁD 011101.10 FM 86.840 9 4 O 

53830,000330/01 RÁDIO LOT LTDA. FM 86.839 93420 

8 O.OQQ317/02 RÁD10 630 I.TOA 86.88 9 49 

53830,000318102 A.A S. SISTT~\IA IlRASII. orr COYUNICACóES LT· FM 85.561 92,184 
DA. 

SJ80.000341102 } TO nF.CN RÁOIO fi TELrVIS o tTO . FM 80641 9()121 

'i18 0.000 44/02 ISTF.\f ST1J 10 F. COI..o:NlrArÀQ LTO .. l,m 81 RI1 

Concorrência n,C> 1311200I-SSRJMC. localidade de Monte AprazívellSP. 

~. do Pr . S"j r"",,,,,,,,,, S,,,i,,, pp vp 

53830.000334/02 DEU VOLENTE LTDA. FM 97.742 99 774 

53830.000336102 SISTEMA APRAZIVF.I. DE RAOIODfFt1SÃO I.mA· FM 95.M) 99.569 
\11\ 

5380.00032 tO., CA AO' RAnlOOlFl'S o LTDA F 95.550 99.55< 

53830.000320/02 r:.~PRF}iA DlNÁM1C/\ DF. RÃ!»O fi TELEVISÃO FM 91.770 99.171 
'Tn, 

mlO.000JJII02 ~ÁDIO 11 o ITn) FM 9 , 
91 ' ,Amo 010l.TOI fM 9 66{) 99.166 

51'10.000 IWI~ Âoro 8 o nD, FM 9 9 99166 

12 ~Áoro rlTOI FM 9 <IR 991" 

<1"°000"'102 Ánr06JOl.m, FM 91.611 99.166 

8)0.000)41102 RÁnlO IMPRF,NSA F~ DF. VARGE. ... GRANDE DO FM 91.211 99.122 
Im. LTOI r -53830,0003 14/02 RÁDIO FM AR SAS SUAVES LTnA. FM 1.521 98152 

L "'10000141102 T'ORTI' rm Cl.' '010 • .,." "'''ÀO 17n1 FM 7·981 

cncia n," 13112001~SSR1MC. localidade de Monte Azul Paulista/SP. 

N' dQ Pro""nrntc. "",i", pp VP 

1810.000111101 , ",,'NICJCÓ'S • l'tiDl.IC1!MOEI.TUA. FM 96.'67 99.'" 
5J8 0.000323/0 CANAD RJ. 10DIFUS'\O !.TDA FM 9 .47 99 4' 

'102 loro VOLENTE I.TOI 94964 99,496 

llR /02 ,,,'o ITA "ARAn' ""OIm AlII LTOI FM 91.824 99.1'2 
5)830.000]3 lO RÁDIO 820 LTD FM 9.13 99 14 

'i1810.000129Io:? "AOIO 10lO FM 99.20') 

""O 0001?R/O' '010 RIO LTOA. FM 92.m 99.209 

<1'11) OOOJJOIO >10 1c.T!.T" EM 92.0R' 99.209 

""00001'1102 ",Olu 610 F' no" 99.209 
53830.000341/02 RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGL\i GRANDE DO FM 9()..,09 99,041 

'1.1. OTn. 
nR10000'~ 1/02 PORTO DF. mOA R'\O'O E TFI.EVlS'\O LTOA. FM 7'.112 91.811 

ANEXO" 
Concorrência n." 133f2001~SSRJl\.1C. localidade de Onda VerdclSP. 

N' dI' p, Pro""""'" 5,,,,ko pp vp 

m: 1).0004 11101 '"DIM LTOI FM 9UM 99.". 
5)80.()(}()411/02 " la 1030 LToA. FM 91.612 99 61 , IIlIO 610 LTI)I FM 9 9 99.161 

1 , I.CoTLTIl. FM 9 9 99.1.7 

810 {)(}()4 IR/02 rORTO DE CL\ _'010 n""""o ITnl 91.630 

Concorrência n." IB/2001-SSRJMC. Localidade de Palmares Paulista/SP, 

,'d, p, I'ruoonente, Servi", pp VP 

I 53830.000415/02 SOM DA ILlIA COM~RCIO f'. PRODUÇÓES FM 97.239 99,724 
Lm'·ME. • 

"830.000411102 ,AI)IO 1010 L O . FM 91.672 99 61 

.,nO.QOO..l01102 . lIO .,0 LTlJI FM 9 9 ".1.7 r 0010.()()O.tORI ~ lADIO I TIl, FM 9'.669 99.161 
0004lRI01 PO'TI> De CIM '1>10 , THLVIS,\Q 1.101 FM 16.30! 91.610 

COI; .. ~(rência n,'" J3312001·SSRJMC. Localidade de Palmeira d'OcsteISP. 

N· do ProcC15<.1 (trooonent I $crvi o PP VP 
~lIno.ooo.:" f ., ~:$TE\f . ,,"""cAdo ITIl, 'M 91.9Q1 99.19() 

""li""" 1102 'DIO \ROIM f'M 91.86' 99.1" 
3830.0004 111 .ÂllIO 1010 LTDI FM 9 1 99.161 

."'11 "",,",Ollm '010 510 FM 91.669 99.161 , 'DIO '"GT LTDA FM 91..69 99.161 

"'10.000l 1i02 II'<>RTO 'IMA ,Amo nmvl''\o ImA FM 1"01 9Hl0 

',",00000l ~OJ 'DIO PL" . MLES Lltl ·ME. FM 8970 9<621 

Concorrência n,'" 1331200I·SSRJMC. Localidade de Palmital/SP. 

PP VP 
5]8J0000417 o !r'LMIl eM <n.m ITru F~ 9'074 
5)R)O.()(}()42!102 

-SJno.OO<142VO; 
53830.0004101 ., 
SlRlO.OOO4I 102 

'i)8'O.(){)().t14t ., 

Oi', ().OO()..JI~":! 

F.~J>RF$A DF. RAOIOOlFlJsAo PA.NA~IBI $.(" I.T.! FM 96.043 99,604 

":lJíl;R~'S-,ioA- -- -------- -- - ""_EM - --9104'-- -99.ltl4-
'IJIO 820 .TOI FM 9 104 99 110 
. OIC I I TIl. "', 91.0<2 ".10. 

,1)10 LTDI _EM 91.010 99.101 
, 010 .,0 Lml FM 88.(),\8 91.801 

,I)Ie N IV. no "' '\!TO", LID " 4 98.214 
f'O TO nr " ~ \ ,\ )10 F. TF. .EV s'\o !.TO. FM 66 O o C) .606 

ANEXO IIJ 
Concorrência n.o 134t2001·SSRfMC. Localidade de PedrciralSP. 

53830.000458102 REDF. MmoroLlTANA DF. RÁDIO F. TF.1.EV1sAo FM 
II.TOA. 

380()()().t4!102 ARI vt, I e "AR<>">I<1 !.ml 
5)830.000·l.54102 RÁDIO IMPRF,NSA N DE VAR{jF~\f GRANDE 00 FM 

SUI.lTOA 

'nlo "OITnI '. 
, 0.0004"10, 
8 0.000457102 INlRm De c ~ RÁDIO' m ,Vldo 1101 

Concorrência n.'" 13..J12001·SSRI1\1C. Localidade de PcnápolisJSP, 

N- ,," '" I '" 53830.clOO439/02 !i1STF.!M NOROF..sTE DF. C"OMUNlCAÇAo !.lDII- FM 
pp 

5311JO.000447102 !~~~~GUEROII BEJ.MONTF. DF. COMUNICA- fM 

810.00041810< '''010 TI>O'ICAI. eM LIDI f~ 

wcc m'<t:>llc,clI,.' ImA FM 

810.00041510, IUNOU" .. • PIRES I.TOA. FN 
51811 000441102 "'AV'_' , "YARKmNO ImA. 

.ADlOIlOLTDA. FM 
Amo ,"",m. FM 

53830.000454J()2 RÁDIO IMPRfNSA FM DF. VARGF.\i GRANDE DO FM 
t· ITn, 

Sl8l0.NJ04SJIOl POItIO DF. (,I~ \ RÃll ( , TClH ,lu LmA. L'" 

Concorrencia n.'" 1341200I~SSRlMC, Localidade de PiacatulSP. 

N' do "'"""O Proooornl" S""i", 
.538)0.000439/02 ~~s;reMA NOROF..5rr. DF. C"o.'.NNICAçAo llDA· fM 

Amo ,"TO nD. FM 

538JO.OOOU4/02 RÁDIO I~PRF.NSA FM DF. VARGEM GRANDE 00 fM 
. 1.101 

PORTO DF. CIMA RÁDIO e TElEVISAo LmA. FM 
538JOJ)OO446102 SISTEMA DF. COMl1HICAÇOF..5 GARRUTTt. NA. 

VACCIIIO I. JARDiM LTOA: 
FM 

Concorrência n,- 134f200I~SSRIMC. localidade de PitangueiraslSP. 

N' do Proc"", Pro",,,",,, S,,,,iro 

'AV" co, '''''c,cÁ') F. MARK'TINO ITn. " .53830.000445102 DINÂMICA RÁDIO F. TF.lF.VIS.\O DF. SERT AOll- FM 
INllO ITnl 

538)0.000454102 RÁDIO IMPRENSA ~ DE VARGF.M GRANDF, 00 FM 
I'UL LTOA. 
''''M PITANGUeIRAS eM LmA. FM , I,Amn ,," !TD' FM 

51'10.0004"102 IRÁDIO IOlO I.mA FM 
'1",0000457102 IPORrn DE CIYA "nlo 'Te! ,v"Ao Iml FM 

Concorrência n.a 1341200I·SSRlMC. Localidade de Ribeirão Corrcnt,.,SP. 

N- , p, p, 

531130.(}()()448/02 SISTF.MA INTl;GRAOO DF. RADlOCOMUNICAÇ"\O FM ',m".,,, 
18)0.000440102 ;rSTEMA 0Ii :uhltJNlCA ';'0 R..1t LTDA f'M 

<181O.f)(10" li'" 'Amo 0I01.TOA. 

53830.000454102 RÁDIO IMPRENSA FM Dl; VAR{jF.~ {jRANOF. 00 FM 
,m.!.TDA. 

"'Rrn OE '" \AOIO' 

PP 
98.442 

97' 
89.610 

RR?"" 

86.'16 
101 

PP 

91,621 

96,601 

9 '.159 
9 ,,. 

95.614 
9!.612 

81.160 
R<. 49 

82.4$4 

" 

PP 
94.)94 

91.716 
9().J84 

10.160 
61.162 

PP 
,. 4? 

95.399 

90.919 

9().899 
RQm 

8'.51' 
'.411 

PP 

98.201 

97. I 
91.". 
90.384 

707"" 

VP 

99,844 

99." 
98.961 

'1.'29 
9 84 
9 064 

Vf 
99,763 

99.661 

99.516 
99.<6. 

99.'6 
994.' 
98 .. 

9' 
98.245 

4 4')' 

VP 
99,439 

99.17' 

99mB 

91.016 
96,116 

VP 

'9.614 
99,540 

99,098 

99.09() 
OR9", 

""11 
9 •. 94 

VP 

99.820 

99.111 
99.174 
99,OJ8 

97.01. 

A Comissão Especial de licitação. eonstitulda pela Portaria Me na 811. de 29 de dezembro de 
1997. c suas alterações. em confonnidade com os Editais de Licitação. torna. público os resultados da 
pontuação das Propostas dc Preço (PP) c do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante da 
Concorrência abaixo citada, 

A eonlagem do prazo de cinco dia.~ úteis. para a intcrposição de eventuais recursos, dar-se.! a 
pártir desta publicação, conforme o subitem 13 6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. alínea Kb" e ~5° e artigo 110, da lei nO 8.666. de 21 de junho de: 1993. 
Concorrência n.a 131/200t·SSRlMC. lúcalidade de Mariápoli5/SP. 

51810.000128102 \010 "" LTDI FM 9 1 
\mo ClT l.TI>. FM 91.6'" 

5)8]0.000)41102 

II'ORlO OF.'·I ,\RÁDIO' TELEV < \0 ITtl . RI." 

"Uh1 

99.' 1 
99162 
99,014 

914R 
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Concorrcncia n," ", J 11200 I·SSRlMC, Localidade de Monte Castclo/SP. A contagem do prazo de eineo dias úteis. para a interposição de eventuais recursos. dar-se-á a 
f.a~itn~~sJt,p~b~5:~ã~rti~~ff~e d~ ~~it~~8.ll6í, d3c ~dl~~ ~~~d~ol~93. termos do artigo 109, inciso 

;-.J~ do 'roccS'm Proooncntcs Servi o 

3830.000329/02 RÁDIO 1030 LTDA. 'M 

51830,000328/02 RÁDIO 810 LTDA. FM 

RÁDIO Lar LTDA. FM 

pp 

91.672 
l)1.670 
91.669 

VP 
99 67 
99167 
99167 

Brasilin·DF. :!4 dI.' maio dc 21105, 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pn:::id..:nle tia (~'mis.;,j(l 53830.000330/02 
538 0.000127/02 
53830,000341102 

RÁDIO 630 LTOA. 'M 

RÁDIO IMPRE~SA FM DE VARGEM GRAN· FM 
DE DO S L "iTDA. 

R:ro DF. CIMA RÂUlO ETIóL:VISÂO LmA ,., 

91.668 
90.740 

81.481 

991" 
99,074 

ANEXO (INICO 

Concorrência n,· OS71200I-SSRlMC. localidade dc ltaitubaJPA. 
---.S38 0,000 43/02 98148 

P C'sso N"' " :rvio VP 
Concorrência n." 133nOOI-SSR/MC. localidade de Ocauçu/SP. 'i 720.00047 /01 U . JA FL R ADO ,. O A , 9900 

7 o.ooom OI , I I- , 99000 

"'erviu PI' V~_ 
3720.00047 101 RÁDIO E T VIS BE ONr 0' 66. O 966 

~~ du l'rocesS{J 
~)8JOJ)()MI!/O" 

) 10.QOO..t07/02 

RÃl)! 1030 L A 

RÁDIO O LTD 
9 .672 99 I 7 Concorrência n,o 05712001·SSRJMC. localidade de JuritilPA. 
91.661) 99 6 

53 JO,(){){}408/Q2 \AP~LGT LTO FM 1)1.669 99.167 Processo N~: Serviu PP VP 
) :30.(}/)()4 8/02 l{ RT Df: li tA RAolO E 11:LEVI O L1UA. 76 O (n630 72 7/01 BE -L DI M %.6 99667 

720 M' " UNI TIl . O, 9. 99 6 
72 DI Il M 99 Nestas condições. em confonnidadc com o subitem 11.8 do Edital desta Concorrência. convoca 

as licitantes e demais interessados para participarem da reunião do sorteio público entre as proponentes 
que empataram com o maior valor ponderado. na definição da Outorga para a execução do Serviço de 
Radiodifusão. Essa ~ssão Sl!râ realizada no dia 06 de junho de 2005, a partir das 09hOO. na Sala 107. 
sobreloja do Edifício Scdc do Ministério das ComunicaçÕCs. Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 
Brasília/Df. 

Concorrência n.O 05712001-SSRlMC. localidade de MojulPA. 

50 N°' , ' VI' 
7'0 N N M 94.7 9947 

J O 7/ l 92 8 99 6 

nlíl~ili;I-[)r. :4 lho nJ,)io I.k 20()5. 
5J720.000471/0 SII RADIODIFUSAO LTO ' OM 90. 99000 

JAIME DOMINGOS CASAS 
PI\"':'km:: d.l Co;ni.~..,iln 

Concorrência n.o 05712001-SSRn.-fC, localidade de São Domingos do CapimfPA, 

A Comissão Especial dc Licitação. constituída pela Portaria Me nQ 811. de 21.) de delcmbro de 
1997. e suas alterações. em eonfonnidadc com o Edital de Licitação. toma pllblico os resultados da 
pontuação da.; Propostas de Preços pela Outorga (PP) c do Valor ~onderado (VP) atribuído a cada 
licitante. declarando vencedora, para a localidade indicada no Anexo Unko, a proponente que onleve o 
maior Valor Ponderado, 

Concorrência n.o 05712001-SSRlMC. localidade de Senador José PorfiriofPA. 

Os autos dos processos e.'ltarão com vista franqueada na Comissão dc Assessoramento Técnico 
do Distrito Fedcral. no seguinte endcrcço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja - snla 107. Ed. 
Scde. BríLSilialDF. local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO E 
COMUNIDADES BRASILEIRAS NO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO COMERCIAL 

RESIJI:r,\[)() IH: HAIlILITAÇ,\O 
CONCORRtNCIA N' 11111115 

A Comissão Especial de Licitação do Departamento de Pro· 
moção Comercial (OPR). no âmbito da concorrência Oln005, declara 
habilitada a empresa Microlog Infonnatica e Tecnologia LTDA. fi· 
cando aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da punlieaçào deste aviso. 

AG(MAR OE ME:-.JDOSC,'A :->ANC10S 
f'1,,'s:dcnlc d,l C. EC 

(SIDEC - 25/05/20051 2400IJ-ooOOI-2oo5NEOoo005 

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA AMÉRICA DO SUL 

PRIMEIRA COMISSÃO BRASILEIRA 
DEMARCADORA DE LIMITES 

EXTRATO DE I:-IEXIGInILlllADE 
DE UClTA(,.'Ao N~ 1/2UII5 

N! Proccs~o: 001/2005 . Objeto: Prestação de serviços de assinatura.~ 
e punlicações de editais. resultados c ratifiÇflções de certames li· 
citatórios ao âmhito da PRIMEIRA CüMISSAO BRASILEIRA DE­
MARCADORA DE LIMITES. para o Exercício de 2005 Total de 
Itens Licitados: 00001. fundamento legal: Artigo 25. Caput. da Lei 
8,666/93. Justificativa: Para "tender as necessidades da PC DL Dc­
claração de Ine.xigibilidade em 25/05/2005. MARCELO MOLLER 
PARRY. Encarregado da Administração. Ratificação em 25/0512005 , 
DAUBERSON MONTEIRO DA SILVA. Chefe da PCDL . Valor: RS 
9.000,00, Contratada :IMPRENSA NACIONAL. Valor: RS 9.000,00 

EXTI\ATO DE I:-IEXIGmILIDADE 
DE I.IcITACAo to;' 21211115 

N! Processo: 00212005. Objeto: Contratação de serviços de empresa 
es~cia1izada no (omecimento de água e saneamento para a PRI­
MEIRA COMISSAO BRASILEIRA DEMARCADORA DE L1MI­
TCS. PM.l o E:-.ercicio de 2005 Total d..: Ilcns Licitados: 0000 L 

fundamento Legal: Artigo 25. Caput, da Lci8.666/93, Justificativa: 
Para atender as necessidades da PCOL, Declaração de Inexigibilidade 
cm 25/0512005, MARCELO MüLLER PARRY, Encarregado da Ad· 
ministração, Ratificação em 25/05/2005. DAUBERSON MONTEIRO 
DA SILVA. Chefe da PCDL. Valor: R$ 1.000.00. Conlralada :COM­
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARA. Valor: R$ 1.000,00 

(SIDEC - 25/05/2005) 240001-oo001-2oo5NE900001 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGISTlCOS 

EXTHATO DE CONTRATO )i' .J.II20115 

W Processo: 48000000494200571. Contratante: MINISTERIO DE 
MINAS E ENERGIA. CNPJ Conlralado: 02594114000155. Conlra­
lado : PAPELARIA REPORT COMERCIO ESERVICOS DE IN­
fORMATICA LTD. Objeto: Scrviços de gravação e degração de fi· 
tas, fundamento legal: lei fedeal n" 1 0,520/02 e pe-lo Decrcto nQ 

3.555/00, com álicação subsidiá-ria da lei n" 8.666/93. Vigência: 
25105/2005 a J 1/12/2005. Valor Total: RS8,999,34, fonte: 134032183 
- 2005NE900222. Data de Assinatura: 25/0512005. 

(SICON - 25/05/2005) J2l1oo4-oo001-2oo5NE900052 

AVISO DE ALTEHAÇÃO 
PREGÃO N' 1.112005 

Comunicamos que o edital da licitação supra citada. pu­
blicada no D.O, de 17/0512005 foi alterado. Objeto: Aquisição de 
equipamento backup dos servidores da rede. acompanhado da pres· 
tação de garantia, Novo Edital: 2710512005 das 09hOO às 12hOO e 
cl!4hOf) ;-..; 17hOO Esrlnnadi1 do" Mini"tcrio<;. hloco ti, 

.)-i:., l'~ ".lll I': , I it Ir.,:'"' ...:,. 
OS/06/2005 às 10hOO. Endereço: Esplanada dos Ministêrios, U, 
auditório do Andar Térreo Centro· BRAS1LlA - DF. 

CAlHll.l~A IlE (\UVEIRA CAIlHAl. 
Prl'goeira 

(SIDEC - 25/05/2005) 3201l04-00001-2005NE900052 

AG~NCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E 

CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

EXTRATO DE TERMO ADITI\'O 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 24/2004. Processo: 
48500,004535/03·15. Contratada: Drasfort Empresa de Segurança LI­
da., CNPJ: 03.497.401/0001·97, Objeto! Prorrogar por um período de 
12 (doze) meses o prazo de vigencia do instrumento pactuado ini· 
cialmente; c reajustar o valor do Contrato em 7.52% (sete inteiros e 
cinqüenta e dois centésimos por cento). alterando /lO valor mensal de 
RS 61.46 (,50 (sessenta e um mil quatrocentos e sessenta e um reais 
e cinqüenta centavos) para o montBntc de RS 66.083.32 (sessenta e 
sei .. mil. oitenta e três reais e lrinta c dois centavos), Assinam: Hélvio 
Neves Guerra. pc la Contratante. Robério Bandeira de Negreiros, pela 
Contratada. Data de assinatura: 01/0512005. Fundamento Legal: Art. 
57. inciso 11 e Art, 40. inciso XI; ambos da Lci 8.666193 e Art. 3°, § 
I~ da lei 10.19212001. Nota de Empenho: 2oo5NEOOO577. 

RF:SULT,\nO DE JUI,G,\1\trNTO 
l'RE<iÀO Nt 1 nl20il5 

A Agencia Nacional de Energia métrica ~ ANEEl. por mcio 
do Pregoeiro, toma público que, após a avaliação da..; propostas de 
preços aprescntadas na licitação em referência, cujo objeto é aqui· 
sição de Notcbook. foi considerado vencedor o licitante Star do Drasil 
Informática Ltda,. pelo valor de RS 13.850,00 (treze mil oitocentos e 
cinqüenta reais) para o fornecimento de Notebook, O proccsso en· 
contra-se à disposição dos interessados para eventuais consultas, 

IVAN rASSIlEOER 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A 

EXTRATO DE CONTnATO 

Contrato: CERONfDT/04J/05. Contratante; Centrais Elétricas de Ron­
dônia S.A· Ceron, Contratada: KVA Engenharia. e Equipamentos lida 
Proveniente do Pregão PresenciBI n" 05812004. Objeto: Aquisição de 
matcriai" manutenç(\n preventiva t cMretiva da rede dc di"tri· 
!.di\.-\" d,1 d~ ;,~t'(,_lll.:.., '-1,,-, .. 1\ ') '- S\d ·,·.J:Il~ t'l\,I> I{~ 

41:19.040.00 (quatrocentos e oitenta e nove mil e quarenta reais). Prazo 
de vigência: 120 (cento c vinte) dias, a partir do reconhecimento de 
firma em eartório da Contratada em 25/0412005. Eur!pedes Miranda 
Botelho - Dirctor Presidente. Paulo Roberto dos Santos Silveira • 
Diretor financeiro, Mauricio Vaz - Diretor de Gestão Administrativa. 
Inácio Azevedo da Silva· Diretor Técnico, pela Contratantc e Solange 
Henriqucs - Rcprcs<.'ntantc Comcrcial. pela Contra1.1da. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as-l\~folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior r O :; 
N° desta folha: Q\ \J"":-t ---

N°s das demais folhas juntadas: \d, ~ 
'1 

,.1 

. , 
'I· 

,1('I,')'!) 
a I, ./~ • 

de 2005 . 

'I 

11 
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I TP-C~C~~ct~-lID'~:-- .~-". -- -;:;Is;;~~~5:;J;~B·ft.rrADA· j" 
McéARÉ ;\f) RTINr &: CIA. TOA. ME FM 538JQ.OOJ:!16.'02 HABILITADA 

SOVA RÁDIO PIEDAOS LTOA .. FM ,53810.()()()227M2 HABILrrADA 

PORTO DE ciMA RÁDIO E TELEVISÃO 

lIDA,' 

RÁDro 1030 LTOA. ~t 538JO.()()()!25..Ql "HA.BlLITADA 

R..\OIO 810 LTOA. " nr 538JD.oo:m.un HABILITADA 

RÁDIO HAR...\toNrA FM DE IGARAÇU LT· 

DA. 
RÁDIO R~tS LIDA: P.\f 53830.000ZJ6.m I f{j BarrADA 

RÁOfO TROPICAL FM LIDA. P.o.f 1~lj)g30.(l()()21).()'2 HABILITADA 

~~~. CE.~TRO OESTE DE RADIODIFt"SÃO j p,.f SJS'O,OOO22tm HABUJTADA 

SrSTE.\tA DE COMUNICAÇÃO CENTRO· FM 53830.000217192 HABILITADA 

OESTE PAL1..lSTA LIDA. 

SISTE.\IA roRRE DE COMUNICAÇÃO LT· p"f 538JO.OOO::!J7~2 HABu..ITADA 

DA 

A:-iEXO XLVII . 
Concorrência n' 129IÍOOl-SSR/MC. Localidado de 19uapclSP. 

S~r· ~ ... do Proceu.o ResulUdo 
.. i o 

C.,>,:-;ADÁ R:\DlODlFUSÃO LIDA. F:\I 53830 00024~ HABrLrrADA 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA F:\I 5JSJO.OOO2~21 HABlLITADA 
CALVA LTDA. 

HIPRESA DE RADIODIFt:SÃO PA..'lA.\IBI 

LIDA. 

ILHA CO~rIDo1CAÇÃO SJC LIDA. 

DiTER. .... er CORPo lTOA: 

LTP CmIL-:-;ICACÃO LIDA. 

PORTO DE C[.\tA RÁDIO E TELEVISÃO 

LTOA. 

R.';'DfO 1030 LTOA. 

R..\D[O 630 LIDA. 

R . .\DlO 810 lTDA. 

R.ÁOIO leo lIDA. 

RÁDIO LGT LTOA. 

p,-f 53830.ron~'Ql HABILITADA 

F\f 5J830000~rom HABILITADA 

f'\.1 53830.fXXr.!57m HABflrrADA 

P..f 53BJO.OOO25I.Q1 HABILITADA 

F.\f S3~30 OOO~~ HABTlITADA 

Boi 53I1JO.OOD:!53,{t2 HABILITADA 

F.\I 53S30.OCm5~1 HABJLITADA 

RÁDIO PORT..u. F~I l.IDA. P..I 538JO.OOO!.'55.4Y.! HABILITADA 

~~e~s~~~~LrrAi'I'A DE RÁDIO E TE· F:\I S383{).OOO~59ml HABlUTADA 

'SOM O,-l. [LHA CO~tÉRCIO E PRODl"ÇÓES p,.1 53830.0002s.w2 HABU.ITADA 

IUDA. ~IE. 

':LECOMt.;.óICAÇÓES MATA ATLÂNTICA 

~A. 

P..I 53830J'XX!:!.J3ft)1 I HABILITADA 

-Concorr~ncia n' 129!2001-SSmIC. localidade de! lnúbia PaulistalSP. 

[ ___ . ___ ~?Jnc=-____ J~i~~ I ~~ ~e~ i_ ~es.~I~ 
'CA ..... ' .\OA }t,-\DIODIFL'S.~O !.TOA. I F).I I.~:;'DO r.ü,}1.\~'011 HABILITADA 

f~E)"CORP; LTO,\ F).! 5,:PO~:í711)11 HABILITADA 

~
ILTP CO\It:~ICÁÇÃO lTOA F\IIQ:{1000íl161AJ1 HABILITADA 

roRTO DE CI:-,IA RÁDIO E lELE\ISÃO /. F.\I 53S101l()()15&'01
1 

HABtUTAOA 

!TD,\ 

R~DIO 10'fl k!Lm=A~ _____ -tLF\.!1I-f<,",,,,,,,,,OOOO='",<,"I,U"-'r'-'1 ",O"ILbWmA",D""-i 
R ~DlO I'i'() lm-\ I F'.f ~3~10 r,()(}ZSO/O~ R-\BrLITADA 

LR \fJfº-.11.!UTOA J F-" I ~H'fllYX):n1): HABILITADA 

IR-\OIO 101 LIDA I F\I ~;:l.'f) Im:..!? o: HABfLITADA 

rRf.~E~IETRoroLITA:"l" DF. RÁDIO E TE· : F\I ;n~'Orll)(}15'}1'U:; HABILITADA 
ILE\lSAOLmMA~. _______ ~~ ___ ~IL-__ ~ 

Cnn(orrência n' 129f2001-SSR/MC. Loculid.ldç- dç' fpiguálSP. 

Sa· J ,,-o do Pro.:~\~ R.:.\oludo 
~1\'f1 

lç.\ ...... -\DÂ RAO[ODIFl,JS'ÃO LIDA. P.l.1 5.\,,10oonJ.~n:! HABILITADA 

t:"~-'~TE-'-r!;!:"~",;:T'-:~"'.I(O"'C:'-'Pc~)ld~"Dl"mC-A-.----+=~'L: <'I ~~,!~: :;~~;~~ ~~:~~;~~ 
PORTO DE CI:-'!A RÁDIO E. TELEVISÃO J P..I i5J ,iJO.00fl15&U2\ H.-\BILITADA 

~~~~IO~· -,O-'O-l-TD-A-.-------+�-F'-�~I,-)~-~-.OOO-,-"-."-2·r~-'-B-IL-rr'A-D-A~ 
R.~DIO tílf) Lm-\ F\t 5J~JnOOO15M)11 HABILITADA 

~~'O :-I~O lTDA: F:\I 533.\{).O)'J:!33,,):!1 HABILITAO-\ 

R,.i"V10 DIFr50RA DE CATA:"lD rVA LTOA F~I 5JS~Omo~..\711):! HABILITADA 

R.\oro lOI LTDA. F\I 53SJO 0001.\9/01 HABILITADA 

'S ~IETROPOLrrANA DE RÁDIO E TE· F.\I 53S)O.(X.lIr-,59iUl ItABILITADA 

'.\0 LTO-\ 

CO,\IU:-;ICACÕES LIDA. 

Concorrência n' 129nOOl-SS~fC, Localid1de de Ipuã/SP. 

Pro~n~ntes' r~;~ I ~' do Procmo I R~ul~o _I 

E~~·~,i;i~;;~~~;,t;;;~AçÁoLT--r~t;;;~~~;i~~ 
I:-,TIR:-.'ET CORPo LIDA. P.>I 53liJO.fk.li):!;'i71O:!' HABILITADA 

LTP CO,\Il':-.'ICACÃO LIDA P..! 153"~1)OO)=(:dlTl:!, HA81LITADA I 
IPORTO DE CI~IA RÁDIO E TELEVISÃO ri FM 1.;'i).~:O ().l()~5&U= \ H.-\8ILITADA i 
tLTO_-\ I I I 
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I F).! 5383QJ(lO~~1102 HABJLrrAD 

DlO 630 LTOA. f'\.f S3830.0Xl!5<m2 HABILITADA 

R . ..\DlO 810 LmA.... 1P..1 53S3O.00CT"-'5J.m HABILITADA 

RÁDIO Lar lTOA.. F).I 53830.000149102 HABILITA0 

REDE METROPOlITÁl'lA DE RÁDIO E TE· P..I 5JSjOOOO259J02 HABILITADA 
LEVISÃO lTDA. . . 

SISTEMA INTEGRADO DE RAÓIOCOML;.ó(. F).( 53830.000162102 HABlLITADA 
CAtÃO LTOA. 

Concorrência n' 12912001-SSR/MC. Localidade de Ir.1pu5lSP. 

CA:-.'AD.{ R:.I,orODlFl'S.~O lTUA, 

I~ TERSET CORPo lTUA. 

L~f. R..i.DIO E TELEV[SÃO lTOA. 

LTP CO\fl;.óTCACÃO lmA. 

PORTO DE CI~fA RÁDIO E TELEVISÃO 
lTOA. 

R..{DlO IOJO lTOA. 

R.ÁDIO 630 lIDA. 

R: D[O 8JO lTUA. 

S~r· ~"do f'rc.c~SID Resuludo 
vio 

P.>I 5JS:tQ Of'(}~.\~2 HABIlITADl, 

F).[ 5)8J1).()(Xr!-57102 HABILITADA 

P..f 53SJO 001156.'02 HABILITADA 

I P.>f 53S:'-O.0C():!61102 HABILITADA 

P,of 538JO.000:!Ss.:m HABrtITAD.J, 

I F.\t 53g30.{)('Ál:!S!/O~ Lw BILITADA 

I F.\I 5J3JO~'\'ü.1J2 HABILITADA 

I F:-'I 531DO 00i25J/02 HABILITADA 

R.~OíO LGT lIDA. P.-.f S3830000:!..!9,m HABILITADA 

REDE ~IETROPOlITA.~A DE RÁDIO E TE· I F:-.t 5JS:;.Q.000:!S9i02 HABILITADA 
LEVISAO lTOA. . 

A!'-<'EXO XLVIII 
Concorrênda n' 13012001-SSR/MC. Localidade de ltapor.IOga/SP. 

S<!f' N" do Proce~ Resuludo 

A.\IAZÓ:-'-IA CO~fL'NtCArOES LTOA. F),f 38)O!X)()'!S6.l'l1 HABrLITADA 

E.\IPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CE. ... • F:-"I 5J!OO.1XJ028_li01 HABILITADA 
TAL"ROLTDA. 

I:-.TER .... er CORP LTUA. F11 53li30.C';()()307,ffi INABILITADA 

:-;OVA RÁDIO PIEDADE lTOA. I F~I 538JO ~93f02 HABilITADA 

R..\DIO 1030 LTDA. F~f 538)i) 00019&02 HABILITADA 

RÁD[O 630 lTOA. E\f 53!t30.000J00I02 HABILITADA 

R.l.orO 810 LTOA F\f 5J!lJO.()f)():!:~101 HABIl.ITADA 

R..\DIO IMPRE~SA FM DE VARGE:-'I GRAS· F).I 53830.1')0027&01 HABILITADA 
DE 00 SUL LIDA. 

R . .{DfO LGT LIDA. F\I 5J83fl Q('.(BO:!tO~ HABilITADA 

R..\DJO ONDAS F\I TOA. F\I 5J!l){)OOO17Jm lNAB[lITADA 

RÁDIO pORTAL F.\t LIDA. F.\I 53K)O.lXO:!<XJ.'02 HABILITADA 

F\I 538)OOOOJon.02 HABrLITADA 

R..\DIO TROPICAL F\I LIDA. f:\f 5JliJO ()(\O~7J"i)1 H.l,BIUTADA 

Concorrência n! 13Ol2(XH·SSRJ1..IC.locaJidude d~ ]adISP. 

A.\IAZÓSIA CO\IU:-.'ICACÓES LTOA. 

I:-'TF.R~ET CORP, l:r:Qt\. F\I 5J:OO Ofxn()711)~ INABILITADA 

H\I.\I.\L CO~Il"!"ICAQ"lES LTD~ I F.\I ~)H:;or.()jJ~7Q,m H.l,BllITAOA 

R.ÁDIO 1030 lTDA F\I :'iJfi)/l OI)I)~<)&1)2 HABI ITADA 

R . .\DIO 630 lm". F\I 5JS}O(o:)tJxJ.O:! HABI ITADA 

R . .i.DIO ~IO I.TDA. F).I 5J)\Jo.0f)():<)<)I11~ HAm ITADA 

R . .\DIO [~IPRE:-.'SA ~f DE VARGE.\I GR.\:-.'· i F).! 5J~JO 1)(J(J~;&01 j HABILITADA 
DE DO Sl'L LTOl,. I 
R.-\D[O LGT LIDA, I F\I 5JS)npoi13n~n:!, {ABIl.ITADA 

R.\DIO O ...... DAS ~I LIDA. F\I 53S10!l(\(I~"),n~ l;-';ABILlTAD.l, 

R.-\OIO TROPICAL nl lTOA nr 15J:i)()\~~)~'7.j,fJ11 HASI ITADA 

SISTE.\I.A NOROESTE DE CO~IUr-.'ICAÇÃO IF~[ i5JS3tl.OOO=;~:!i I:-IABllITADA 
lID-\ EPP J I 

ConcorrênciJ'n! 130f200I·SSR/}.fC. lr.c:.tlid,ule de" JaúlSP. 

AB~SAS CO\ll'NICACAo lTDA. F~I 5311~n.()()):!~C\'O:! HABILITADA 

AODIIR JOsÉ COLÓ &: CIA. IDA. 

A\ll,ZÓ:-.'IA COMV~lCACÓES lIDA, P.-.I ~JS30000:!~ HABILITADA 

C'l,:-,'ADÁ RADIOOIFL'SÃO lTOA. 

E.\IISS0RA SOSSA nRR.l, LIDA. F\f 5310000'l'211J.m I-IABILITADA 

1;-.!F.R, .... rr CORP. mA. 

L ~I RÁD[O E TELEVISÃO lmA. 

UFE CO:-'IU 'TCACÓES lTOA. I F~f 5J8JO.OOJ:Q~~ HABILITADA 

SOVA R.ÁDIO PIEDADE lIDA. F\I 53,~JOf'W~Q)/O~ HABILITADA 

R.ÁDlO 10JO LTOA. nl 5.J~J() ()(V).::q~~ I HABilITADA 

R...\D[O 6~0 LTDA, IF\I 53SJOI)fI()J(('./{):!1 HABILITADA 

RÂDIO 690 LTDA F\t 5)lOOf)(\(}}ml,.,.~· HABILITADA 

R...\DIO SIO LTDA. F\I 53;.\)UI)f'X):9<};O:! I HABILITADA 

RÁDIO S:O lTOA. p.,1153:DOfll)l»){lI,fJ~ HABILITADA 

.~r:DIO emWSICAçÃO F:-'I SrF.RF.() n· i F.\! i~1.~1o.r"')~5,·.»~j 1.\;,\!1I1 IT"uL' 

t~ . ..\DIO E TV Sl'PER SOVA lTOA. 'F\I '5.11130 om~QJ,'()~ HABILITA0 

RÁDIO I:-'IPRESSA ~I DE VARGBI ORAS· ri P.-.I !53HJo.rxm7&,()~; HABILITADA 
DF. DO SL'l lTOA. I L 

IR.ÁD!O LGT LIDA )F\! !5.1I1Jn(Y~)~o:,f):! HABILITAD~ 
lBiQIO O:-'DAS F\I LTD:'_. _____ ....l.E\1~'ll . .ill.!KQ~7M: I:-';ABlLrrAD~ 
IR..\~IO NJRn!. F\I lTDA F~! )_ISJ1)1~~I;_"',.II':: H.1,8ILIT~D~ .. 

R "oro R.\lS LTDA. 

RÁDIO TROPICAL FM LTDA. ~I 53SM ()()()!7 2 HABrLITA i\ 

REDE; CE.vtRO OESTE DE RADIODIFUSÃO FM S3830,ooo~ím HABllrr A. 
LTDA. J 
SISTE.'\fA NOROESTE DE CO~WNICAÇÃO 
LTOA. EPP. . 

WCC COML~lCA OES LTOA. ~I 5J8300002S5102 HABILITl,DA 

XARAÉS COMUNICA OES LTDA. P,o.( S3S3{),t)OO2S"'.Al21 INABILITADA 

Concorrência n' 13012001-SSR/MC. Localidade de Marnpoama/SP. 

vi o 

A\f~Ó~ CO~nJ~1CAC6ES LTOA. P..f 53830.()()O'1SMl2 HABrLfTADA 

L'ITER.'lET CORPo lTOA. FM 53S30.CXXlJ07iOl rNABu.rrADA 

LM. RÁDIO E TElEVISÃO LTOA. P..-f 53830.000139101 HABILITADA 

RÁDIO IOJO LIDA. f),f 5J8JQ.()()()298A)1 HABllrtl,DA 

RÁDIO 630 lIDA. P..f ·538mOOOJCG.n:! HABILITADA 

RÁDIO gto LIDA. ~f 53830-tXlO:!991Ú2 HABrtITADA 

RÁDIO IMPRESSA f)( DE VARGE\f ORAN· P,-f 5383O.COO278.102 HABILITADA 
DE DO SL1. lIDA. 

R:\D[O lGT LIDA . ~I 53830.()(.(}3O'"'fi2 HABILITADA 

RÁDIO OSDAS P.-.f lTOA. F\f ,5J830 0001731f12 r-<ABrLITADA 

ANEXO XLIX 
Concorrência n' 13112001-SSR/MC. Localidade do Mariápolis/SP. 

vi o 

Im-ER~ CORP. 10,.1,. ~(,53830.ooo339!Q2 INABILITADA 

PORTO DE CL\fA RÁDIO E TELEVISÃO • fõ)..[ 5~8JO.OOJJ.J3.'O:!: HABU.ITADA 
lTOA. 

. 010 1030 LTDA. ~f .53830.00(32911)2 HABILITADA 

R "DlO 630 LIDA .. P..f 538JOOC0317.ii2 HABilITADA 

RÁDIO 810 lTDA. FM 53830 0c032&'Q2 HABILITADA 

RÁDIO L\JPRE. ... SA FM DE VARGE.\J GRA.'i· FM 53830.000341102 HABilITADA 
DE DO SUL TOA. 

010 LGT LIDA. ~ 538JO,(XX)J3Ml2 HABILITADA 

R '010 TROPICAL Bf LTDA. ~I S38JO()('()JI2A)2 HAfHLITAD.\ 

SISTEMA r-;OROESTE DE COMU?>.lCAÇÃO FM SJ830.lXX)Jl3m INABilITADA 
ILIDA. EPP. 

Concorrência n' 131J2001-SSRJI.,!C. Localidade de MococalSP. 

CASAOÁ RADIODIFUSÃO lTOA. FM .USJOOO(32),1)] H.-\BJLrr..I,O~ 

DEO VOLESTE LIDA. F\I 53.ml.\\()I.n.LIm~ HABILITADA 

EDCO~IU~IC~CJ"'ES LIDA. F\I 53KJOt).XU-IO/O:!· !lABIJ.ITAO-.l, 

EXrrus SISTh\IA DE COMUNICAÇÃO LT· 

OA 
I\TER;-';F.,T CORP. lmA. 

~IAZJNE & ~AZIERO LTDA. 

PORTO DE CI~IA RÁDIO E TELEVISÃO 

R&V CO\It;S[CACÃO LTDA. F\I 15J~JU.OOlJ~JIfl2 HABIUTAD.-\ 

R.~DlO 1030 JD~. F\I !538JO.fJi)1J~9.'O~ HABILlT.-\Ol, 

RÁDIO 610 LTD.~ F\I ;5JAJ().()()().'~71f):!. HABH.ITADA 

RADIO.ilO LTD-\. F\I !.n~)fl.OO(}.12,'l..IJ~i HAB[l.rHDA 

R.~DlO E TV Sl'PER :-;OVA roA, F1.115J8Jorx'lln!6,O,!' !I.-\B1UTAD.\ 

RADlO I~IPRESSA p,.1 DE VARGE:-'I GR. .... :-;· RlI 5J830.0('(I)..IlllJ~! HABILITADA 

DE DO SUL LTD , ~ 
RADlO lGT Lm,~. 

RÁDIO NOVO \trU~Kro lTOA. 

SI;-.;AL BRASrLEIRO DE COMUNICAÇAo 
S/CLmA. 

SISTHJA sn1)!O DE COMUNICAÇÁO LT· 

DA 
SOCIEDADE ~ OCOCA DE RÁDIO LTDl" 

RI 53liJflOOOJ)(tlJ1 HABILITADA 

p'-'f 53R30.000333/1)", HABILITA0 

F.\I 53830.00J3(5101) HABtUTADA 

P..I S38JO,OCXJJ.l..W1; HABlLITADA 

F).I 5JliJO Ixxm6.1:J2 1 HABIUT.l,DA 

Concorrência n! 1311200I·SSRfl.,.tC.localidade de Monte AprazJvctlSP, 

I s~r.1 :-.;. d,' r"","~\(o, Re,ult"'!,, 

\,~~- ' 
kA~AD.~DlO~DIFUSÃOLTo7---- F\I !S3UO.OOo:tn'O:! ~ HABIUTADl, 

DEO VOlE:'fTE LTDA. F\I 53S3n 0003J.Ml2.' HABILITADA 

IEMPRESA DI~Á.\IICA DE RÁDIO E TELE· P..I iSJ8JOOOO3.::o.m,,! HABILITADA 
!VISÃO LTDA. I 
'EXm:S SISTE~I..\ DE CO~{t:NtCAÇÃO LT· F\I 5JS;O()()O:;:;~IO: I~AB1LIT:-\D ..... 
2~~. __________________ .+ __ ~ I 
~:-"TfR.:-"f:TCORP LTOA .Lt~1 ~::i~Ol)'i)~}'j"-lL~_ l'iAEH.rr.-\D-\' 
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f>,\R.AIBA n' F~f LIDA.. f).{ 5J7100003~1;02 100000 ct.ASSIFICADA RÁDIO 1030 I.TDA. 

SN SERVIÇOS DE RADlODt- FM 5)710.000:48..102 99.m CL-\SSIFlCADA 

r..:s~o LTU . 

.\010810 

PORTEL SERvtÇOS DE RA- FM s:mO.OOO349,02 99.583 CLASSIFtCADA 
IODIFt.:SÀD CroA. 

XARAYÉS CO~{VN!CAÇÀO E F~t 53720000351102 100.000 CLASSIFICADA 
1\l,,'RKETlNG l.n, St'o !OOPrH"u) '.Te. ~do 

Concorrência n! 120J2001-SSRJMC. Localidade de AnajásIPA. / 
SISTEMA NOROESTE DE Co. FM 53830.1)00141/01 100.000 CLASS[FlCADA 
~fUN C.\C Áo LTDA.EPP 

SISTE:-'iA REGIONAL DE Co. F~I 53830.000141'02 100,000 CLASSIFICADA 
ML'"NICAc::Ao LTDA. 

'SIJC R, Dlf"I')l~~S I !-m, ~ ~n OOOO~4 ;0 IIOO_OCúln.ASSIFIC'AD 
'ÁD'O TROPlC . EM ,m.. " '''')0009 ""' IOO.OO9IC1.ASSIF'CAO, 

DEUA FLOR RADIODIF(;SÃO FM 53720.000)4202 100"OCl(l CLASSIFICADA 
LIDA. 

53720.0(0)..1)/02 99,583 CLASSIFICADA 
ISrNA. DOIS FM ,ruA 

SI5TEMAAGL1!ROA BEL\ION· FM 53830.000146.'02 100,000 CI.ASS1FlCAOA 

I Bn00003.l .. ·0 
ITE rn; CO\n;mCACÓF.' LmA. 

15172000014:0 00 000 E.xmJS SISTEMA DF. CO:-.ru· FM 5)830.1)00141102 100.000 CLASSIFICADA 
INlcACXOLm. 

5)110.00014( .. 01 100.000 CLASS[FICADA 
REDE METROf"()UTANA DE FM 53830.000155102 100,000 CLASSIFlCADA 
RAmo E TELEVISÃO LTOA. 

JJ. CO\fL1ffCACOES LTDA ~{5)830000158/02 5Jj91 cr.ASSIFICAOA 

I'ARA'S.'~' ""~<, "I 
1-.. SERViÇOS DF. RAOIOm· FM 

'o .m 
51710.0003.4It'02 99.583 CLASSIFICADA 

SJSJO.OOO156.'02 [00,000 CLASSIFICADA 

t
: Si~~O: DE RA~ FM 53120.000:49.'02 99.5ID CLASSIFICADA SO~ DA ILHA Cm.IERCIO E F~I 53830.000162/02 100,000 CLASSIACADA 

' ~lp~ROm!~.X;~Ó,,;[~n~A.~\E~-+ __ ~ ______ +-__ ~ ____ ~ 
~M~RI=~FID;- n~~~~~~ FM 53110.000J5(li02 100,(0) CLASSIFICADA 1""'",010",-"00,,,10,-,"-'n"""', ____ -t--="'---t'lm"""'0"'000"'9=''''"'Lf"'OO'''009'''-f''-''S''''SI'''EFI'''''C ",AAO""A 

I RÁDIO' OI.TO, . """,0000 6 '1100.009 I.ASSIFICA 
Concorrencia n' 1201200I-SSRlMC. Localidade de Aurora do Pará/PA. 

REIJA FLOR RAD[ODIFl:SÃO "m 

---'-.- -- -_.- ---
. o " .w I P TI< . ",,""do 

" "0009" o 00000 la ;SIF'CAO, 

FM Sl720.{)()():4201 100,000 CI.ASSIFICADA 

SfJf' SER\1ÇOS DE RADIOD!· FM 53720.000:4),02 99J!D CLASSIFICADA 
:;S o !TO, 

\ . .\ wr,mJr<lVE<lm, • .\fE '" m 0000).1.1'02 ooOO9lnJlssmCAO, 

,cm ~.r,r~'''TO 11 o~@,o IlOooooln.ASSlFlcAOA 
FM 51720000:46:02 100.000 CLASSIFICADA 

.10, TV '"~ I~ 

SN SERVIÇOS DE RADIOD!· FM 53720000)4)(/02 99.583 CI.ASSIFICADA 
; O 'TO 

F:-'l S3720000).4'Wl 99,583 CLASSIFlCAOA 

ANEXO IV 

Concorrência n' 12512001~SSruMC. Localidade de CatiguálSP. / 
"0 I do: 

RÁDIO orle I. F:-'{ L A Bl 5)B3000014HJ2 100000 C1.ASSI CADA 

RÁDIO o D\S F~{ LlUA. F~{ ns OOOOI~'02 00000 ctASS FI AO 

F.xrrt."S SISTEMA DE cmn;- FM 53830000[47102 lOOJ)O(l CLASSIFICADA 
r-':UJJ""'-__ +-_t-__ +-_t-_---j 

v v 

" COMt,,'NlCAÇÓES FM S3R30000IH:02 100.000 CLASSIFICADA 

REDE :-'fETROPOlITANA DE FM 5.1830000155 02 100.000 CLASS1F1CADA 

53IDO.OOO15&02 100.000 CLASSIACADA 

RÂOIO DIFt:SORA DE CA· F:-'f 5lRJOOOO15M2 100.000 CL\SSIACADA 
In"Oc'.\'.ITO' 

5J810.00016z,02 100.000 CLASSIFICADA 

""000916<0 I100oc.-llrlASSIFWAn, 

~ÁDlO!lIOLTD) J:\.' nlnOOOOI6~,U~ 11MOIYJln ssr~rr"D 

Concorrência n' 1251200l w SSR/MC. localidade de Colômbia/SP. / 

Prooo~'~ s~", I N' do Pm<",,, I P T« R,,,Judo 

R\DIOTQOPlC '.~\Irm, \ q1DDOOO1~10 OOOOJI(LAS~IFI(,ADI 

RÂO o ONDAS FM LIDA 

f>ORTO DE Cl~\ RÁDIO E FM 538JO.000[56/02 100.000 CLASSIFICADA 
TFLF.\ SOLTO, 

Concorrência nl 12512001.SSR/MC. Localidade de Cruzeiro/SP. / 

~~1l~1 Sq;··o ' ""f'rn<"", l1'J< RH"" , 

·0100NO. 'F\I LID "- S)R'OOOO 1l2!IOO,OOO IrtAs5IFIC'AD. 

1~~~~I;_~\iA DE CO.\{U· EM 5)8)0.000147102 100.000 CLASSIACADA 

\I TELECO\llmA F.\ ~ R10000 ~fI.'() 00.009 ICf. SSlFlCAO, 

1~~~~~c~~~:~~SE DE 
F:-'1 S3HJOOOO150-02 100.000 CI.AS..';JF[CADA 

lL(DIO E TV NO'" ERA LTOA "I ~1Rl0()()Q1Ho ~ "IFICADA 

FOvowmLm. \ 51110000152.'0 00.000 '(1 SSIFICAO, 

:~~o ~tF~~~~~~~~f)~E F~I 531130.000IS5/02 100.000 CLASSIFICADA 

I~~~!s~~ ~~ RÁDIO E 
EM 5311)OOOO]J6.'02 100.000 Cu.,SSIACADA 

'IEOCO\lCN' ACOES' TO. E\I 1"8100001 90 100,009 SSIF!CAD 

,AOIO S o I,TO. , .illlli)')!l16' 02 1100000 A5.illJÇAllA 

.'010 IQ" UOI F.\' ;lJ8JQ.~m,,", 1100.000 Icl. .sSlFlCADA 

ÁOIn "'0 Im, ...n ~'R OOOOIf t) 1100000 IrI= 

s c 
44.'0 00 

SISTEMA TORRE DE COMU. F~1 5)IIJ0.OOOI5)102 100,000 CLASSIFICADA 

FM 53830.000lHi02 100.000 CLASSIFICADA 

5mO.OOO[5&'02 100,000 CLASS!F1CADA 

'010 00 LTOA. F.\ 1538)0000' ... ·• ltOO,OO9 n,5S1F1CADI 

...n ''"'0 00161m 1000 ri "'\ElCAOI 

ANEXO V / 

Concorrência n' 12612001-SSR/MC. Localidade de EchaporàlSP. 

PORTO DE aMA RAmo E nl 5mOOOQJR002 100,000 CLASS[FICADA 
TELE\1S.1.0 LTOA 

N' ! 93, segunda-feira, 6 de outubro de 2003 

Concorrência n! 126nOO1-SSRlMC. Localidade de Eldorado/SP, / 

" ~ ) PT1 e~$.Il P T;:: Rc~ udo 

IMo t2J'9m JlliI!J, ...lli. S80()()07!.'02 100009 LA~ 

SO~1 DA ILHA COMÊRCIO E fM 53810.oooI7J,02 100.000 CLASSIFICADA 
RQJ)!;J:ill'eUTI!!~ 

IRÁ"'o ° ° ,mA. " '80000 la 00009 IUASSIE!Çf,DA 

1011 o LTO, "- 1519 0000 7 'O 00009 InASSIF'CAOA 

OCOMliN'CAm'UTP.i .EM. 580000 no 00009 Lu.ASSIFIDOA 

PORTO DF. aMA RÁD[O E E.\l 33830_oooISo. 02 100.000 CLASSIFICADA 

~ 

Concorrência n! 126f.2001.SSRlMC. Localidade de EmbaúbalSP, / 

l1ID\. -" Im 0009 100 =000 SSI An, 

'DIOI0101.TD, ~ Ins 0000 14'0 IIOO.noolcLASS(fICAOA 

RÁDIO 8 0...1I!!!. F\ 5)8~0.OOO17h12 100 000 CW\SS FICADA 

PORTO DE CI~ RÁOlO E FM 538)oOOOI/iO.Q:2 100.000 CLASSIFICADA 
ITEf.EVl5.\0 Lm, 

Cor.:oo<ncia n'126i200I-SSRJMC, L=lidarle li: 8pirilO San10 do TInV»S~ 

1CAN.>\DÁ AD!ODIF\;sÁO(J'D. P.v 5 810000 70,0 IOOf'OO (''-A551 IC6.D_A 

~'Ll.IIl.\. ..lli UmOOO9 140 00009 

IMOlo, oUM ..lli llliOOO9 ,. ooooolrr S=o 

roRTO DE d,\lA RÁDIO E F.\f 53830.000180.02 100,000 Cl.ASSIFICADA 
ITELEVlsAOLTI> 

Concorrência ot 1261200I·SSRI1vfC. Localidade de Estrela d'OestelSP. 

·0 !.,., 
18 70.'0 fi( 000 

JIIO 7'0 001 

11110000 7~'O 00000 

10000 7~ 00 

PORTO DE rn.t\ RÁDIO E F:-'f 538JO.OOOI~O.02 100.000 CI.ASSrnCADA 

" 
ANEXO VI 

Concorrência n1 I3I1200l-SSRJMC. Localidldc de MariápolislSP. 

'do 

10 '"'' 
1 l 

10 00 

r..f 58)OOOOl2902 OOOOJ CL 55 FI AO, 

'i o 000 ().1) 00 000 

RÂDlOIMPRENSAFMD€VAR. FM 53B)OOOO)~I"02 100.000 CLASSIFICADA 

PORTO DE aMA RÁDIO E FM 53830.(00)4)t02 100.000 CLASSlFlCADA 

Concorrência nt 1J11200I-SSRJMC. Localidade de MococalSP. 

SINAL BRASILEIRO DE CO- F~ 538)01)()()31S 02 [00.000 CLASSIFICADA 
'1UN1C AaO cetm, 

,\I1!O'1V~1'FRN<~~ .J'M. '" 009..lli0 11001 ,o, 
AAS. SISTE.\iA BRASIL DF. FM 5)83000031s.o2 100.000 CU.SSIFlCADA 

~ 
C.S.R. SrSTHfA PA(;USTA F~f 538)0000)1902 100.0ú0 CLASSIFlCADA 

E.c.~'LDI 

ÁD'O CONFINS em, " 

U 10000 ~4'Ol 1000001Cl, SSIF[CADA 

SOCIEDADE WX:OCA DE F~I 53830000)2(,.02 [OO,I)(X) CU.SSIFTCADA 
Ru\DIO LTDA. 

RÁD[O 630 L11M F\{ m10(00)21.O! loofXXl CLASS1F[('t:lli\ 

/ 
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RÁDIO 820 LTDA. '" 5 830.0(03)[,\)2 100000 ClASSIFICADA j CONCORRtNCIA N' 99/l000-SSWMC / RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

RÁDIO 88l:l tTD '" , "lO.ooom", '00.000 I" "'''Ir'o, 
RÁOlO NOVO ,""tNIO ITn' '" ~ 8 OOOOB1IO 00000 leI. SS/FlCAO, 

vaI ,>mo: LmA. I'>! lSl8nooo",~ IM I" "'''Ir,o, 
""'NE & , '71'''' !TO, '" '1810.000"'01 00.000 1<USS/FlCAO! 

; lTD! I'>! 1"""""'40'"' 'M"" 1""'!FICAn! 

RÁDlo IMPRENSA FMO;-';:"'AR- 'M 538JOJ)()())4lt02 100.000 Cu.5SIFlCAD ..... 

RÁDIO E TELEVISÃO SERRA fM 53&30.000342,'02 100.000 ctASSfF1CADA 
DA ~;mOIn;,Jl" LTD! 

PORTO DE ClMA RADIO E 
l"'I,";"iot:mA. 

FM 53830.(0034)102 100,000 CL\SSIFlCADA 

I~~~~ ~IO DE COMU- FM 53830,OOOJ.W02 100,000 CLASSIACADA 

Concorrência nl 1311200l·SSRlMC. Localidade de Monte ApraziveVSP. 

"" I""'k. iN' '" """" .. I P. TI< I,,,,,.,, 
RÁDIO moPlC! . '" ITnA "" ~'R'O 00011 H)~ 1'00000 n","/FICAO' 

IIl:ÁDlO FM BRISAS SUAVES '" 53830.ooo3t4l02 tOO,OOO CLASSIFICADA 
11m, 

SISTEMA ruSTl DE COMtJN]· nt $3830.000)17/02 DESClASSlFI· 

I~~~.~D~E MONTE APRAZ!. CAOA 

I~~~~~r ~~~~~;. RÁ. 'M 538JOOOO32/}'02 100,000 CLASSlFlCADA 

'ANAnÁ RADlODlR;s,l,(),Tni " ~'R'OOOO' JI02 ''''"000 
R/I.Dill,n1Q LJJ1tL ~~}L._ DRJo_()()()ll]:º~ ~OO..KI(J nAssIFICADê'>-. 

ÁOIO RI. lTDA. F\ DII 0.000318."01 ! '00000 

'01000," lTOA '" '''''OOOJl9.Q' 00.000 "",rm 
1.10[0 lar ITn, '" ~3R o.ooono.'O 00.000 

'0/0",0 LTD, '" Sl,,'Il(\O(nl,O I" ''''''rAO. 
nEO voWITE "ml "" BII10000nt1l 00000 la ASS/FICADA 

SISTEMA APRAllVEL DE FM $)8)0.000336102 100.000 CLASSIFICADA 
Im .",. 

RÁotO IMPRENSA FM DE VAR- fM 538)OOOO:l41102 100.000 Cl..ASSIFlC ..... DA 
OF."."O'IYO'" .Im, 

~~:~,,~~ ~~ RADlO E FM 538)0000).43/02 100.000 CLASSiFICA0 ..... 

A Comissão Especial de Licitação. nos termos da Portaria 
Me n' 81t. de 29 de dezembro de 1997, suas alterações. em coo· 
fonnidade com os Editais de Licitação. toma público, por meio deste 

t~l::nl~ ~ea~~fae~'n~ ~~~~t~~~n~taP~r~~J2~~~°tft~~.T~1~lii~aat) 
a(s) localidade(s) de Santo Augusto. Estado do Rio Grande do Sul. 
Os autos dos processos estarão com vista franqueada a partir do dia 
09 a 15 de outubro de 2003. na Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito Federal. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios., 
Bloco R. Sobreloja - sala 101. Ed. Sede. Brasília/DF. local este onde 
deveria ser protocolizados os eventuais recursos. A contagem do 
prazo de cinco dias úteis, ~ a interr.sição de eventuais recursos, 
d~sr~1 ~ &~ ~~ ~i~~ j~h~nd~oI993~lnea "b" e §St e artigo 110, 

A Agência Nacional de Energia Elétrica. ANEEL. por mei 
da Comissão Permanente de licitação. toma público que após 
avaliação das propostas de preços apresentadas na Tomada de Preç 
ot 0812003 referenciada. cujo objeto é a contratação de serviços d 

os 
e 

m­
sso 

telecomunicações· links de acesso, foi considerada vencedora a E 
presa Brasileira de Telecomunicações • EMBRATEL. O proce 
encontra·se à disposição dos interessados para eventuais consultas. 

COMI~~ÃO DE LICITAÇÃO 

A Agência Nacional de Energia Elétrica .. ANEEL. por mei 
da Comissão Especial de Credenciamento. toma público que após 
avaliação dos documentos de habilitação e de propostas técnicas apr e· 

Br;silia - DF. 2 de outubro de 2003 
VITOR DE LIMA MAGALHÃES 

Presidente da Comissão / 
ANEXO 

ntadas no Credenciamento nt 0112003, cujo objeto é a prestação d 
serviço tccnico especializado em avaliação de programas de pesquis 
c de~envolvimento !ccnol6gieo real.izados por cmpre~ de .energi I/mea. foram selecIonadas as segutn'CS empresas/insltulçÕ<:,. 

,. 
Concorrência nt 099120oo-SSRlMC. Localidade de Santo AugustolRS. 

CONCORRtNCIA N' 144/1997-SSRlMC 

~ A Comissão Especial de Licitação. nos teonos da Portaria 
Me 01 81l. de 29 de dezembro de 1997. suas alterações. em con· 
fonnidadc com os Editais de Licitação, toma público. por meio deste 

t~l~~t~ hat~i~aed~o~~ ~~~~~~~n~ia~r~:.l;109~~~~~o~~.T~í~tii~at) 

"'O rpoo 
I"ESC ,"""' .. '" i r .... 

'''' 
'" '" 
10 

lO' 
6' FAPE.PE F~J.o de Apoio 1(1 E1uin4. Pt!"iqWll t bttmio & 178 

, 
'" !SI 

o processo encontra-se à dlspo:>lção dos intt.!rcssados para 
eventuais consultas. 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

n(~) localidade(s) de João PC,5<;03, Estado d:l Par3fha. Os 3utoS dos 
processos estarão COIl1 vista franqueada a partir du dia 09 a 15 dt! 
outubro de 2003. na Comissão de Assessoramento Técnico do Dis­
trito Federal. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios., Bloco 
R. Sobreloja - sala 107. Ed. Sede. BrasílialOF. local este onde de­
verão ser protocolizados os eventuais recursos, A contagem do prazo 
de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recurso!/.. seguirá 

AGtNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 
nt 8666. de 21 de junho de 1993. ... 
as regras do artigo 109. inciso I. allnea "b" e §st e artigo 110. da lei· 

EXTRATO DE DISPENSA DE L1CITAÇAO 
ANEXO 

Processo 0.° 48610 007.269/2003·16. Contratante: AgenCia Nacional 
Concorrência nt 14411991·SSRJMC. Localidade de João PessoalPB. do Petróleo. Objeto: Prestação dos serviços de pesquisa e desen. 

P. Tk 

. " . I Concorrência n' 13112001-SSRJMC. Locahdade UI; Monte Azul PauhstalSP. 

volvimcnto de anAlises geológicas, visando o mapeamento c o exame 
quantitativo dos: sistemas pctroliferos das Bacias de Jequitinhonha e 
Jacuípc. Contratado: Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pó.s-Gradua· 

REDE PARAIBAN ..... DE MOtO. TV 5)730 ()()()t42/9 91.219 ClASSIFICADA ção e Pesquisa de Engenharia da Universidade Federal do Rio de 
DIFUSÃO SONS E. IMAGENS Janeiro. COPPE, eom a intc:rveniência da Fundaçlo Coordenação de 
Im, Projetos. Pesquisas e Estudos Tecnológicos· COPPETEC. Valor Total 

" ""'," IN' '" I>t,.", .. 

,~",Ir, F\lIm, '" InRlooooll2m 
~<lo,m , I ~lRllOOO""01 

RÁDIO ITA.\VoRATY F" f" j)8)O.OúOJ25lO2 
MONTE ,'U. lmA. 
,Amo.,o LTD! I'>! "')0000""" 

'ÁDlO 81. 'Tn! ", """00012"" 
10 OJO LTDA. " S)8)OOOQ) 9'01 

""DIa lGT lTDI . '" QR'O.OOOl 0.'02 

,Ámo,," ITO! '" I ,,",O.OOOH1~' 
OW VOI ""., I Tn, '" 1.<1"'0.00011' ., 

sric~g~~~~OE5 &. Pt:- F~{ HRJO.OOIHJ7t02 

RÁDIO IMPRENSA FM DE VAR· FM 5J8JQ.OOO).4\!02 
a,,' OHNO' no "" ,m, 

PORTO DE cr.\tA RÁDIO E 
ITEI.''''sÃO Im. '" 53830.000).4)102 

: TI< .",,"'" 
100.00> ICUSS/FICAO! 

'00"" Irl "<!For,n, 

100.000 CLASSlFlCAOA 

1100.000 ICUSSIFlCAO! 
1100000 I n .. «/FICAO! 

00000 I(LASSlFlC! O 

1000001 !nA~<lFleAO! 

1'00.000 IctASSlFlCAD! 

11001lOO In A""lrAO! 

100.000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSiFICA0 ..... 

100.000 CLASSIFlCADA 

Ministério de Minas e Energia· 

AGtNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nl 3012003. Processo: 48500.005592/02-03. Convite 01 

312003. Contratada: Copigraf Copiadora Indústria c: Comércio de Pa· 
pli, Ltda. CNPI/MF: 04.284.424/0001·86. Obje<o: Pmtlção de "r· 
viços de impressão de mapas em plotagem e xerografia. Vig~ncia: 
3/10/2003 a 2/1012004. Assinam: losl Mário Miranda Abdo. pela 
Contratante. e Francisca Maria Moreira Santana. pela Contratada. 
Fundamento Legal: § 31 do artigo 22 da lei Oi 8.666/93. Valor anual 
estimado: RS 3.910,00 (três mil e novecentos e dez reais). Nota de 
Empenho: 2oo3NEOOIJ6S. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

estimado: RS 1.779,212.16 (um milhão, setecentos e setenta e nove 
mil. duzentos e doze reais: e dezesseis centavos). Fundamento legal: 
Inciso XIII. do Art. 24, da Lei n. 1 8.666193. alterada pela Lei n.' 
8,883/94. Homologado por: lohn M. Albuquerque Fonnan • Diretor 
da ANP. Ratificado por: Sebastião do Rego Barros - Diretor .. Geral 
da ANP. Ato de Dispensa: 30/0912003. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N' SI/03-ANP 

A AGtNCIA NACIONAL DO PETRÓlEQ.ANP toma pú' 
blico aos interessados que realizará Iicitaçllo na modalidade de PRE. 
GÃO AMPLO. tipo MENOR PREÇO. no dia 17 de outubro de 2003. 
às LO:oo horas. cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para a prestaç30 do serviço de telefonia previamente proaramado para 
assumir o pagamento de chamadas recebidas de todo o krritório 
nacional. Discagem Direta Gratuita. DDG (Serviço 0800), confonne 
condições constantes do Regulamento para Aquisiçlo de Bens e Con· 
tratação de Serviços da ANP. publicado no DOU de 06 de Setembro 
de 2000 e do Edital que estará à disposição dos interessados a partir 
do dia 06 de outubro de 2003, no site da ANP cujo endereço é 
www.nnp.gov.br/editais e no Escritório Central da ANP. situado à rua 
Senador Dantas, 105 • 8t andar. Rio de Janeiro - RJ. no horário de 
08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 hol1lS. ;1"tra'o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão n! 

201/98 
• Contratante: A União. por intennédio da Agência Nacional de Ener· 

Concorrência OI IJI/200I-SSR/MC. Localidade de Monte Castelo/SP. gia Elétrica _ ANEEL. Contratada: Siderúrgica Barra Mansa S.A .. 

SISTEMA DECm.n..'NICAÇÃO nt 
'O>mo: CAml.O lTOA.'''' 

__ lt~u1udo 

53830.000321:01 100,000 CLASSIF1CADA 

tÁDIO 610 ITO, F\I B)O 000327102 100.000 

Anlo o lTOA. 
F\-1 I ~lR)f)OOO~291)2 100.000 In ,SSIFtCADA 

ADIO aT nOI 

f'ORT0 DE CIMA RÁDIO E nt 
TF"VTSAo lTn! 

" ... "'[ .. 
S3B)O.OOOH.l,02 IOO,()()() CLASSIFICADA 

inscrita no CNP)IMF n! 60892403/0001-14. e Companhia Paraibuna 
de Metais. inscrita. no CNPJ/MF o' 42.416.651/0001-07, na condição 
de cedente. Processo n' 21100.l)(}3974/88·14. Objeto: Fonnalizar a 
transferência. para a empresa Sidcrurgica Barra Mansa S.A .• da con· 
cessão para exploração do Aproveitamento Hidrelétrico Sobragi. ou­
torgada inicialmente à Companhia Paraibuna de Metais por meio do 
Decreto de 2 de julho de 1993. com transferência autorizada pela 
Resolução o' 251. de 3 de junho de 2003. Ficam mantidas e inalo 
teradas as demais Cláusulas e condiçõcs do Contrato de Concessão n' 
201198. Pela Contratante: José Mário Miranda Abdo. Diretor·Geral 

da ANrEL. Pel:l ('ontmt:lda: Jaão Carlo,: Volkcr - Por proeuraçâo. e 
J0." i .lUIJ IJuiidilll )'\11 pi,,~U:,.;:i~, i',:.; l t:u,,)k. ,ill;ll' C,\;lu' 
Volkcr . Por procuração. c José Paula Borntim • Por procuração, 
Testemunhas: Maria Rosângela de M. F. do Lago Cruz e Diógenes 
Mortari. Data da Assinatura: Brasília, 17 de setembro de 2003. 

PREGÃO AMPLO N' 37103 

A AGtNCIA NACIONAL DO PETRÓlEQ.ANP toma pú­
blico aos interessados que realizará licitação na modalidade de PRE­
GÃO AMPLO. tipo MENOR PREÇO. no dia 16 de outubro de 2003. 
às 10:00 horas, cujo objeto é a contratação de Agencia de Viagens 
para emissão de bilhetes de passagens aéreas. conforme condições 
constantes do Regulamento para Aquisição de Bens e Contrataçllo de 
Serviços da ANP. publicado no DOU de 06 de Setembro de 2000 e do 
Edital que estará à disposição dos interessados a partir do dia 06 de 
outubro de 2003. no site da ANP cujo endereço é 
www.nnr.!!O\·.hr/cdit:li~ e no F..~critóri(l Central da ANP, situado à rua 
So.:.,Jlh" 0.\01::\" ;\1:. -~, "lId,I;. i<i\! u" J.,iI';llll - TU, ;,11 i,'Ji,L.: ... J-.c 
08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 131/2001 - SSRlMC 

_ 0& A 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL/SP 

VENCEDOR 

DEO VOLENTE L TDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.o: 13112001- SSRlMC I Concorrente: Deo Volente Ltda. 

Processo n.o: 53830.000.334/02 Município: Monte Aprazível/SP 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
III. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Celtidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ. 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
"i, ;. 

r;;F~,~\nt·, :~ :'.:/ 

VENCEDORA 

Sim 

SIM/NÃO Fl.(s) N." 

Sim 95 

Sim 05/10 

Sim 11 

Sim 11 

Sim lI 

Sim 1I 

Sim 11 

Sim 12 e 13 

Sim 14/23 

Sim 24 e 25 

Sim 27 

Sim 26 

Sim 28 

Sim 29/32 

(>~!W 33 e 34 
",'" 

f-.,,;;;.- ::':i :.1 t.i : ..... :> ..... ,. " .. '".' .. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

3, Prova de maior proposta de preço. 
Observações: 

~LIt!Ji 
I 

Sim 35/38 

Sim 96 e 97 

Sim 91/93 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Analisado por Rubrica Data 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 30/06/2005 



MINISTÉiUo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o J folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: /j rJ 
N° desta folha: I~) / 

N°s das demais folhas juntadas : I t (2 a / I () 

Brasília, de 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

D:\Aneelmo\Meus documentos\Termo de juntada.doe 

de 2005 

IJI 



:: Tribunal Regional Federal da Terceira Região :: Página 1 de 1 
Jé.J:l 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo:.. 1 

Nome da Parte: Deo Volente Uda 

Informações atualizadas até dia útil anterior a 04/07/2005 

Nova Consulté;l L 

I 

http://www.trf3.gov.br/cgi-bin/consulta.php?&op=Consulta 04/07/05 



:: Tribunal Regional Federal da Terceira Região :: P~gina 1 de 1 

Não foram localiza~os processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: ( tJ) 

CPf/CGC da Parte: 0492775000164 
-7) 

ATENÇÃO: InforMações atualizadas até dia útil anterior a 04/07/2005 

Nova CÓnsulta . 
. '#, 

http://www.trf3.ggv.br/cgi-binlconsulta.php?&op=Consulta 04/07/05 



Consulta Processual (1 a Instância) Justiça Federal Página 1 de 1 
',";:: (, 

" jV!'" 
Segunda-feira, 4 de Julho de 2005 às 1~: 17 h ( 

Con.sulta pelo Nome da Parte 

Nome Consultado: DEO VOLENTE LTDA 

Não Existem Registros para esta Consulta no , 
FORUM selecionadoe 

' •• ', Novatonsultal 

http://www.jfsp.gov.br/cgi-binlconsulta.cgi 04/07/05 



Consulta Processual (la Instância) Justiça Federal 

Consulta pelo CPF/CGC da Parte 

CPF/CGC Consultado: 04927750000164 

Página 1 de 1 

10 5 
Segunda-feira, 4 de Julho de 2005 às 15:17 h 

i' 

Não Existem Registros para esta Consulta no ,. 
FORUM selecionado@ 

. f\JoVá ,<;onsldta ', I 

http://www.jfsp.gov.br/cgi-bin/consulta.cgi 04/07/05 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: Deo Volente Ltda 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 04/07/2005 às 15: 13: 56 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 

Página 1 de 1 

04/07/05 



titulo 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: DEO VOlENTE lTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento infonnado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: segunda-feira, 4 de julho de 2005 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.asp?SECAO=TRFl&t. .. 04/07/05 



titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC da 
CGC/CPF Pesquisado: 04927750000164 

Nenhuma parte encontrada com o argumento illformado99. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: segunda-feira, 4 de julho de 2005 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF 1 ctrfl cpfl ctrfl cpf.asp 

Página 1 de 1 

/(1 g 

04/07/05 



SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ver... Página:td~?i~ 

Minístériodas CQmUnkà~be$ ,.,' 

Palavra-chave: 
IDigite palavra-chave 

1-
f'1elllll Principal ... 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais 

rnf( .Dad()s da consultall[g,€ô~#UI§i ,~i~~at:Af<jUíljôTe~61 
UF:SP 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Monte Aprazível 

( Concorrência: 131/2001 ) 

Usuário: - Data: 04/07/2005 

Latitude 

20S4621 

Hora: 10:44:16 

Longitude Canal 

49W4251 230 

Azimute 
ERP 
(KW) 

0'1,;" (~l J 

CL Obs. 

C 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov . br/siscoml consplanobasicol default.asp 04/07/05 



Superior Tribunal de Justiça - Processos Página 1 de 1 

I /{J 

~ 

I 
I U 'l>ilJ;..,:'·!~;i; d3 I.,..: d;~dL?":;~1 

I Processos I ,Jurisprudência I Revista Eletrónica da Jurispru 

Processos 
Acompanhamento Parâmetro de pesquisa: 
Pr~~~~!Lai __________ , I"!"':'--""""'"':"""""::~~---r r-rD~E-O-V-O-L-E-N-T':'-E-L";'T-D-A---------~---
Calendário de Sessões e i 
E?utilE de Julgamentos.-J r Contém (i Igual r Inicia com 
_0ertidão de Andamento I Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa 
Es!atística P!ocessual i fonética. 
Guia do Advo~ __ i Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

41 Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e 
ADVOGADOS. 

Cpnsul.tarJ . '>LtmPàrçaIl1POsi. .1 
P Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa I!! 

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justica/pagina_adv_e~artes.asp 

Avalie o 
do STJ: 

lnformaç 
processu 

r Muit 

r Sati 

r Insa 

r Muit 

04/07/05 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
'" " SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 01 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior
í

: //.tJ . 
N° desta folha: I ~ / I /, 

N°s das demais folhas juntadas : [~ a Ii f . 

Brasília, 
24' .~1 de 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

D:\Ancelmo\Meus docwnentos\Termo dejuntada.doc 

de 2005 



SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS versã Página 1 de 1 

Ministério das ComunÍt:açc}es 
',':,c:iIlr4li ___ 1IIIll!IIlI!I!I 

Palavra-chave: 
IDigitepalavra-Chave 

Tipo de Doe 
I Escolha_~qu 

l'ienu Principal .... 
818COM »» Const!!!~ por Plano Básico de Distribuição de Canais 

rnf D~~~:~~~?nsulta 1~~~2_~~~~~ ~_~t~ar ~rqUi~~,:extol "_,,~"_,_._,~, ___ ,_ .. ___ '". __ , _____ .""' ________ ,,, 

UF:SP 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Monte Aprazível 

(Concorrência: 131/2001 ) 

Usuário: - Data: 31/08/2005 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

208462100 

Hora: 09:52:04 

Longitude 

49W425100 

Canal 

230 

http://sisternas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 

Azimute ERP 
(KW) 

Menu Ajuda 

CL Obs. 

C 

Página: [i] [Ir] [Reg] 

31/08/05 



Superior Tribunal de Justiça - Processos Página 1 de 1 

//3 
,4r 

Processos I Jurisprudência I Revista Eletrônica da Jurispru 

Processos 
Acompanhamento I Ti O de Pesquisa: 
.~E9g.E'l~~.LlilL .. ~ ..... __ .......... J Nome da Parte 

Parâmetro de pesquisa: 

J3.2Le..\ii1l..§,~@.tls.!!co __ .. _J 
Estatística Processual I 
(~.<?IJ.s.()I(g?:g.() ... <:lI.l.'::Ifl.I.L.... .....1 
C. alendário de. Sessões e J 
.Eautas de -l.~gamentos _ 

.Certidão de_6.Qdamento J 
9.'::Ii.él.(j.<?6.9'::f.()il-ª.9.()_ .. __ ....... J 

? IDEO VOlENTE l TDA 

(' Contém (i Igual r Inicia com 
os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa 
fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

• Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e 
ADVOGADOS. 

Consultar . I Limpar éampos 

P" Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

P" Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !I! 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/pagina _ adv _ e yartes.asp 

Avalie os 
do STJ: 

Informaç 
processua 

r Muit 

r Satis 

r Insat 

r Muit 

v 

31/08/05 



:: Tribunal Regional Federal da Terceira Região :: Página 1 de 1 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

CPF/CGC da Parte: 04927750000164 

Nova Consulta 
I/lr 

\ 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia útil anterior a 31/08/2005 

http://www.trD.gov.br/cgi-binlconsulta.php?&op=Consulta 31/08/05 



Consulta Processual (1 a Instância) Justiça Federal Página 1 de 1 

Quarta-feira, 31 de Agosto de 2005 às 9:40 h 

Consulta pelo CPF/CGC da Parte 

CPF/CGC Consultado: 04927750000164 

Não Existem Registros para esta Consulta no , . 

Nova Consulta. 

FORUM selecionado. j/r; . 
l~ 

http://www.jfsp.gov.br/cgi-binlconsulta.cgi 31/08/05 



Consulta Processual 

..;Ji'<;;;'",-au Judiciária Minas 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: DEO VOlENTE lTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento ínformado, 

Emitido pelo site www2,trf1.gov,br em 31/08/2005 às 09:47:34 

http://www2.trfl.gov.brlprocessos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar . php 

Página 1 de 1 

31/08/05 



titulo 

Consulta Processual pelo Nome 

Nome Pesquisado: DEO VOLENTE L TDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado, 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: quarta-feira, 31 de agosto de 2005 

Página 1 de 1 

(J:) 
~ 

http://www2.trfl.gov.br/processos/processosTRF I ctrfl cpa/ ctrfl cpa.asp ?SECA O=TRF 1 &t 3 1 lO 8/05 



titulo Página 1 de 1 

Consulta Processual pelo CPF / 

CGC/CPF Pesquisado: 04927750000164 

Nenhuma parte encontrada com () argumento ü~(omuul()99, 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: quarta-feira, 31 de agosto de 2005 

, .. ' 

http://www2.trfl.gciv.br/processos/processosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 31/08/05 



Consulta Processual 

Judiciária do Distrito 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: DEO VOlENTE lTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo site www2.trf1.gov.br em 31/08/2005 às 09:46:27 

http://www2.trfl.gov.br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar . php 

Página 1 de 1 

31/08/05 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ... 
COMISSÃO ESPECIAL DE LlCIT AÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta,' as 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

~} /C' 
. \TO da folha anterior: " '1) 

N° desta folha: /) C. 
N°s das demais folhas]untadas : / 2 a '/7/ 

Brasília, 2 él de / L k~ "- s;ç: de 2006. 
I \ 

._) / 
c/ folhas 

/ 

)~D 

c:L 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CARLOS MAGNO CHAVES 
BRANDÃO, Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, do Ministério das Comunicações, em 
conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n.O 1, de 03 de novembro de 2004 -
art. 2°, alínea "d" - certifica que foram remetidos à 
douta Consultoria Jurídica todos os volumes 
relativos ao procedimento licitatório de n° 131/0 I e, 
que não restaram no processo pendência de recursos 
sem julgamento pela autoridade competente para 
esta localidade referente a vencedora do certame. 

~ Adimar Soares da ~ Chefe de Serviço 

Brasília, 23 de Março de 2006 

Presidente da Comissão LJ~IU"-"."U' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJURlBALlN° 0821 ~ 2.1112006 

PROPONENTES VENCEDORAS: 53830.000330/02, 
53830.000340/01, 53830.000334/02, 53830.000337/02 e 
53830.000327/02. 

PROCESSO PRINCIPAL N°: 53000.004801/01 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n° 131/2001-SSRlMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada nas localidades de Mariápolis, 
Mococa, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista e Monte 
Castelo, todas no Estado de São Paulo. Opina-se pela 
anulação da decisão da Comissão Especial de Licitação na 
fase de habilitação, para as localidades de Mariápolis e 
Mococa. Por outro lado, entende-se necessário que a 
Comissão Especial de Licitação adote providências em 
relação ao procedimento licitatório para a localidade Monte 
Castelo. Por fim, indica-se allornJJlogaçA9 do certame para 
as localidades de Monte Aprazível e Monte Azul Paulista. 
_<------.-~--,-. r,.-" <e-"""" 

..-"" 1:~, ••• ". '~ .. " 

1 . A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para 
e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório 
objeto do Edital da Concorrência n° 131/2001-SSRlMC, para as localidades de Mariápolis, 
Mococa, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista e Monte Castelo, todas no Estado de São 
Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da Hci ão,/?or ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se ente a g á inconveniência, 

E.pl ... da da. Mini ... "", DI"", "R" - "la"'O - CEP 70.. .... B, •• Ili. -DF---- .~ ~ 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 



ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.o 8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 1Q A anulação do procedimento lícitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
§ 2Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibílidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Lícifações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p. 481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica ° exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. Neste sentido, cumpre inicialment~.9Qflsignat qlJe Comissão deixou 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

de observar as disposições do Edital da presente Concorrência quando da habilitação da 
concorrente RÁDIO LGT LTDA, tendo em vista que, consoante se observa nos autos do 
processo n.o. 53830.000330/2002, a licitante não comprovou a inscrição perante o cadastro 
de contribuintes estadual, inobservando o disposto nos itens 5.4 e 5.4.1 ou 5.4.1.1 do 
Edital, in verbis: 

"5.4. A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, 
no cadastro de contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes 
municipal, relativos à sede da pessoa jurídica" 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados 
onde haja isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção 
emitida pelo órgão competente" (grifamos). 

7. Poderia a licitante, alternativamente, conforme prevê o item 5.4.1.1, 
apresentar uma declaração de que é isenta de inscrição estadual, desde que o documento 
fosse firmado por autoridade competente para certificar tal condição. Entretanto também 
não há prova nesse sentido nos autos. 

8. É que, ao contrário do que dispõe o item 5.4.1.1, in fine, a recorrida apenas 
apresentou uma declaração, à fi. 29, em que um técnico contábil (Sr. Isaias Pereira de 
Oliveira) afirma ser a entidade isenta de inscrição estadual. 

9. Deveria, ao revés, a concorrente, ter apresentado uma declaração firmada 
pelo servidor estadual a quem coubesse atestar tal condição, nos precisos termos do edital. 

10. De tal sorte, a exigência prevista no item 5.4.1.1 do instrumento convocatório 
da licitação não foi cumprida. 

11. Com relação à concorrente EDCOMUNICAÇ6ES LTDA, há uma falha na 
documentação da empresa, especificamente no que se refere à regularidade da certidão 
negativa de débitos estaduais. Vejamos. 

12. Determina o item 5.4.4 do Edital que a certidão de regularidade fiscal da 
F azenda Estadual deverá ter validade no dia em que são recebidas as propostas das 
licitantes. 

13. Entretanto, a emissão da aludida certidão se deu em 19/03/2001 (fI. 77), 
sendo regularmente aceita até 19/09/2001, consoante prevê o próprio documento. 

14. Por sua vez, o recebimento das propostas ocorreu em 
quando, pois, não mais detinha valiçlade,acertidãoqu~PQIJ:I_9{evava 
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da proponente. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

15. Malgrado as considerações acima expendidas, a Comissão Especial de 
Licitação habilitou e classificou as concorrentes RÁDIO LGT L TOA. e EOCOMUNICAÇÕES 
LTOA. 

16. Cremos, assim, restarem malferidos, principalmente, no caso em tela, os 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e o da isonomia. 

17. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na 
medida em que não se observou o disposto no Edital da presente Concorrência, ao se 
declarar a habilitação das referidas licitantes. Acerca do aludido princípio, ensina a preclara 
MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 13a ed., Ed. 
Atlas, pág. 299, in lítteris: 

"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 30 da Lei n. o 8.666/93, ainda 
tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avalíaçtJo 
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à AdministraçtJo, como se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes ntJo podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatórío (edital ou carta­
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilítados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso li); se deixarem de atender às exigências concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso /)" 

18. Maculado foi, igualmente, o princípio da isonomia, posto que as demais 
empresas participantes do certame tiveram de apresentar a documentação nos termos 
exigidos no Edital, o que não se deu na habilitação das concorrentes acima referidas. 

19. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação da 
decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou as licitantes para as localidades 
de Mariápolis e Mococa. 

20. Entretanto, a nova decisão na fase de habilitação para a localidade de 
Mariápolis não deverá ser proferida sem que antes sejam ultimadas as apurações dos 
indícios de irregularidade apontados nos itens 22 a 25, a seguir. 

21. No que se refere às localidades de Mariápolis e Mon......-......... ,-'stelo, devem ser 
adotadas algumas medidas de natureza apuratória por parte d omissã de Lic~a~o. ~W 
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22. Quando da formulação das propostas de preço, pode-se observar uma 
excepcional coincidência entre os valores apresentados pelas empresas RÁDIO 1030 
LTDA, RÁDIO 810 LTDA, RÁDIO LGT LTDA e RÁDIO 630 LTDA dispostos na tabela a 
seguir: 

Mariápolis Mococa Monte Aprazfvel Monte Azul Paulista Monte Castelo 
RAOIO 630 L TOA R$ 60.010,00 R$ 150.010,00 R$ 80.010,00 R$ 80.010,00 R$ 60.010,00 
RAOIO LGT LTOA R$ 60.020,00 R$ 150.020,00 R$ 80.020,00 R$ 80.020,00 R$ 60.020,00 
RAOIO 810 LTOA R$ 60.030,00 R$ 150.030,00 R$ 80.030,00 R$ 80.030,00 R$ 60.030,00 

RAOIO 1030 LTOA R$ 60.040,00 R$ 150.040,00 R$ 80.040,00 R$ 80.040,00 R$ 60.040,00 

23. As propostas formuladas pelas empresas possuem identificação entre si de 
emplrlca constatação, apresentando-se como prova indiciária de que esse grupo de 
empresas, conhecendo as propostas de preço umas das outras, não leve a efeito um dos 
princípios mais caros à licitação, qual seja, o da efetiva concorrência entre as proponentes. 

24. Tal conduta, enfim, frustra a própria razão de ser do processo licitatório, vez 
que a ciência antecipada da proposta de preços de empresas entre si elimina a disputa. 

25. Note-se que há um escalonamento em valores constantes da primeira à 
ultima proposta. A proximidade entre os preços é de tal ordem, que o coeficiente do valor 
ponderado das propostas de todas as empresas resultou rigorosamente o mesmo (99,167) 
para as localidades de Mariápolis e Monte Castelo, tendo sido declarada, através de 
sorteio, a vencedora do certame. 

26. Para as outras três localidades (Mococa, Monte Aprazível e Monte Azul 
Paulista) mostra-se desnecessário adotar-se qualquer providência, visto que tal atitude 
acabaria por atravancar o andamento da licitação e, em último caso, prejudicar as demais 
participantes do certame. 

27. Ao revés, para as localidades de Mariápolis e Monte Castelo, é imprescindível 
que Comissão de Licitação, como órgão responsável pela condução de todo o processo, 
promova atos apuratórios, em que se dê a oportunidade de as empresas supracitadas 
apresentarem suas razões, a fim de que se esclareça o porquê da semelhança apontada 
entre as propostas de preço. 

28. Por oportuno, cumpre salientar que a prática dessa possível combinação de 
preços, por parte das mesma empresas, já foi constatada por esta Consultoria. Pode-se 
citar como exemplo as localidades de Inúbia Paulista, Irapuã e Taciba, todas no Estado de 
São Paulo. 

29. Por fim, no tocante ao certame para as localidades de Monte Aprazível e 
Monte Azul Paulista, temos que a Comissão observou as regras inscul idas no instrumento 
convocatório, atendeu o rito procedimental do pugnou Relo 

cumprimento das exigências legais pertinentes a toda a TU:Jd'\.$,%\f( 
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30. Por todo o exposto, opinamos no sentido de que: 

a) seja anulada a decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou as 
empresas no certame para as localidades de Mariápolis e Mococa, devendo-se 
observar o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 49, § 3°, da Lei n.o 
8.666/1993. Cumpre ressaltar que o procedimento lícitatório para a localidade de 
Mariápolis deve permanecer suspenso até que se encerrem as providências 
apuratórías previstas no item 27, supra, quando, só então, a Comissão de Licitação 
deverá proceder ao julgamento de habilitação das empresas; 

b) seja inabilitada para todas as localidades as empresas RÁDIO LGT LTDA. e 
EDCOMUNICAÇÕES L TDA. 

c) em relação ao procedimento licitatório para as localidades de Mariápolis e Monte 
Castelo, deve a Comissão de Licitação determinar que as empresas RÁDIO 1030 
l TDA., RÁDIO 810 l TDA., RÁDIO lGT l TDA. e RÁDIO 630 l TDA. se pronunciem 
acerca da identidade de propostas de preços havida entre elas, em virtude do fato 
de representarem, da maneira como foram formuladas, indícios de que a efetiva 
concorrência entre as licitantes restou frustrada. Após tal diligência, devem os autos 
do presente certame voltar a esta Consultoria para elaboração de parecer 
conclusivo; 

d) seja homologado o certame e adjudicada a outorga dos serviços de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada às empresas: DEO VOlENTE l TDA. (vencedora 
para a localidade de Monte Aprazível) e S.P. COMUNICAÇÓES& PUBLICIDADE 
l TDA. (vencedora para a localidade de Monte Azul Paulista). 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de julho de 2006. 

~~~6r 
BARTOLOMEU BASTOS IOLl LINS FilHO 

Advogado 

Aprovo. Encamin!:;lem-se os autos à Comi H Especial de Licitação 

E~911(i} lO!? 
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N" Q3, quarta-feira, 16 de maiu de 1007 

lilicaçâo no contraIO n" 3711~()05. Conlralnda: t'vIlCROLíNEA TEC­
NOLO(iJA EM INFORMAT1CA LTDA, data d" nssinnlllr<l: 
02i05l2()07: llOjclO: Suprc"sãD Cjunolilnlh'.\: Vnlor Glnhal: R$ 
157.677.9::: Desemnolso no Exercício de 2006: R$ 12 . .1.16,24: Dc­
scmoolsn no Exercício de l()07: RS 145.J4J,6X. 

Objeto: Pr~g~o Elctninico n" 05912()()7 - Contrataçào de empresa pnra 
n prcslnçi'io de serviços técnicos c!>pccializnclos para modcmi:r .. nçào do 
ck\ ndor de carga do pn.'qio dn Agência de Correios de Ribeirão 
Preto, locnlltndn ni1 ma Alvares Cnbrn1. 612 - Centro - Ribeimo 
Prc\(1ISP. Recebimento das Prnpn5lns: no endereço htlp://www.cor­
rcios.com.hr alé 2HI0512007 às IO:O(j homs. Obtenção do Edital: No 
L'ndereço dctrônico acima. Inrormações pelo rax: (14) 4009~3659 c 
tclelone: (14) 4()09~J55R. no honi.rio de OR:30 ns 17:00 horas. 

ROCiCIUO :-;1:-'1l0:--:\TO I30TCUIU 
Prl'tJ"'~II" , 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS DE Il\STRnIEl\TOS CONTRATCAtS 

!) Primeiro Termo Aditivo n Ata de Registro de Preços n" 0179106, 
contmlada: Taunt" Cnpncde." Ltda .. ohieto: neré.~cimo de ~S",;, na 
quantidade de materiais, valor do aditamento: R$ lO.900,OO (oitenta e 
três mil c !lnveecnto~ rcnl.~1. data da assinatura: ~3IOJ/07, vigênein; 
::!31011O7 ri ()(,!O4107; 

2) Pnnlcinl Tcrmn Aditivo It Ata de Registro de Preços n" 0]02106, 
cOlltmtnlb: SUSfl do nrn~it Intlll.~trin c Cnméreio de {'ouros I..' Con~ 
l'ecçiic.\ Ll da" nbjl..'to: :lcn~st'imo de ::!5!"(, nn quantidade de materiais, 
valor do :\ditilnlento: R$ 2(,.7JJ,56 (\'inte c seis miL setecentos e 
lrinta c tr~s reais e cinqüenta e ~ei~ centavm.). data da aS~inf1tllra: 
ItJ104107. vIgênel!l" 1l)f()4107 a 261()6107: 

. 1) I'ritlleirn Terlllo Aditi'vo all Contrato n" 0.162106, eontrutadn: ()o!~ 
(kn Distn'hl1idoril Lida., nhjeln; ~IIJlrL'~si'ln (te 25% nn quantidade ue 
lIlilleriais, volor do aditamento: R$ (1.6!5J)() (seis mil. sei~centns e 
l]lIini'e reais), dato da <1ssinotura: .10f()4107: vigcnda: JOlO4/07 a 
tnrlOlO7. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

AVtSOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 1'\" 60flOOHI 

A Diretoria Regional da Empresa Bmsileim de Correios e 
Tc!égralos, em São Paulo Metropolitana, ntrílvés dn sua Comiss5o 
Permanente de Licitação. Lama público que realizará. em sessão pú~ 
hlica, a segunda rcunino da licitação rererente à Tomada de Preços n." 
6()()()0IH (ENGl • GERAD/DRISPM, cujo objeto c a contratação da 
obra de rclorma do imóvel da Ar: ITAQUERA (Agência dos Correios 
• !taquem), loealil,ndo na Run Itagimirim n". 5M60 - ltaquera ~ S.Pau­
lo(SP, conl'onne EspeciJicnçôes Téenicns c demais condições do Edi· 
tnl c seus Anexos. A ll1encionnda reunião dcstjnar·se~á, nos temlOS 
das al1ncns "h" até "k" do subilcm 7.3. do edital à ahertura dos 
envelopes "Propostn Econômica" das licitantes habilitados no cer­
tame, eonrorme Resultado de Habilitaç:\o, divulgado no D.a.U. n". 
X5, Seção 3. página XO, do dia 04/05/2007. A mencionada reunião 
dnr-sc-á em 17/0.5/2007 n..~ 15:00 horas, no mesmo loeal onde l'oi 
reali; .. ada a Primcira Reunião Pública de Licitação. 

[IUJ() 
Pfl'.~idl'!lll' d,] 

rREG.J.o ELETRô"tCO ,,-' 111000.\9 

Ohjel0: C'ontralação de veículo ..... com os re~peelivos motoristas. para 
a prcstaçoo de serviços de Transporte Rodovinrio de Cnrgns Postais 
lms linhas regulares (umanas), de acordo com o quadro! do Anexo 
I do edital e demais especilicnções tecnicns dn.~ linhas e veículos. 
Downloud do Edital com as alternçõe.<, processadas no conteúdo do 
edital originalmente puhlicado e Acolhimento das Propostas no cn­
dereçp: htlp://www.licitíleocs-e.com.hr. Abcrtura da.~ Proposta ... : 
29/OS/2007 ns OX:)O horas. Início da Disputa de Preço.<, as 10:00 
hnrn~ do din 29/0.5/2007. Inrnrmnçôcs ntrnvé .... do e-mai1: gcradpre~ 
ga(l({/ cnrrei()<,.com.hr, no horário til.' OH:]/) as 16:30 hnrn.~. o editnl (oi 
nriginalmcllle puhliendo no DOU n." 77 do dia 2.11041:!007, Seção:l, 
pngina 74. O Aviso de Adiamento foi publicado no DOU n." H7 do 
tlía OX/OS/2007, Seção 3. página 72. 

A Dirclorin Regional do Empresn Brnsilcirn de Corrcio.~ e 
Telégrafos em Silo Paulo Mélropolilnna toma público que 14.)1 julgada 
a im~Hncedencia do recurso interposto pelu emprc.~a "Líderança LiIl1~ 

ma VIagem 
no tempo, 
registrando a 
informação oficial 

!SSN /677-7069 73 

peza c C'on.~ervaçiio Lida'" no Pregão Eletrônico n." 7000012 ~ UE~ 
RADfDR/SPM, que tcm por objelo n Contratação da Prcslnçno de 
Serviços de limpeza, Conservação. Higienização c Desinfecção, com 

~~~~ilii~scl~tgn~p~1th,~\~rig~~coli~1~1~~'tüa~j~,~g~ecn~n~p~~s~d~~d'~CR~?T ~ 
especilicos com ns características de cnda arca !lstca dos imóveis 

~~cÉi~Ni~t~0~~~~n,~·~~~~s.e6~c~I~~~iõd~ t~~~~~~~o e p~~~;~~~~r~~d\~~~~ 
queados n consulta. 

F1U\N('I"'('() .l()(·'IONE S()US.'-\ i\RA\'"H) 
Pr");l':.::ru 

SECRETARIA DE SERVIÇ,OS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação· CEL. por rorça do dis­
posto no art. 49. § 3", da Lei nU R,M6!1993, convoca os participantes 

?~~1/-~~epA~Eg~dAJ~~?ó~JSJ~~;L~~cOR27n~reI.ti7~21l)06~lanto ao 
Os aulos dos processos estarão disponívcis pf1m REQUE~ 

RIMENTO DE VISTA no período de 2! a 25 de maio de 2007, na 
Secretaria da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Co· 

~1~\~iri~~:)8Ioe~ R,rS~~~Cl~j~ ~~~a[~)\~)7.l1~~Te~~~;,sg~~~M~~r.:s l~d~i 
este onde devcrno ser protocolizados os eventuais recursos. sendo que 
a contagem dn prazo. de cinco dias lJtcis só terá início ri pnrtir do 
primeiro din lrtil segullltc no rranqllcnm.ento dos autos, a teor do ~5'\. 
do ar\. ! 09 da Lei n" ~.66ó. de 21 de Junho de ! 993. 

A COlilis.~fin Especial lic Licitação" (,EL, por l'orça do dis­
pnstn no nrt. 49, § )", da Lei n" X.óóMI993, convoca o~ participantes 
da Concorrência 140/200!·SSR/MC. n se manifestarem quanto no 
IL'Or do PARECER/MCICONJUR/TrC/N" 0054/20()(1, 

Os autos do!' proccsso~ estari10 di~ponivei!; .para REQUE. 
RIMENTO DE VISTA no período de 21 a 25 de nUl10 de 2007. na 
Secrelaria da Com[ssi'\o E~pccial de Licitaçi10 do Ministério da", Co-

:!l.~Jt~irl~~~Blocc~ R,r~~g~~l~j(~ :~~~I~ntJ~)7.n~~t~~~e:S&~~~iif~;~s ,~d~i 
este onde deverão ser protocolii'lldos os eventuais recur~os, sendo que 
a contagem do prazo de cinco dia.", úteis só lerá início ri partir do 
primeiro dia útil seguinte ao franqueamcnto dm auto~, a teor tio §5" . 
do arL J ()9 da Lei n" ~.6n6, de 21 de junho de J (9), 

LlrJ;.ílirl ~ rH, I" Ir,;. lHJj!' de ~()n7. 
INUIlIA DE AGUIAR OEZERRA 

I'rl':,itknh'dn (1\lI1i,\:l\' 

SIG, Quadra 6, Lote 800, Brasília - DF, CEP 70610-460, fone: (O XX 61)3535 9618 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as __ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: J ,,';1 ? 
N° desta folha: '12 /;) . 
N°s das demais To'lhas juntadas: e:L30 a .J,3~ . 

Brasília-DF, Jy de 1u /]/v8 
,} 

t:?~~"~-'~~---~--"~\ 

éf[;]J~ 
RITA SUELY BARBOSA 

Membro Titular 

C: Meus dOClll11entos'Tel1110 de junlJdn due 

de 2007 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

À 
CONSULTORIA JURÍDICA/MC 
Or. Marcelo Bechara de Souza Hobaika 

Prezado Consultor, 

. -- ." ,., 

8R,lÍ. 8fLLú, . DF 

Em atenção ao P ARECERJMC/CONJURJBAL/N° 0827 - 2.17/2006, constante nos autos 
dos processos de nOs: 53830.000340/02, 53830.000327/02, 53830.000330/02, 53830.000329/02 e 
53830.000328/02, abaixo relacionados, encaminho para análise. 

PROCESSO PILOTO N° 53000.004801/01 

CONe. N° PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

131/2001 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 53830.000323/02 

131/2001 SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO L TDA. EPP. 53830.000313/02 

131/2001 ÊXITUS SISTEMA DE COMUMICAÇÃO LTDA. 53830.000338/02 

131/2001 INTERNET CORP LTDA. 53830.000339/02 

131/2001 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MONTE CASTELO. ME. 53830.000321/02 

131/2001 RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. 53830.000333/02 

131/2001 MAZINE & MAZIERO L TDA. 53830.000335/02 

131/2001 RÁDIO 630 LTDA. 53830.000327/02 

13112001 EMPRESA DINÂMICA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 53830.000320/02 

131/2001 RÁDIO 880 LTDA. 53830.000332/02 

131/200 I RÁDIO E TV SUPER NOVA LTDA. 53830.000316/02 

131/2001 SISTEMA APRAZíVEL DE RADIODIFUSÃO LTDA. ME 53830.000336/02 

131/2001 SISTEMA STÚDIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000344/02 

131/2001 C S R SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000319/02 

131/2001 RÁDIO TROPICAL FM LTDA. 53830.000312/02 

131/2001 RÁDIO IMPRENSA FM DE Y.G. DO SUL LTDA. 53830.000341/02 

131/2001 SINAL BRAS.DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 53830.000315/02 

131/2001 RÁDIO LGT LTDA. 53830.000330/02 

131/2001 SISTEMA JUSTI DE COMUNIC.DE MONTE APRAZÍVEL LTDA. 53830.000317/02 

131/200 I RÁDIO 1030 LTDA. 53830.000329/02 

131/2001 EDCOMUNICAÇÕES L TDA. 53830.000340/02 

131/2001 S.P. COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA. 53830.000337/02 

131/2001 A A S SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000318/02 

131/2001 SOCIEDADE MOCOCA DE RÁDIO LTDA. 53830.000326/02 
::.;t c ' ",' ,. "'(~: '\ 

::: . ". \'':1 



I 

Continuação do Memo. na /2007/CELIMC 

131/2001 DEO VOLENTE LTDA. 53830.000334/02 

131/2001 RÁDIO 810 LTDA. 53830.000328/02 

131/2001 RÁDIO ITAMARATY FM MONTE AZUL LTDA. 53830.000325/02 

131/2001 RÁDIO E TV SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA. 53830.000342/02 

131/2001 R & V COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000324/02 

131/2001 PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 53830.000343/02 

131/2001 RÁDIO 820 LTDA. 53830.000331/02 

131/2001 RÁDIO FM BRISAS SUAVES LTDA. 53830.000314/02 

131/200 I RÁDIO CONFINS LTDA. 53830.000322/02 

Obs.: Encaminho também os processos de n° 53830.000334/02 e 53830.000337/02, tendo em vista 
a falta de Despacho Ministerial, relacionados acima. 

Atenciosamente, 

[l,t~~üJ~~· fcUI1{Vk~~E~Rf)'~ )~.,lL'V\~;~-
Presidente da Comissão Especial de Licitação 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de fevereiro de 2010. 

Acolho o PARECER/MC/CONJURlBAL/N° 0827-2.17/2006, invocando seus fundamentos C01110 razão 
desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, 110S termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\~-~~ 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADES SERVIÇO PROPONENTES N"DO 
SSR/MC VENCEDORAS PROCESSO 

131/2001 SP MONTE FM DEO VOLENTE LTDA. 53830.000334/02 
APRAZÍVEL 

131/2001 SP MONTE AZUL FM S.P. COMUNICAÇÕES 53830.000337/02 
PAULISTA & PUBLICIDADE 

LTDA. 



/SSN /677-7042 

PORTARIA N" 43, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010 

O MINISTRO DE ES'IADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas nllibuiçõcs, em COnf0ll11idrtdl! com o :tl1igo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, <Iprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, eom ti redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em ViSfll 

o que consta do Processo n.~ 53630.000162/2000, Concom'lncia n" 
095/2000-SSR/l\IC, resolve: 

Outorgar pennissão fi Rndio I.! TV tvlaira Ltd(l, p3rD. explowr 
:;erviço de radiodiftlsiio sonora em freqüência modulado, pejo pmzo 
de dez anos, no município de C<lmpa Novo L1e Rondõnin, Estado lI.: 
Rondônia. A pennissiio ora outorgaun somente produzirá efeitos le­
gais após úelibenlçiio do Congresso Nacional, nos tenllOS do :l!1igo 
223, ~ 3", du Constituição. 

rll:'LI(J l'OSTA 

PORTARIA N~ 44, DE. 5 DE FEVEREIRO UE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas :ltribuições, em conformidadl! Cllm o m1igo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, uprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1%3, com a 1cdnç,10 que lhe foi dada 
pelo Decreto nn 1.720, de 2S de novcmbro uc 1995, e tel1uo em vista 
o que consta do Processo n." 53640.0001%12000, COllCOIlCl1cia u" 
01-:3/200I-SSRJMC, resolve: 

Diário Oficial da União - Seção 

Outorgnr pennissão à Lt>.'lG Comunicações Ltda. para ex~ 
piorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulnda, pelo 
prazo de dez nnos, no munidpio de !Ylnnocl Vitorino, Estado da 
Bahia. A pem1issão ora oUlOrgada somente produzirá efeitos legais 
npós deliberação do Congresso Nacional, nos tl!IIDOS do m1igo 223, ~ 
3~, dn Constituição, 

!IEUO COSTA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
t-:lll 'i d" I(-\,,::),;t)',, ,k ~{J1O 

Processo no 29000.005305/1%8. Acolho o PARE-
CERJAGU/CONJUR-IvlC/JSN/N" 1997 ~ 1.15/2009, aprovando a 
:llteração dos quadros diretivo c socictório da sociedade. Ellcamillhc­
se o referido proce$so, acompnnbndo do citado parecer c da Ex­
posição de Motivos no Execlcntíssimo Senhor Pre~jdcnte da Re­
pública, u quem compete, nos telTIlOS do all. O(Í, item 3, :lJinea "a", do 
Decreto no 52.795/63, n dcci!'ião tinal sobre o presente pedido de 
transferência indirl!til da concessão. Publique-se. 

Processos nO) 53000.035329/2005. Acolho o I'ARE-
CERJAGUlCONJUR-MCIAAAJW 0051 - 1.15/2010, ap!Ovando a 
aJ!eruçiio dos quadro::; diretivo t! ~ociet(!lio da $ociedade. Encaminhe­
se o rcJeôdo IH'ocesso, acompanhado do citado p:lleeer c da Ex­
posição de Motivo$ ao Excelentbsimo Senhor Presidente da Re­
pública, a quem compete, no~ ICll110S do il!1. 96, item J, nlinc:\ "a", do 
Decreto nn 52.795/63, 11 uecisão final sobn: o presl.!llte pl.!uido de 
tlallsf\::l~nda indireta da conces$ilo. Publique-se, 

Acolho n NOTAJAGU/CONJUR-l'vlCIACO/N" 10-2.17/2010, invocando seus fundamentos co-
mo raziio desta decisão e IIOMOLOGO II adjudicaç50 propost<l, de ncordtl com o Anexo Llníco, nus 
tennos úa legislaçiio vigente e das lHH11HlS estabch,'cidns no r.:'spectivo EditilL 

ANEXO ÚNICO 

I'HOPi)NEtHF VENCEDottJ\ 

N~l 27, terça-feira, 9 de fevereiro de 2010 

Processo n. " 53000.036009J2005. Acolho o PARE­
CERlrv1CICONJURiJSNiN° 0851 - 1.15 / 2008, homolognndo ti nl+ 
teração contratual de aumento de capitnl, ro."!gistr:ldn da Junta Co­
merciai do Estado de São Paulo sob o n." 109.078/05-6, em 31 d~ 
dczo."!mbro de 2002 e aprovando a alteração do qundro diretivo da 
sociedade. Encaminhe-se o rcfclido processo, acompanhado do citado 
Jlarecer e da Exposição de 1\10ti\'os ao Excelentissimo Senhor Ple~ 
sidentc da República, n qucm comp~t.:', nos telnJOs do art. 96, item J, 
alínea "a", do Decreto n." 52.795163, a decisão !1n:d sobre o presente 
pedido de transferência imlir<!la da conces$iio. Publique-se. 

ProCC$SOS 11" 53740.000068/2001 c 53000.026907/2008. 
Acolho o PARECER/AOUlCONJUR-MCJAANN" 2330 - !.I5 / 
2U09, aprovando íl alteração dos quadros i.liretivo e socict,'ílÍo da 
sociedade. Encaminhe-se o rdbido proCC$SO, acompanhado do ci!uuo 
IlnlcCer e da EXllOSição de I\I0ti"oo; ao ExccJelllis$imú Senhor Pre­
sidente da República, a quem compete, no~ tel1llO~ do an. 96, itel11 3, 
aJinc<l "a", uo Dccn.:to n" 52.71)5/63, Il decisão final SOblC n pJ\!So."!!HC 
pedidl) de transferência indireta dtl conccssiio. Publique-~e. 

1H·:~W(\CI10S D() j\11.'ilS'11HI 
Enl X de (\.·\'(~~':lItl d,' .?/J](} 

Acolho o PARECERJAGU/CONJUR-l\IC/Klvli'vIlN" 22 -
2.1712010 e, invocando seus fllnd;Hl1l'ntos COI11O rdz~o uesta decisão, 
torno ~em d'cito o dc~[!acho ministerial publicado no Di{n;o Oficiai 
da União, Seç:l0 1, de 22/12/2009, P:'ll;dlla !)S, soml'ntc em lelaçfío n 
lucalidade de Nova ESj1c!':l!lçn do Pl1ia/PA. 

ANEXO LrNICO 

EMPHf:SA DE t'o:-,wNtr,\ÇAo CntUtE!O 
I.TOA 

Acolho Ll PARECEIUAGUlCON.llIR-MC/Ki'vlMIN" 0729 - 2.17/2009 e il NOTA/AGU/CON~ 
JUR-lvIC/KtvHvllN" 69 ~ 2.17/2010 invocando seus fundamentos C(llllOlazi"io desta decisão e dctelTIlino 
11 ANULAÇÃO do aln quI.! habilitou a proponente RÁDIU JORNAL A CRiTICA LTOA., a p:n;tir di! 
fi)se de habilitayi'io, na Concolll!nl'ia n" Og/2001~SSRhvlC paw a locnlidade constante do Anexo Unico, 
i:í tendo sido a~seg\lnJdo ao ín!.:'rc:;sado tI exercício do cOlltfaditrll;o I.! amplo uC!Csl1, eOnf0l111C dispõe o 
~ 3", do <111.49 d,1 Lei n" X,<i66N3. C0l110 a licitução le5!Ul\ frustrada, tlctcnnilltl a lcstituiçno do CaJml 
licitado ao Plano B{l!>ico. 

Acolho u NO'I/\JAGLl/C'ON.1UR-l\ICIACü/N." 44-2.1712010, invocilndo sellS tllmbmclltns co· 
nlll mz:l0 desta decisi"io e IIO/vIOLOUO as IIdjudic:lç{les propostas, de aCOldn eom o Anexo Úntm, nu~ 
h:l1l1OS da legislaçilo vigente I.! das nonll:1S cstabelecidas no lespeetivo Edital. 

ANEXO ÚNICn 

Acolbo o NOTAlAGU/CONJUR-tvlCI/UJS/N" 47-2.1712010, invocando seus tlHlUJlmcllto.~ C01110 

r;lziio úcsta decisão e HOJ'vlOLOGO a ;\djuJicaç~1O propost,l, de acordo com (l Anexo Único, nos tenno.'> 
dn Icgi.~laçiio vigente c uns norma:.. estabelecida!> no lespectivo Edital. 

ANEXO LINICO 

;~~~·----~~P~[(~UP~O"'NEN~T~E~VE~~N~ct~:[)~O~RA~~~~~~~ 

=---G,~.M;;;;PI"{E=Sr\ ·DE J(AI'IIUfUSÃI) ES­
{ELA )A LV, LTnA 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-t\lClROSJN" JO-2.17/20JO, invocando seus fundamcntos como 
(llzflll do m\!u deduir e dctennino il ANULAÇÃO DEF1NlTIVA do ato de habilitação da PARAiBA 
TV/H,'I LTDA na CüllcOlrência n° 120J2001~SSR/rvlC para 11$ localidades constantes do Anexo Único, 
j:l 1endo sido as~cgU\'ad{l 110 intcressado n exelclcio do eOlltraditól;O c umpla defesu, COnf0l111e dispõe o 
'* 3", do ano 49 da Lei n" 8.666/93. 

ANEXO LrNICO 

PROPUNENTE 
VENCEDOR,\ 

I'ARt\fIJA TVIFM LTOA 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MCJKMtvl/N" 09-2.17/2010, invocando seus fundamentos co­
mo razEio de~tn dccí~;iio c 1I0rvl0LOOO a ndjudicnçfio proposta, de acordo com o Ancxo Único, nos 
II.!!1lWS da 1cgislaçiio vigente c du:; notnla$ estabelecidas 110 lespcetivo Edita!. 

ANEXO ÚNICO 

PR rONEI,TE VENCH10RA 

RADIO TROPiC,\L FM LTDA. 

Acolho o PARECERJMCICONJUR/BALlNn 0827~2.17/2006, invoco.ndo seus funúamentos co­
mo rilzão dcsta úecisfío e HOr.,.IOLOGO as o.djudicaçôes propostos, de acordo eom o Anexo Único, nos 
tcmlOS da legislação vigente c da$ nOtnlas estabelecidas no respectivo Edital. 

Este docUnlento pode ser vcrificado 110 endel'.:'ço eletrônico Itttp:llvAvw.in.gov.br/autentiddnde.html, 
pelo código 00012010020900046 

ANEXO t'lNICO 

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR~l\K'/ACO/N." 29-1,17/2009, invocnlldo scus fUl1dam!.!llt().~ co­
mo fnzão desta uecisfio e 110i\'lOLOGO as adj\ldicaçüe~ propostas, dc ae(lrdn tom (\ 1\llexo l!niw, nus 
tC\lllUS da Iegislnç'llo ·vigentc e dns nOlm<lS e:;fahcll'cidas nO re:::pcctivll Edito!. 

ANEXO lINICO 

Acolho a NOTA/AGUlCONJUR~/I.-IC/ACO/N" 59-2.17/2010, invoeHlHlo seus fUlld~menllls co­
rno ru:ô'ío do meu decidir e detennino a ANULAÇÃO DEFINlTlVA do ato que habilitou :\ licit:l11tc 
RÁDlO FM SERROTE LTOA., a pal1ir dt) fase de habiJitaçfio da COllcoll'ência 1)" OIW2001-SSIUMC 
para a localidade constantc do Alle,~o Único, já tendo sido assegurado ao intet es~adu Ll cxcrckio uo 
contraditól;O c ampla dcfesa, confo!1ne dispõe o § J", do m1. 4l) da Lei nn S.(Í(i6I9J. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
At.:ULA[}A 

IV\DtU F:-'l SER!tOTE 1.1DA 

W [)O PJtDc\.sso I 

Acolho o rARECERfI\GU/CONJUR~MC/Kl\lMJN" 09 ~ 2.17/2010, invoc:lndo seus funda­
mentos como razüo desta decisiio c tomo sem efeito o Despacho l\linistcdal pub!ic.)(Jo no Di:'llio Oficial 

~,~~~i"iI~i~~~ã~1[R~g~~~0~t~ 2~.I~LlIlciro de 200X que homologou c adjudicou o certmnc ú lici1antc 

ANEXO ÚNICO 

Acolho íl NOTNAGU/CONJUR-MCrrFCJN"0039-2. I 7/2010, invocando seus fünuamcntos co­
mo rí1zão desta dccisã.o c HOMOLOGO a pre$ente lici!açüo c adjudico seu objeto u vcncedow, de 
acordo com o Ane,xo Unico, nos lemlOS da lcgi:;lação vigente e das nOlmas eSlabckddJs no respectivo 
Edital. 

2.200~2 de 24/0HI2001, que institui a 
- ICP~Bl<lsil. 
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ANEXO ÚNICO 

Acolho o PAIlECERJAGU/CONJUR-MC/TFC/N' 2001 - 2.17/2007, a NOIA/AGU/CONJUR­
tvlClKlvllvl/N" 52 - 2,17/2010 invocando seus ftmuamcntos como razão desta decislio c detcmlino a 

t~~kt~Ç ;1~1 d~ )~~~Il~~d~l1~~l!~~i\~~\t~r~~ AJ~~~~' t~li~~~ j~e :~~l~i~it~fJg' ~~~e~~~~d~T~~~iin~~r~2:';dOOO 1~ 
exerci cio do cOlllraJilólio C ampla defesa, confonne dispõe o § 3", do art. 49 dn Lei n" 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

PRorONENTE ANULADA 

RAOJO SOCIEDADE PINHAL LTDA. 

Acolho a NOTNAGU/CONJUR~I\·IC/ROS/N() 1459~2.17J2010, invocando seus fundzlnJcntos 
como rnzüo desta decisão e HOl'vlOLOQO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, 
nos TemlOS da Icgislaçlio vigente c Jns 110nn<l5 estabelecidas no respectivo Edital. 

LOl·A!.fIMOE 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

SISTE1vL\ DE COMUNICt\\,,\O 
SOL LTDA 

RADJO CABLOCA LTDA 

ANEXO ÚNICO 

f'ROPONENTI: Vf:NrEIJOI(A 

1-~=;;;;--t,,-·I-'''I,''\A",I,T;\.',";;;Ov.V,\;-C'",>L"'N'''Dc;-,\CI)",LI+-*---1 NOHT,\OCc;;;u,"-n"'IN"'lc"'A<"':,\"'u:c,+====rl 
NOltTE. NOV() AJUPlJJ\l~Ã. P!JIlUCIDADE LTJ)A 
f',\lllt,!. SM-lTA ISAIlEL DO 

L-_____ ~_l_ __ '~U~Ekill,~"~) __ L-_~ _____ ~ 

Acu!1w LI PARECEIUl\lClCONJUIUTFC/N" 0922 - 2.17/2007 C a NOTA/AGlJ/CnN.!Ur~­
I\IC/KMM/N n 1461 - 2.17/200t) invocando scus fundamcntos como rJZilo desta deeisi10 e u<::telmiuo ,1 
ANULA(ÃO do \110Cedimcntu lieitatúlin, a paltir U;l nlse d~ habilitaçilu, nu COneOlTêllcia 11" H'ôllOOI­
SSIUMC' paI ti as ocalitbdes COll!itanh.'s do An~.xo Uníco, FI tendo sido assegulrldo <1(15 intelessados u 
exelL'Ício do contraditót1n c ilrllpla defe!'a, cOllrnmle dispM o § 3", do OI1t. 49 dn Lei n" 8.66M93. 

(';: ~ .. ~!~~U;~I~~~:~,. 

ANEXO ÚNICO 

fM 1l,\l)IO E TV SClli\!'PO LT­
DA 

.. W DO PI!QCE!->SO 
5)(,SOI)IHlJS(.f02 

---------ºº" P(),\JPI-.l! ---, -h=",="",==,--j-====-I 
. _ .~_ C·f; !'ArtA,\lBlJ~ ~ HI'DE E(~g~~.~g,~~I!NI('A- 53(,:in.IIIII~~ 

Acolho a NüTtVAGU/CONJUR-tvIC·/Kt...It...·I/N" 1461 - 2. 1 7/200lJ, íllVOCUlldo c;cus fUllllan)Clltlls 
COI\lO lazüo úe~tll deci~;1o ~ Ilot .... IOLOGO as <ldjlldíctlçi'ícS propostas, de acou..lo com tJ Anexo Unicn, 
nos tcnnos da legislllçfio vlgenle c dns lHltllHI:-\ e.stnbelccidus no n:-"pectiw Edital. 

ANEXO ÚNICO 

,------,,---,--------,----,---------------,---------
I-~C",OI",K~' ,,-N'_t-~lIL' -+~I.~()C~·,\~I.I'cD~M~"~.S_ ~ P{\OPONENTES VENCEllOf(AS 

Cf. PHtEfltn FM SISTEMA LIIJEHDADE. DE CO,\1U· 
t~ICI\ÇÃO LTDA 

1'1tnCFSSO N" 

5.l(,5r)I)I)U.1.1.lm2 

r).~~120IH rI TEHESINA t:~ R.ADIO rORfAL DF. CAXI,\!, I.TDA 5J(,50IlOIH51/()1 

Acolho n NOTAJAGU/CONJUR-MC/ACO/N" 54-2.1712010, invocando seus flllH.!amelllos cu­
mo luz,io do meu decidir c dctcl111ino a ANULAÇÃO DEFINITIVA tio procedimento licitatOrio, fl pnrtit' 
tia fílse de habilítaçfio da Concom5ncia n" 08912000-SSR/MC pam a localidadc constante do Anexo 
Unico, já tendo sido ns~cguHldo no inklcssaúo o exercido do contraditório e ampla defesa, c011fol111e 
dispõe o * 3", do utt. 49 da Lei n" 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

CON~~~~r~C1J\ .1. UF LOCALlDADE.J SERVIÇO P~%?L~~~~E N' DO PROCESSO 

I rJlI9/21)1)1) ! fn _i F.LOHESTOPOUS 1 FM ~\~:?ú{?~~~~~ FM DE RO- I S.l74I)UI)l1712/f)1) 

Acolho ri NOTAJAGU/CONJUR-lvIClACO/N" 1440-2.1712009, invocando .seUs fundan)elltos 
corno JaZ:lO de.sta uccisão e HOMOLOGO as atljudicaçôcs propostas, de acordo com o Anexo Unico. 
nos lellnO$ da legislnçãll vigente e dns 1l0ml;lS cstnbclecidas no respcctivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

SERVIÇOS 

f,\! 

PRorONENTES 
VENCEDORAS 

N' DO PROCESSO 

5)7YO.I)0032')/IlI) 

1':'1 ílECKF-R, CASTHO &: CIA 5)790.1)00)2711)1) 

-+--I"'='"'''"--+-''FI;''I-+'L"II"K,'''\S'''lIWK'~'I~D~'''\'''''"P1;;;lO'"RS''''T+-'5CC.ll;;;;;91).OOOÜJ~ 
LTDA 

Este documento potle ser verificndo no endercço cletrônico http://w\vw.in.gov.brlautenticidadc.htm!. 
pelo código 00012010020900047 

Despacho de Retitico.çilo. No tlespncho mini,sterial publicaúo no.Diário Oficial dn Uniüo, Seção 
1, uc 22112/2009, págim 95, onde de lê "MAUANA", leia-se "l .... IUANA". 

HÚUlJ ("OS'IA 

AGÊNCIA NACION/~L DE TELECmWNICAçÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

CONSlILI:'\ PLJBLlCA N~ 5, DE 8 DE FE\'EREIRü DE 2010 

Propt.~sti1 
Ser'l'j,;o 
julho de 

Jc Us\) de I!cd':-$ ~o 
n'" -ns, de 10 dê 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECmIUNICAÇOES, 1\0 uso 
das attibuiçôes que Ih~ foranl confeddns pelo rllt. 22, da Lei n" 9.472, de J6 de julho de 1907, l' ;ui, 35 
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo DecrelO n" 2.338, de 7 dc 
outubro de 1997, deljberou em sua Reuniiio n" 550, ren!izada em 2 ue fevereiro dL' 2010, submetl1l a 
eomenl[Ílios e sugestões do público em geral, nos tel1llOS do m1. 42 da LL'i n" Q.4 72, de 16 de julho de 
1997, e úo rut. 67 do Regulamento da Agência NaciollCl! de Telecomunicações, Proposta dl1 Alteraçiio no 
Regulamento de Remullemç5.o pelo Uso de Redes do Serviço Ivlóvcl PL'sSoal (StvIP), nos lermos do 
Anexo rI presente Consulta Pública, 

A proposta consiste em apdmommcnto da r('glllamentaçüo, com vist<l a tratnr mais apro­
priadamente a idcntificaç50 d.: Grupo:; detentores de Poder tle I\.lel"eauo Significativo (Pl\.·IS) na Ofel1<l de 
htl<.!lconexfio dl' Rede t...tóvel, objeto de Jispo~ição tWl1sitótia contida !lU :111, 24 lIo regulamento apro­
\'jldo pela Resolução 11'> 43X, de 10 de julho de 2006, 

O texto cUlllrl~tll da [Jroposla em epígrafe csl:m't di;;púnivcl na BibliotLca da Anald, Iltl 
(!ndereço abaixo c na pügina da Anulei nu lnl":Olel, no ":lldereço hllp:l/www.un:lIcl.gov.br. a pm1íl da;; 1411 
da data da publieuçDo desta Consulta PúbJicll no Dill1iu Oíír.ial da Unillu. 

As conllibuições I.! sugestões fundamentadas l' dcvidallll.'l1te identificadas devem ser CIlC.l­
minlwdas exclusivamente confomle indicado a !'eguiJ L, pleJcrCllci,tlll1eme, por mcio de 1lmllul:\tio 
elclrõnico tio Sistemíl Intcrativo de Acompanhamento de Comulta Pública, disponível no endeleço na 
Jntemct hllp:/lwww.annld.gov.br. relativo a esta Consulta PúbJictl, alé ús ~4h do dia 25 de março de 
20 I 0, razendo-se acompanhar de textos alt":l11ativos e substitlllivus, quando envulverem sugesttlc.s I..h: 
inclusilo ou altelilç~o, parcial ou lotaI. de qualqucr dispositivo. 

Serão também consideradns as m:mircstaçüc.~ que for':1I1 cncaminhadas ]lor Cl!li>!, t'nx ou clJ1TI:io 
eletrônico. reccbidas :.Jté os 1811 do dia 23 de março de 2010. para: 

AGÊNCIA NAqONAL DE TELECOl\1UN1CAÇÓES - ANATEL. 
SUPERINTENI{ENCIA DE SERVIC:OS PR1VAOOS 
CONSUJ:lA PUBLICA N" 5, DE ~ DE FEVEREIRü IlE 2010. 
Proposta ue AJtelaçilo !lO Hegulalllento de J{ell1Unelaçüo pejo Uso de Rcdes dn Scrvi,-<o Idúvd 

Pe.'.sual (SMP). 
Selor de Autarquias Sul - SAUS, Qundra A, 810co F, Ténco - Giblin1eca 
70070-940 Brasilia - Dl' 
Fax.: (061) 2312-2002 
COln:io Eletrônico: bibliotcea(~janlllcl.go\'.lll 
As mallife~taçõe" rccehidus lllelccclJo exall1e pela Alwtcl l' pCllIwncceliln postcliUlll1Cllle :'1 

dispo:;içün do público lia Hiblio!cca da Al1atel. 

CONSELHO DIRETOR 

ATO N" 3,1)2(" IH~ 4 IJE .!lINHO DE wne) 

Proce:;:-.n 11," 53516.flOS536/200K - Aplica ;'I~ cntidades abaixo lebcio/l:IIJas a sall~'Jio de cu­
duddadc das autorizaçfll.:s para cxploraçãl1 do Serviço Ivll\VCI AérOluíutlcO (Estaçoes de AClonélve), l\!.: 
intercssc lcstrito, pOr' tlcseumpriml.!llto du dispnslo no ~ 2" do art. X" da I.ei 1)." 5.070, de 7 de julhll de 
1%6, com nova redução da tia pelo m1. 51 d:l Lei 11." 1).472, de 16 de julho lIL' ]1)1)7, bem eOI11O do 
disposto no miigo 16 do ,\nexo à Resoluç:in n." 255, de 21) de março de 2001. A sanl,.'iin nplic<lda não 
implica <l iscllçün de evcntuais débitos, decol1únte:; da autorização antcri0l111elltc !luwrgada. 

NOlllú 
I.ARUN[)O SH.,.lONJ 

. , U)() APOLlNARIÓ 
ANTONIO OAROUOUr GOMEZ 

TAKA( 'I " DUm 

1{()NJ\!.J)(l MOli\ S.·\ftJ)LNHEfUi 
1';~':,id"l1i,' .11' c'(\l1;;~'lhll 

ATO N" J.O~I, DE H DE .Jf.lNHO l)l~ 21J1)!) 

ou c id mie P~~I~C~S~tll~i~il; ~:} IIp ~~16 7e~ ~fo~:~~fi () '~:: ic~ e!~~ç ~n ~~·i~::~~ d'~~~,idtl~~~:c ill~l; Li~l';~r~~ s~:Il:~~;:i t ~~~ I~~~' 
dcscumplimcnto tio dis[Jostl1 no § 2" do mt. R~ da Lei n." .'i.070, de 7 dc julho de 1966, com nora !cdaçfitl 
dada pelo !Ui, 51 du Lei n." 9..172, de J(j uejulho tle 1997, bem como do disJlosto no artigo 16 do Anexo 
à Resolução n.o 255, de 29 de março tlc 2001. A sançüo ilplicada não implica a isenção de e\'Cntuais 
débitos, decorrcntes da autorização rlnteriunllcnte outorgada. 

N{lmc FISLd CNI'Jlcrr: 
Ol1j AD,\O LlUZ SI VElHA nA LUZ ~~.rl17IIÍW J1~ 11% 101) •. 11) "-002 ADILSON TIHIRICt\ GOr-:CALVF.5 MARTINS Hlll n 113Jr.7~ ~H7 ~l\ 2JI)·I<: 
OljJ ,\JJ.TON FERREflI.J\ DF CA.\I1'Os i!1J!()~N~~45 152 'i72 59(j·~7 
f)1l~., lM~ PETERS ti DF. MEI.LO i!1l1114<)'1.~(,41 (,42 2~n l7n.~<I 
fiOS ALEXANDIU;; fERREIRA IANKUSKl ~llln2~12J~l! 922-52x'1J11.H7 --
DOr, ANDRE D\ OSTA lA(jNI 1\1J10S7S9252_ <l7~ 51H 'NO.51 -
1)117.,\TIIOs OUVElRA XIlI0~(,2111l') I)! I x~1 S(j('·52 

IlOX CARLOS ALBERTO KEDES X011)55·1724 51217.l()(jO']S 
flOQC,\R!.O C AR BARBOSA CORVI:LL ~(}!O.'IHIOl (o'J)72 .270·211 
orO.CARLOS ROBERTo ,\COSTA r;,\!trl,\ HOl0l.1l!)(,'17 lH~3H![}()·3rl 

OII.CESAR MARClANO STRF.rr xllIONS2(,7<1 WII3J12QQ.04 
1l11.CLEITON FERNANDES BORGES XI)I05n~1120~ Q02109.C,90_0J 
013 CI.ODO,\LDO SflV/\ BORGES ~OlO2(,2%O~ ri'lXHH.J21l_20 
01.1. 'R!STrAN S .VA DO AIvL\RA ' X()ln4S.191<1l7 (,7X7(,lllXO.H? 
OI5.nARCI OSORIO FAMOSO MONTANIIO XOI02'121\770 4932JHIJ6Q·72 
016 DlONATAS BARCELLOS DOS SI NTO$ ,~(}!1l(j41I!HI4 112112U,.600-9n 
017.D1RLF.! ANDHADE DA S LVEIRi ~()1014H597 xn5'JH;7n.lI~ 

Documento aS5inado digitnlrnente confomlc MP Il~ 2.200-2 de 24/08/2001, que in,titui a 
Infracstrutum de Chaves PúblicJS Brasileira - ICr-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 910 ,DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.00033412002, Concorrência nº 13112001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à DEO VOLENTE LTDA para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Monte Aprazível, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 



N' 199, segunda-feira, 18 de outubro de 2010 

PORTARIA N" 910, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u.m de suas atribuições, em confonnidarle com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 3 t de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Processo n." 53830.000334/2002, Concorrência n" 
131/2001-SSRJMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Oco Valente Uda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, no municipio de Monte 
Aprazível, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 911, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
'uso de suas atribuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.062134/2009, Concorrência n" 
01l/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar pennissão à KRTV Comunicações Ltda. para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifu'ião sonora em freqüência modulada, no município de 
Tconha, Estado do Espfrito Santo. A pennissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 912, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.061243/2009, Concorrência n" 
005/2009-CELIMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no municfpio de Barra do Choça, Estado da Bahia. A permissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 913, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.015896/20LO, Concorrência n" 
060/2009-CELIMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Moraes Serviços de Comunicação Lt­
da-ME para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Três Fronteiras, Estado de São Paulo. A pennissão 
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Consti­
tuição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 914, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re­
&rulamcnto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.011135/2010, Concorrência n" 
049/2009-CELIMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Oliveira & Perin Assessoria e Co­
municações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radioqifusão sonora em freqüência mo­
dulada, no municfpio de Rio dos Indios, Estado do Rio Grande do 
Sul. A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3", 
da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 950, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

Dispõe sobre a análise de processos que 
tralam de pcdido de outorga para. expio­
mção dos serviços de mdiodifusão sonora e 
de sons e imagens, com fins exclusivamen­
te educativos. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da 
Constituição, e 

CONSIDERANDO que o ato de outorga de concessão, per­
missão ou autorização para explorar serviços de radiodifusão é ato 
complexo fonnado pelo concurso de vontades do Poder Executivo e 
do Poder Legislativo, 

/SSN /677-7042 53 

CONSIDERANDO que, nos termos § 30 do art. 223 da 
Constituição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após 
a deliberação do Congresso Nacional, 

CONSIDERANDO que a apreciação do mencionado ato pelo 
Congresso Nacional obedece a fonnalidades e eritérios determinados 
em Ato Nonnativo, pela Câmara dos Deputados, e em Resolução, 
pelo Senado Federal, e que a sua aprovação depende do cumpri­
mento, pelo ente ou entidade requerente, das regras estabelecidas na 
referida regulamentação, resolve: 

Art. lo Os pedidos de outorga de coneessão, pennissão ou 
autorização para explorar serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, além da documentação 
a que se refere o § 20 do art. 13 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação dada pelo Decreto no 2.108, de 24 de dezembro 
de 1996, e a Portaria Interministerial MCIMEC no 651, de 15 de abril 
de 1999, deverão ser instrufdos com os documentos exigidos pelo Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Infonnática, da Câmara dos Deputados, e pela Re­
solução no 3, de 2009, do Senado Federal. 

Art. 20 Caberá à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica - SCE realizar a análise preliminar dos pedidos a que se 
refere o art. lo, bem como da confonnidade da documentação que os 
instrui, podendo proceder ao indeferimento e arquivamento daqueles 
que não se encontmrem devidamente instruídos. 

Parágrafo único. Poderão ser também indeferidos e arqui­
vados os pedidos de outorga sempre que for constatada, pela SCE, a 
indisponibilidade de eanal no Plano Básico de Distribuição de Canais, 
administrado pela Agência Nacional de Telecomunicações - AnaleI. 

Art. 30 O indeferimento e arquivamento do pedido de ou­
torga será comunicado ao requerente por meio de oficio, com aviso 
de recebimcnto (AR). 

Art. 40 Da decisào que determinar o indeferimento c ar­
quivamento do pedido de outorga caberá recurso administrdtivo, em 
face de razões de legalidade e de mérito. 

§ lo O prazo pam interposição de recurso administrativo é 
de trinta dias e será contado a partir da ciência da decisão recor­
rida. 

§ 20 O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se nào a reconsiderar, o encaminhará à autoridade 
superior. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR F1LARDI LEITE 

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 PORTARIA N' 954, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de sua'> atribuições, consi­
derando o disposto no inciso II do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n." 2.6L5, de 3 de junho de 1998, na Lei n." 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de outorga somente 
produzirá efeito legal após deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do § 3" do artigo 223 da 
Constituição. 

JOsÍl ARTUR FILARDI LEffE 

PORTARIA N' 952, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n." 53710.000410/2002, Concorrência n" 
107/2001-SSRIMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Deo Volente Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Sete Lagoas, 
Estado de Minas Gerais. A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 953, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n." 53710.00024012002, Concorrência n" 
102/2001-SSRIM"C, resolve: 

Outorgar pennissão ao Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exchl'iividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Fervedouro, Estado de Minas Gerais. A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3u

, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bUp:/Iwww.in.govhianknticidadehtml, 
pelo código 00012010101800053 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decrelo n" 1.720, de 28 de 
novembro dc 1995, c tendo em vista o que consta do Processo n." 53710.000410/2002, Concorrência n° 
107/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar peonissão à Deo Volente Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de São Lourenço, 
Estado de Minas Gerais. A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após dcliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 30, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 14 de outubro de 20 I O 

Tendo em vista o recurso ofertado pela licitante GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO 
LIDA. contra a sua inabilitação no certame, acolho a NOTA/N" 1972-2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR­
MC/AGU, de sorte a NÃO conhecer do recurso, confonne Ancxo Único, nos termos da legislação 
vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. Ainda assim, os argumentos foram apreciados 
pelo princípio da autotutela administrativo, não merecendo acolhida. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

Acolho a NOTA/N."2003-2.17/201O/CLL/CGANCONJUR-MC/AGU, invocando seus funda­
mentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos teonos da legislação vigente e das nonuas estabelecidas no 
respeelivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Documento assinado digitalmente confonne :MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53830.000334/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 910, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União no dia 18 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, outubro de 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 70 /20 1 O/GM-MC 
Brasília, 22 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00778 2010 l \ 
- 53000.012749/2003 - \1- li -' \ \ \ 

MC 007792010 jY--
- 53800.000166/1998 1 53000.011293/2008 

MC 007802010 
- 53000.053145/2005 __ ~~ 

MC 007812010 
- 53000.03131812003 ~ '5 O 

MC 00782 2010 
- 53000.015896/2010 <,,"\~ 

MC 00783 2010 
- 53000.011135/2010 - ~ 1 

MC 007842010 '() 
- 53000.061243/2009 - 'à1/ 
MC 00785 2010 1 ~ 
- 53000.062134/2009 ~d.W ! 



MC 00786 2010 
- 53710.000240/2002 - b~ 

MC 00787 2010 
- 53830.000334/2002 -- \...\ '\ 

MC 00788 2010 '" 
- 53710.000410/2002 .~~ \ ll1-1 j 

MC 00789 2010 
- 53710.000410/2002 ~ ~ \ 

~LE~ RIBEIR" ~ETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNO~1TVOSPLl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃOGERALDEREG~ELEGALDEOUTORGAS 

DESPACHO N° ,=t2011 - COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53830.000334/2002 
Concorrência nO: 131/2001-SSRlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Deo Volente Ltda. 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.O 1 do processo em referência, do 
Município de Aprazível, Estado de São Paulo, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, de fevereiro de 2011. 
Conferido. 

ALlif~~4E DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

C"\{) '\ 
( ) .{~- ~~J ANA,~AT~ CIA~i~ESCIO CAMPOS 

Coordenadora de Outorg s e Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Em Ji/ I_I_I( 

rJ 1\ I 
V AN i , '-nh:o 

Coordenadora-Ger 1 de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em I 
---"'---' 

DEI~~~i~iiVA JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorg~nle Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.25] 

f'1enu Principal " 

Resultado da Consulta 

Canal/Freq 

no 
2'29 

230 

Entidade 

OEO VOlENTE l TOA 

OEO VOlENTE l TOA 

OEO VOlENTE lTOA 

UF Localidade 

MG São Lourenço 

MG Sete lagoas 

SP Monte Aprazível 

?>.A.6'\~'f.n t\,I;l""MTf"' ... ~ e~H:';lT.t\n,.f'\ [JjR''!tnD'U'2~H::S 

5fstellltls I 
SRD »» Consultas »» Geral! internet teia menu ajuda 

I 

Serviço 

FM 

FM 

FM 

Fase 

c 
C 

C 

Situação Caro 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA Data: 14/03/2011 Hora: 10:18:26 

Registro 1 até :3 de :3 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 14/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Mini.stério dàS 

f'1enu Principal .". 

Destaques do Governo 

, <l 

B01>'tDIA 
MJlD"f1l. M8'B.1~\rlt"'A E:mn~TiH"H""'i, LJt"H'\[)TI'3H~S DE lI~lA 

I 
SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia menu ajuda 

RADIODIFUSAO I 

Nome: DE UMA DAMIAO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnetls iaccol _Novo _S iaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela. asp 14/312011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Ministério das Destaques do Governo 

x.' .. ",,; 

f'1enu Principal ...,. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócio -I internet teia menu ajuda 
RADIODIFUSÃO I 

da Consulta: 

Nome: PETERSON GOMES 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiaccoCNovo_SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 14/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

131/2001-SSRlMC 

53830.000334/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.o O ,2/2011 

A cópia n° O 1 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 131/2001-SSR/MC, na qual a empresa DEO VOLENTE LTDA. sagrou­
se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
no Município de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, retornou da Casa Civil da 
Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 141/143, informam que a entidade em comento, 
bem corno os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifest~çãb. 

Brasília ,(DF), de março de 2011. 

mmVCEL 15/0312011 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 032/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53830.000334/2002 (cópia 1) 
Interessado: Deo Valente Ltda. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/MC/CONJUR/BAL/Nº 0827 - 2.17 desta 

Consultoria Jurídica às fls. 122 a 127, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 

Lo u re~Fa-j ...... . 

ConsultorJurídico 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 131/2001 - SSRlMC·· 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 131/2001 - SSR/MC 
EDITAL 

o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, ,neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas nq 
ANEXO I, na data de 11/03/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de São Paulo, situada ,à Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana -
São Paulo/SP - CEP 04101-300. 

A licitação, ná modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada 'da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 20/05/63, pela Lei n2 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n2 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Édital e de seus Anexos, deverão set' dingidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de São Paulo, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
São Paulo/SP 
CEP 04101-300. 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

,j) da:-c., nome e ãssmatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e· as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibi!:7adas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a lic1tação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 

, . '," . 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.O 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. ~ 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de IiGitaç~ \ 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas ~ 

3 



) 

) 

partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re.cebidas .até o quinto dia útil que anteceder a 
abettu.ra ·dos e·r;",felopes deDocumentação de Habilitayâü e PíOpost8S. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordânCia de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

", . 
3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, br~~;:leiros ~;aturaliz8áos hà rna i:::;" de dez. an'o~·"Cú port:..:gueses com 1!J~élla-i;.ít~de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2" As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; À-J 
4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serv~u 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 . Para os, efeitos da presente licitação e' da contratação ·'-respectiva é vedada a 
subpe'rmissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as eXlgencias relativas à 
Habilitação Jurídica. QU3lificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
r';;3'~;--viS.d, ~itu!o do eleitor, "carteira profissió'nal,"":::af'l("'iJa (lê identid:=.ide, 0U ..;orn;.!rc.·\!8fYlt: cie 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; M 
5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante:\j,' 

5.3,1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e aas 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

5 



, ) 

) 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a 'legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data .da sua constituição e em 
confo~midade",com todos os .requisitos da iegislação societária e-comerctal; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que·resu!te na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a'fórmula abaixo: ,-" 

onde: 
18 = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

18 : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrigão no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

•• :.' ••. ". i" ~:.,' •• 'i"-:-'~ 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3, Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

6 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAçÃ-onA-PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de. funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade ~e execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a locaiidade objeto da outorga,:oS'servaefas as condições estab'3lecida3 no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. . 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste últll 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitaç 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 Ã Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
n2 2 e Conjunto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CÕNJUNTO NQ 1-DOCUMENTAÇÃO riJfiiABILITAÇAO 
Edital da Concorrência nQ 001/01 - SSRfMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do 
Servico: ServiçolUF: 

(indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fis,caL '. 

CONJUNTO NQ 2 - PROPOSTA TECNICA 
Fdit~1 ,.lQ C ..... n'~orrêr· ~;.~ .,..g ·I)01/r..t - ··~~;R.Il\1C .. - ( .~ "_ lá""" - - ,_ " Jl._~ ~:.. • .. ~ .... ~.,... .-;. " . 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
Servi cn/T TF· 

~ 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conj unto n° 2: 
Proposta Técnica 

í 
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CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA '~ Edital da Concorrência nQ 001/01 - SSRlMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
Senáco/UF' 

Razão Súcia! da proponente: . (indíc:ar a Razão Social) '. " .... ., 

Conteúdo: 
Conjunto nO 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Do.cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemBnt0 que implique violação do sigilo de Lima delas, acarretará em 

) desclassificação. 

) 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indic~:lÇão externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

81j ;, PropOf~ia Téc:,!ca '?9 Pf("::("st" .':I~ Prer;::: .~,~13,·Dutorga. r-:í0 p0cler~o, "nr:~('>-. r~··St:r8~~. 

emendas ou entrelinhas,' mesmO que ressalvada's e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos .. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. ~ 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit I d erão, 
sob pena de não aceitação, .se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. ' 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os .trabalhos a serem por etas desenyolvidos,estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 S"j1,.de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas altsraç06s, legislação específica;' 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

) 9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

) 9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
lu0rk,,é;í 0S i!w0iuCí03 fechadqs, a D(ICiJii!tm:'dyC;o' ds'>Hübliitaç,ão S àS hO! .. QSLaS 08:-, ,)6if,.-;:iS 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as' a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão r. c 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e ,reço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordobm o 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes cd,f'das, 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, e 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nQ 1, por localidade, e .. rubrica dos Documentos de 
habilitação pelos membros da Comi~sãQ e por um representante de ,:;;ada propOllente, Q 

sessãó será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gOV.br)~. 
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9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases sL\!bse .. 
licitação. . 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motívo relacionado .à habilitação jurídkra, qualificação econômicCJ-financeira ~. f8gulc:ridadb 
fiscal, 'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, á Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

1 c.~ A Cornis::;Éio ESpeGI,-~i cie Licitc.ção C"lil<,:>,isô,-à -a ''C;üpTormidads da F-lOposta -: ~cr';'~:â ·.,e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, . lavrando. a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
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10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformi ~N"e 
presente Edital e seus Anexos, "ou manifestamente inexeqüível e incompatí"'~~Hl 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

1 0.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuíàa a .~8guint€ pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação Pi relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) Pi' = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

). 10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa' ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

) a) P3 = 65,0 x [(% T - 5) I (% T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Gon,~iç';0 Mínima: T;::. 5% . 

10.7:1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: J 
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a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 ·=8 + 40 x [(36 - pz) 1(36 + pz)], para 9 ~ pz ~ 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar::'!: com 
'~res dias úteis :ie antecedência, a sessão pÚb::ca p&.t"3 abert~ra aas Propostas d(.::. ~(eçc pela 
Outorga. 

11.2' No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas,intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

pela verificação d\ sua 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformid 'de c 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Lic'ta - , e 
especial as de valor zero, as de' valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo v'à~o-L ... s -a 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadràmento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

) 11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

) 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) , 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver Apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.1.1' O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão 80mpetente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980: 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
perrni3::;;oni:. r la. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as rnesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integnante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif star 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a nv ,cação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace ão da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contra o, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por. este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidc:.des previstds . 
neste 'Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o .quinto. dia útil do mês seguinte ao de sua assin2tura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o· descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de. prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 ( cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior .àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 



13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demai 'f~;oPo 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado c,uja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço "ou .no Protocob ,C;eral do Ministério das Comunicações Bii'; Bra3ília,' 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s)' seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
~. dô::' '15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhúma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada pa assu 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas con 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com '0 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

) 14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b"" facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

) 15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
C.elibera~;ão da Outorga pelo Congtes~o i\lacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
( cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta '.! 8c:nica, por localidêide de'execuçao do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16,6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular), 

Brasília - DF, 5 de novembro de 2001. 
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ANEXO I 

ESPECIFiCAÇÕES TÉChiiCAS DO SERV1ÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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N 
W 

ESTADO: SÃO PAULO 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

MARIAPOLlS 

MOCOCA 

MONTE APRAZIVEL 

MONTE AZUL PAULISTA 

MONTE CASTELO 

",---" '--./ 

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 131/2001-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da 

Totre Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 227 C A 0,3 10.000,00 

FM 238 A4 B 5,0 49.359,00 

FM 230 C I A 0,3 13.350,00 

FM 244 C A 0,3 12.660,00 

FM 207 C A 0,3 10.000,00 

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

I 

11/03/02 . 
I 

11/03/02 

11/03/02 

11/03/02 , 

11/03/02 

-------- -- - ---



ANEXO 1\ 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

.REFERENTE AOS SÓCIOS'E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENI::: 

) 

) 
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que: 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____ _ 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade . __ , Estado __ o , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto.:iei n2 236, de 28 de fevereiro de -1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nS! 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n9 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

--------------------,-----------------------
(local e data) 

(nome(s) e assinaturà(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 

\ 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

) 

) 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: ____ ---'-_____ _ CNPJ/MF: ______ _ Data: I I ------
Edital da Concorrência n2 I -SSR/MC Localidade: ____ _ UF: --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 
~ 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos -
3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticios o (B1 (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalístic 
própria localidade ou no 

ao qual pertence a localidade o 

~ 

os produzidos e gerados na 
município 
bjeto çja outorga 

_.-

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%) 

(B/A)x100 

._~ .. ~. ---



N 
00 

~ "'--../ 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto· da outorga. 

. _.~ 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual perténce a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~ 



/ 

) 

) 

ANEXO IV 

MOGELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de 'Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Ra~ao Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n~ -SSR/MC --

4. Serviço .. _ .. , _______ _ 

) 5. Localidade: __ -,.-_____________ UF: __ _ 

) 

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local 'e Data' ,,'.,' 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

.. ' •. ~:, ~ .. ',~ • ..r~ •. , ~ 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
EN'YRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

__ /_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
) pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 

?ermissão como An~xos I e-~I; dele fazendo"paile integtarlte. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



) 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de __ _ 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente, Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Com.unicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, ,conforme estabelecido no item 6 do art. 28 ào 
Regufamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art, 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de ,Seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

) I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
hélbilitação G quaHficação exigidas no Edital;' ,,' ,',," ,"'''' 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer,' na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



) 

) 

q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e 'gerados na' própria localidade de execução cio ser",ço 0U .10 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funCionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 

tra "d" 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação dl~~ 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) infegrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

) p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

) 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

. r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funciohamento da emissora, terá percentL:ais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
___________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. \ 
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) 

Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determin e a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liqerdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter· 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) adv~rtênci(3; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não·süpérior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de\o iuticial, 

. Cf, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente r€iS!~tl'éfê 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo conf~.J;Q",,~ 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver 'renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

) Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 

) 

Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) -' ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

) 

) 
"~' .. ' " ~.. ",.' . 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particu./ar) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, en~ereço da sede, n2 de' 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, docum,ento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-:-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ /_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Téonie-Gl=e Pr;€>posta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apreseFí·tar impugnações, ª:ssina~-=lista de pre,.$ença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
comq,praticar todos .os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato . 

. . ...:."..- ...... - ~ 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(ls) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 20 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

120111GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

MC 001292011 
- 53740.000515/2000 

MC 001302011 
- 53740.000520/2000 

MC 001312011 
- 53740.000514/2000 

MC 001322011 
- 53710.000733/2000 

MC 00133 2011 
- 53000.055489/2009 

MC 00134 2011 
- 53710.000249/2002 

MC 00135 2011 
- 53000.015896/2010 



MC 001362011 
- 53000.062134/2009 

MC 00137 2011 
- 53830.000334/2002 

MC 00138 2011 
- 53710.000410/2002 

MC 00139 2011 
- 53710.000410/2002 

MC 00140 2011 ,.-.' 

- 53000.025410/2010 

MC 001412011 
- 53000.059729/2009 

MC 00142 2011 
- 53000.004251/2010 

MC 00143 2011 
- 53000.005100/2010 

MC 001442011 
- 53740.000332/1998 

MC 00145 2011 
- 53770.000636/2001 

MC 001462011 
- 53740.000333/1998 

MC 00147 2011 
- 53790.000705/2002 

Atenciosamente, 

J
,/ 

/,-- .. ' n/'I/' / ,{ / ti /~I // V( .' 

/Jíp-t:DRÓ ~E fLCANiÁRA DUTRA 
li Coordenador-Geral 
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